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MENSAGEM Nº 512 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.080, 

de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, 

que renova, a partir de 10 de novembro de 2014, autorização outorgada à Associação 

Comunitária de Ananás, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ananás, Estado de Tocantins. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00298/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-42, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 20112/2019/SEI-MCTIC e nº 6651/2023/SEI-
MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de 2014, publicada em 13 de novembro de 
2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitário de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, nos termos 
da Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 877, 
publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de ANANÁS, estado de TOCANTINS. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e o que consta dos processos nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-84, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.024991/2014-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 571/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, a partir de 10 de novembro de 2014,
autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ananás, Estado de
Tocantins.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5897048 e o código CRC
518B8C2E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 5897048

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 646/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.024991/2014-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033360 e o código CRC 7EBD90E4.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 5033360
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A Senhora 
Eliane Almeida da Silva 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Brasília – DF 
 
DENÚNCIA REFERENTE AO PROCESSO n° 53900.024991/2014-42 

 
Senhora Coordenadora,  
 
A Associação Comunitária de Ananás, em 23/10/2014, solicitou 

a este ministério a renovação da Outorga para execução do Serviço de 
radiodifusão Comunitária, na cidade de Ananás/TO, em atendimento ao 
que determina a Legislação. 

A documentação apresentada, conforme Protocolo: nº 
53900.024991/2014-42, consta que a Ata de eleição e posse venceu em 08 
de agosto de 2015, assim ultrapassado o prazo de trinta dias a contar da 
realização do ato, para informar ao Ministério das Comunicações o novo 
quadro diretivo da entidade, conforme prevê o Inciso III, Art. 124, Seção II, 
da Norma nº 4334/2015. 

Razão pela qual solicitarmos a Certidão Cartorária daquela 
serventia, em anexo, no qual constatamos que a nova diretoria tomou 
posse, em 08 de agosto de 2015, tendo como presidente o Sr. Wilson 
Saraiva de Carvalho, para um mandato que vencerá em 08 de agosto de 
2019. 

Ao solicitarmos a Certidão do TSE, em anexo, deparamos com o 
fato de que o Sr. Wilson Saraiva de Carvalho é presidente do PPS – Partido 
Popular Socialista, desde 31/08/2015, com vigência até 19/09/2016. 

 
Observemos o que diz o Inciso III, Art. 132 da Portaria nº 

4334/2015, que trata do processo de renovação da Outorga:  
 
“Art. 132 - A renovação será indeferida nos casos em que: 
... 
III – Constatada a existência de vinculo; 
 

                   Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso 
do processo, é vício de caráter insanável.” 
 
                O diretor presidente da entidade Sr. Wilson Saraiva de Carvalho 
assumiu, concomitantemente ao exercício de suas funções junto à 
associação, sendo membro de órgão de direção de partido político. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

                 Dos fatos acima narrados e segundo a Consultoria Jurídica, 
órgão da Advocacia-Geral da União deste Ministério, a verificação de 
vínculos, seja de que espécie for, no curso do processo administrativo leva 
ao indeferimento, sem que se possa sanar a mácula (Parecer nº. 
80/2014/SEI-MC).  
                É que a vinculação atinge a própria legitimidade da entidade 
interessada na renovação do pedido de outorga. 
                Desta forma, requeremos o indeferimento do processo de nº 
53900.024991/2014-42, face à existência de vínculo partidário politico, o 
que a farta legislação visa combater.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 
CELIA REGINA TURRI 
OAB nº 2147-TO 
 
 
 

Petição  (1044603)         SEI 53900.018862/2016-87 / pg. 2



26/03/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal=to&sqComposicao=14351&abrangencia=MUNICIPAL&dominio... 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que  se  encontram  anotados  nos  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral  o  seguinte  órgão
partidário e seus membros:    

Partido Político: 23 ­ PARTIDO POPULAR SOCIALISTA

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ ANANÁS/TO

Vigência: Início:31/08/2015 Final: 19/09/2016

Protocolo: 138822015

Endereço: AV. BRASIL, N.º 106 ­ CENTRO Bairro: CENTRO

Município: ANANÁS / TO CEP: 77.890­000

Complemento: CNPJ: 15.515.093/0001­64

Telefone: (63)9998­8551 Fax:
Celular:
E­mail: wilsonsaraivaananas@hotmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
VICE­PRESIDENTE CICERO PEREIRA DA SILVA 21/03/2016 a 19/09/2016 ­ ATIVO
SECRETÁRIO ELDA AMADOR ALVES 21/03/2016 a 19/09/2016 ­ ATIVO
TESOUREIRO JANUARIO SOARES DE ARAUJO 21/03/2016 a 19/09/2016 ­ ATIVO
MEMBRO VOGAL VERUSKA BALBINO CALÇADOS 21/03/2016 a 19/09/2016 ­ ATIVO
PRESIDENTE WILSON SARAIVA DE CARVALHO 21/03/2016 a 19/09/2016 ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: QWIK.CBME.D$HV.BEB$.
Certidão emitida em: 26/03/2016 19:20:35

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais
são anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.024991/2014-42  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:27, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0257847 e o código CRC 2CA00775.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00963/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024991/2014­42
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Ananás, Estado do Tocantins.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21418/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1311382),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo de  renovação da  outorga  para  a Associação Comunitária  de Ananás,  para  prestação de
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ananás, Estado do Tocantins.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1184, publicada no Diário Oficial da União de 11.07.2002,  tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  877,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  10.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21418/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311382).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  23.10.2014  (doc.  nº  0207451),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21418/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311382) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1184 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 877, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 10 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 10 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação,  tendo encaminhado o requerimento apenas em 23 de outubro
de 2014, após o  término da validade da outorga, caracterizando sua flagrante  intempestividade. Assim, em que pese a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 10.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21418/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1311382),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  11.11.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ANANÁS,  por  meio  da  Portaria  nº
(...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando a intempestividade do requerimento de renovação da outorga apresentado pela Associação Comunitária de
Ananás, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ananás, Estado do Tocantins,
em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a  extinção  da  outorga,  com  a  consequente
publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 06 de outubro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024991201442 e da chave de acesso 3b1e1dcc

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11865792 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
06­10­2016 11:11. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02309/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024991/2014­42
INTERESSADOS: Associação Comunitária de Ananás 
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00963/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024991201442 e da chave de acesso 3b1e1dcc

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12082735 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  06­
10­2016 11:51. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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PROGRAMAÇÃO DA RADIO COM HISTORICO 
VEJA NOSSA PROGRAMAÇÃO 

 
De Segunda Sexta-feira 

Nomes de Programas e Comunicadores Horários 
Sertanejo Bom Demais com Val Sousa 
 
Descrição - Musicas raízes, notícia, musicas caipira, talentos regionais e 
utilidade pública. 
 

Das 04:00 às 07:00hrs 

A Voz da Profecia com Meyre Ivone 
 
Descrição – O Melhor da Musica Gospel, Reflexões. 
 

Das 07:00 às 08:00hrs 

Estação Cidade Com Suelho Martins  
 
Descrição – Musica nacional e internacional, notícia, talentos regionais, 
horoscopo, mensagem do dia, utilidade pública. 
 

Das 08:00 ás 11:00hrs 

Voz Do Evangelho Da Paz Com Pasto Isak  
 
Descrição – Musica gospel e Participação da comunidade. 
 

Das 11:00 às 12:00hrs 

Songs Off Love – Com Rone Santos  
 
Descrição – melhores musicas nacionais e internacionais Românticas e 
tradução do dia. 
 

Das 12 às 12:30hrs 

Jornal Virou Notícias – Com Sandro Barcelos  
 
Descrição – Ultimas notícias do Brasil, mundo, previsão do tempo, 
temperatura, esporte. 
 

Das 12:30 ás 13:00hrs 

A Tarde é Nossa com Dj Valdemy Gomes 
 
Descrição – Sertanejo, dance, MPB, artista locais e utilidade publica. 
 

Das 12:00 às 13:00hrs 
 
 

Sertão & Companhia Com Val Sousa 
 
Descrição – Sertanejos raiz e universitário, forró e calypso, Momento 
notícia.  
 

Das 15:00 ás 17:00hrs 

Forró do Jota com Jota Sales 
 
Descrição – Forró pé de serra e utilidade publica. 
 

Das 17:00 ás 18:00hrs 

Evangelizando com Maria Com Renovação Carismática Católica 
 
Descrição – Musicas sacras, reflexão e comunicados para comunidade. 
 

Das 18:00 ás 18:30hrs 

Informativo 87 – Com Val Sousa 
 
Descrição – Notícias locais e regionais.  
 
 

Das 18:30 as 19:00hrs 
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A Voz do Brasil – com Airton Medeiros e Gláucia Gomes 
 
Descrição - Noticias dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 
 

Das 19:00 as 20:00hrs 

Frequência Quente – Com Sandro Barcellos 
 
Descrição – Todos os gêneros musicais. 
 

Das 20:00 ás 21:00hrs 

A Voz do Tocantins  
 
Descrição – Notícias Locais e Regionais. 
 

Das 21:00 ás 22:00hrs 

LOVE NIGHT – Com Roger Pires  
 
Descrição – As melhores do flashbacks de todos os tempos. 
 

Das 22:00 ás 02:00hrs 

Ligação Nacional – Com Edelson Moura 
 
Descrição – Quadros Interessante e divertido. 
 

Das 02:00 ás 03:00hrs 

Passaporte Brasil – Com Patrícia Vieira  

Descrição – Musica popular Brasileira, passando por todos os estilos 
musicais do Brasil Passado e presente. 
 

Das 03:00 ás 04:00hrs 

 
PROGRAMAÇÃO SÁBADO 

Sertanejo Bom Demais – Com Val Sousa 
 
Descrição - Musicas raízes, notícia, musicas caipira, talentos 
regionais e utilidade pública. 
 

Das 04:00 às 07:00hrs 

A Voz da Profecia – Com  Meyre Ivone 
 
Descrição – O Melhor da Musica Gospel, Reflexões. 
 

Das 07:00 às 08:00hrs 

Estação Cidade – Com Suelho Martins  
 
Descrição – Musica nacional e internacional, notícia, talentos 
regionais, horoscopo, mensagem do dia, utilidade pública. 
 

Das 08:00 ás 11:00hrs 

Voz Do Evangelho Da Paz – Com Pasto Isak  
 
Descrição – Musica gospel e Participação da comunidade. 
 

Das 11:00 às 12:00hrs 

Songs Off Love – Com Rone Santos  
 
Descrição – melhores musicas nacionais e internacionais 
Românticas e tradução do dia. 
 

Das 12 às 12:30hrs 

Top 30 – Com Luiz 
 
Descrição – As 30 Musicas Mais Tocadas 
 

Das 13:00 ás 15:00hrs 

Online Musical – Com Luiz Fernando Das 15:00 ás 16:00hrs 
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Descrição – musicas do mundo pop nacional e intencional. 
 
Amado Batista – Com Edelson Moura 
 
Descrição – Musica e Historia do Amado Batista. 
 

Das 16:00 as 18:00hrs 

Toque Popular – Com Musica e Vinhetas 

Descrição – O melhor da musica nacional dos anos 60, 70 e 80. 

Das 18:00 às 20:00hrs 

Forró Brasilis – Com Edgar Souza 
 
Descrição – Forró e Musica diversa.  
 

Das 20:00 ás 22:00hrs 

A Vez do Brasil – Com Marcelo Pacifico 
 
Descrição – Toca a boa música popular brasileira (MPB). 
 

Das 22:00 ás 23:00hrs 

Amnésia – Com Júnior Pinheiro  
 
Descrição – Grandes clássicos do rock, dance, disco e flashback.   
 

Das 23:00 ás 01:00hrs 

Sequencia Programada – Com Musica e Vinhetas 
 
Descrição – Todos os estilos musicais. 
 

Das 01:00 ás 04:00 

 
DOMINGO 

Mundo Sertanejo – Com Diego Valadares 
 
Descrições – Atuais sertanejos do país e vai relembrar grandes 
sucessos do passado. 
 

Das 04:00 ás 07:00hrs 

Bem Com a Vida – Com Musica e Vinhetas. 
 
Descrições – Musica sacras. 
 

Das 07:00 ás 08:00hrs 

Arena Pop – Com Jorginho Amaral 
 
Descrições – tocando o que há de melhor do mundo sertanejo.  
 

Das 08:00 ás 10:00hrs 

Clássicos do Rei – Com Cesar Fama 
 
Descrições – Noticias e Curiosidades do Rei Roberto e os seus 
Sucessos do passado e presente. 
 

Das 10:00 ás 11:00hrs 

A Voz do Adorador – Com Laíse Santos 
 
Descrições – Musica gospel e mensagem de fé e esperança 
 

Das 11:00 ás 12:00hrs 

Pagonejo – Com Dany Alexandre 
 
Descrição – O melhor do samba, pagode, axé e sertanejo dançante. 
 

Das 12:00 ás 14:00hrs 
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Forro da Melhor – Com Hermes Dias 
 
Descrição – melhor do forró no seu rádio e os clássicos do passado.  
 

Das 14:00 ás 16:00hrs 

Domingão Sertanejo – Com Baba 
 
Descrição – toca o melhor da musica raiz sertaneja.  
 

Das 16:00 ás 18:00hrs 

Deixar Rolar – Com Musica e Vinheta 
 
Descrição – Musicas do mundo pop nacional e intencional.  
 

Das 18:00 ás 20:00hrs 
 

80 Por Hora – Com Marcelo Pacifico 
 
Descrição – o melhor dos anos 80.  
 

Das 20:00 ás 21:00hrs 
 

Love Line Hora – Com Aline Mota  
 
Descrição – As melhores musicam nacionais e internacional 
romântica, recados do coração, artista em destaque e a tradução do 
dia.  
 

Das 21:00 ás 01:00hrs 
 

Sequencia Programada – Com Musica e Vinhetas 
 
Descrição – Todos os estilos musicais. 
 

Das 01:00 ás 04:00hrs 
 

  

Relatório - Programação da Rádio (1912498)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 67



Documento - Dirigentes (1912511)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 68



 

Documento - Dirigentes (1912511)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 69



Documento - Dirigentes (1912511)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 70



 

Documento - Dirigentes (1912511)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 71



 

Documento - Dirigentes (1912511)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 72



 

Documento - Dirigentes (1912511)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 73



ANEXO~

!!~gY.!:!ª!M !;!!S:rº P-!!ª!!!Sºy~çóº JHtQlITOliGA = RAUIQllJF.USAQCQMUNJTASIA

N": 292

CEP: 77.890-000

UF: Tocantins

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no

art. 6°, parágrafo único da Lei nO. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO

DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em

cópia autenticada.

Além disso, declaro que a em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conform idade com a última autorização do l\1inistério das Comunicações, de acordo com os padmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Ananás - TO , 26 de maio de 2017

Endereco de corresoondência: Rua Antônio ;\loreira, N° 292

Bairro: Centro I CEP: 77.890-000

Cidade: Ananás I UF:TO

RELAÇÁO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á RENOVAÇÁO DE OUTORGA - RADIODIFUSÁO

COMUNITÁRIA

1 - Estatuto social atualizado.

2 - Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.

4 - U ltimo relatório do Conselho Comunitário.
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA

CAPITULO I

Da Denominação, Sede e Duração .

CAPíTULO \I

Dos Objetivos e Finalidades

~ 20 _ A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANANÁS - ACA será representada ativa,

passiva e extrajudicialmente por uma Diretoria Executíva eleita em Assembléia

Geral.

Artigo 10 _ A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS-ACA registrada no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e

Tabelionato 2° de Notas, em Ananás - To, sob nO 107 Livro B-1, fls. 83 e 84,

declarada de utilidade pública municipal conforme Leí nO. 258/97 e de u.tilidade

pública estadual, conforme Lei nO.273/91, e com registro no Conselho Nacional de

Assistência Social sob o nO.28010.003528/92-87, é uma sociedade civil de direito

privado, sem fins lucrativos e sem finalidade econômica, nos termos e

conform idades da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). Tem duração

por tempo indeterm inado, sede e foro na cidade de Ananás-To, à rua Antonio

Moreira, 292 _ Centro, sendo o exerci cio social coincidente com o exercício civil, e

é regida pelo presente Estatuto e demais disposições legais pertinentes e sua área

de atuação compreende todo o território do estado do Tocantins.

Ar!. 20 _ A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA, tem por objetivos,

sem fins lucrativos, apoiar a implementação de ações sociais, de habitação de

interesse social, de natureza técnica, científica e educativa, voltadas para a

pesquisa .e o desenvolvimento institucional, a defesa do meio ambiente e dos

'OC"~o<hld"w'. p,'oolp,lm,"l, do< p"I,",",I" " b"l" hldm";",,p.
Dt. getrilsotl~

Mo

~ 10: Para a realização dos seus objetivos sociais, a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA poderá criar escritórios de representação

regional ou local, em todo o Território Nacional ou ainda nos países com os quais o

Brasil mantenha relações diplomáticas observadas a legislação pertinente.

o
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AraguaialTocantins e da defesa do bioma do cerr~do, estimulando o planejamento,

a gestão, o uso de técnicas de minimo impacto,' o monitoramento e a educação

ambiental; prestando auxilio e proteção aos interes es da comunidade .

.~.

~ 1° • Para o cumprimento de suas finalidades, a' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DE ANANÁS - ACA, poderá celebrar convênios,'termos de cooperação técnica,

termos de parceria, ;contratos, acordos, ajuste~' e termos de compromisso ou

protocolos de forma coletiva ou individual, com Organizações Governamentais ou

Não-Governamentais, nacionais ou estrangeiras.

~ 2° - Para a consecução dos seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

ANANÁS - ACA poderá elaborar projetos e executar ações que visem:

I.. Promoção do voluntariado, do desenvolvimento econõmico e social da

segurança alimentar e nutricional, do combate à fome, à pobreza e à miséria;

11.. Promoção da assistência social;

111.. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanes, da

democracia e de outros valores universais;

IV. Promoção dos direitos estabelecidos e a criação de novos direitos de

interesse suplementar;

V. Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimõnio histórico e

artistico;

VI.. Defesa do direito à moradia, nos termos do artigo 6° da Constituição Federal

e da lei 10.257/2001, Estatuto da Cidade e da Nova Ordem Urbanistica

brasileira;

VII.. Desenvolver, apoiar e executar, em parceria com organismos

governamentais (Federais, Estaduais e Municipais) ou não governamentais

no âmbito do "Programa Habitação de Interesse Social", e/ou outros

Programas, projetos e açoes com vistas a viabilizar o acesso à moradia

adequada, às familias de baixa renda, tanto em localidades urbanas quanto

rurais, incluindo as populações indidenas, quilombolas, assentados da

reforma agrária, pescadores artesanais, dentre outros;

VIII.. Realizar estudos e pesquisas para o desenvolvimento de tecnologias

.. fPi\à~ernativas, como forma de possibilitar a locação de recursos para projetos

Dr.~~01stro
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X V II. Im p la n ta r e e x e c u ta r s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia (s o n o ra e /o u s om

e im a g e n s ) ;

X V I~ 1 . C o n tr ib u ir c om a lu ta p e la d em o c ra t iz a ç ã o d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o , p e la

d em o c ra t iz a ç ã o d a in fo rm a ç ã o e p e la in s t itu c io n a liz a ç ã o d o D ire ito d e

C om u n ic a r ;

X IX . D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e lem e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e

h á b ito s s o c ia is d a c om u n id a d e ;

X X . P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a

c iv il, s em p re q u e n e c e s s á r io :

X X I. C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l

v ig e n te ;

X X II. P rom o ve r a d iv u lg a ç ã o d e p ro g ram a s e d u c a c io n a is (a u la s , c o n fe rê n c ia s ,

p a le s tra s e d e b a te s ) ; I ,

X X III . In c e n tiv a r a c r ia ç ã o d e p a rq u e s e c o ló g ic o s e tem á tic o s , d e in c e n tiv o a o I t

d e s e n v o lv im e n to d o e c o tu r ism o e p rom o ve r c am p a n h a s e d u c a tiv a s d e

p re s e rv a ç ã o am b ie n ta l ju n to à c om u n id a d e e e s ta b e le c im e n to s d e e n s in o

n o s m u n ic íp io s ;

X X IV . D e s e n v o lv e r e p a r t ic ip a r d e to d a e q u a lq u e r a t iv id a d e q u e , lig a d a a s

fin a lid a d e s d a in s t itu iç ã o , re p re s e n te um a re a l c o n tr ib u iç ã o p a ra o

d e s e n v o lv im e n to d a v id a em su a c o n c e p ç ã o m a is a b ra n g e n te ,

p r in c ip a lm e n te n o q u e d iz re s p e ito à v a lo r iz a ç ã o e à in te g ra ç ã o s o c ia l d o s

in d iv íd u o s e x c lu íd o s s o c ia lm e n te , em e sp e c ia l a c om u n id a d e n e g ra , a s

m u lh e re s , o s id o s o s , o s p o v o s illd íg e n a s e o d e s e n v o lv im e n to s o c ia l e

in te le c tu a l d a c r ia n ç a e d o a d o le s c e n te , d e a c o rd o c om o E s ta tu to d a C r ia n ç a

e d o A d o le s c e n te - E C A ;

X X V . E la b o ra r p e s q u is a c ie n tí f ic a e e s tu d o s s ó c io -e c o n ôm ic o s , p rom o ve r

s em in á r io s , p a le s tra s e o u tra s a tiv id a d e s q u e c o n tr ib u am p a ra o

d e s e n v o lv im e n to d o c id a d ã o ;

X X V I. P rom o ve r a ç õ e s q u e v is em à g e ra ç ã o d e tra b a lh o e re n d a v is a n d o b e n e fic ia r

p e s s o a s c a re n te s , d e b a ix a re n d a , p e q u e n o s p r ,J re e n d e d o re s e

tra b a lh a d o re s em g e ra l;

Dr.Rris9n~~
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XXV II. Fom en ta r a qua lificação e a capac itação dos p ro fiss iona is de tu rism o , da

m ic ro -indús tria de fru ticu ltu ra , m ic ro -indús tria de ex tração de ó leos na tu ra is ,

m ic ro -indús tria de e rvas m ed ic ina is e a m ic ro -indús tria de a rtesana to ;

XXV III. E s tim u la r a pa rce ria , o assoc ia tiv ism o e a so lida riedade en tre os d ifé !len tes '

segm en tos soc ia is , pa rtic ipando de ações que v isem in te resses com uns ;

XX IX . V a lo riza r o a rtesana to rús tico , com o um a das a lte rna tivas pa ra o

desenvo lv im en to econôm ico -sus ten táve l das reg iões com po tenc ia l tu ris tico ,

de fo rm a pa rtic ipa tiva .

XXX . O rien ta r, p rom ove r, rea liza r p rog ram as e e labo ra r p ro je tos do in te resse da

in ic ia tiva p rivada e gove rnam en ta l em n ive l de tecno log ia de in fo rm ações ,

o rgan ização de s is tem as soc ia is e m é todos de p lane jam en to es tra tég ico ,

reengenha ria e desenvo lv im en to o rgan izac iona l e in te rcâm b io de coope ração

com organ ism os de desenvo lv im en to u rbano e do m e io na tu ra l e soc ia l,

nac iona is e ou in te rnac iona is , púb licos e ou p rivados ;

XXX I. E labo ração de p ro je tos que v isem à cap tação de recu rsos m a te ria is e

finance iros jun to aos o rgan ism os nac iona is e in te rnac iona is , púb licos e

p rivados , pa ra a im p lem en tação de ações e p ro je tos que levem ao

desenvo lv im en to sus ten táve l reg iona l e loca l;
•
.' XXX II. P rom ove r a qua lificação p ro fiss iona l e recupe ração soc ia l da popu lação

ca rce rá ria , de po rtado res de de fic iênc ia fís ica , dependen tes qu im icos , jo vens

,C' em s ituação de risco soc ia l e com un idades o rgan izadas em cond ições de

exc lusão soc ia l, traba lhado res em ge ra l, desem pregados e dem a is exc lu idos

do m ercado fo rm a l de traba lho ;

XXX III. A p rom oção de es tudos , pesqu isas , acom panham en to e d ivu lgação das

causas dos p rob lem as am b ien ta is e as poss ive is so luções , v isando o

desenvo lv im en to econôm ico e soc ia l sus ten táve l;

XXX IV . P a rtic ipa r de lic ita ções e conco rrênc ias púb licas , firm a r e cum prir convên ios

e con tra tos de traba lho com organ ism os gove rnam en ta is e N ão -

G ove rnam en ta is ;

XXXV . P ropugna r e ag ir em de fesa do desenvo l~ im en to sus ten táve l, de

conse rvação e p rese rvação do m e io am b ien te e ' do pa trim ôn io gené tico ,

cu ltu ra l e busca r o in te rcâm b io e co labo ração com ou tras ins titu ições

Dr.Tl~
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X X X IX .

XL.

p ú b lic a s o u p r iv a d a s , n a c io n a is o u e s tra n g e ira s , q u e te n h a m o m e sm o

p ro p ó s ito ;

X X X V I. P ro m o v e r o d e s e n v o lv im e n to d e te c n o lo g ia s a lte rn a t iv a s , p ro d u z in d o e

d iv u lg a n d o c o n h e c im e n to s té c n ic o s e c ie n t if ic o s s o b re a g e ra ç ã o d e

em p re g o e re n d a n a e x tra ç ã o d e e rv a s n a tu ra is e m e d ic in a is , e x tra ç ã o d e

p o lp a d e fru ta s e ó le o s e s s e n c ia is n a tu ra is , s e m d e p re d a r o m e io a m b ie n te ,

X X X V II . c u lt iv a n d o e m u lt ip l ic a n d o s u a s g e n é t ic a s v is a n d o à p re s e rv a ç ã o d o

e c o s s is te m a ;

X X X V II I . P ro m o v e r e x p o s iç õ e s té c n ic a s e c u ltu ra is e d a r a p o io e in c e n t iv o a

p ro d u ç õ e s c u ltu ra is , a r t is t ic a s , m e d ia n te a p ro d u ç õ e s d e d is c o s , v id e o s ,

f i lm e s , fo to g ra f ia d o c u m e n ta l, v id e o fo n o g rà f ic a , c in e m a to g rà f ic a , l iv ro s ,

p re p a ra ç ã o e re a liz a ç ã o d e e n c o n tro s , s e m in à r io s c o n g re s s o s e e x p o s iç õ e s ;

P ro m o v e r fo rm a s a lte rn a t iv a s n ã o p o lu e n te s d e tra n s p o r te ;

F a v o re c e r a b io d iv e rs id a d e d o c e r ra d o in c e n t iv a n d o d e to d o s o s m o d o s a

s u a p re s e rv a ç ã o ;

X L I . O rg a n iz a r , d e s e n v o lv e r e a d m in is t ra r e s tu d o s e p e s q u is a s , p a ra a re c ic la g e m

e tra n s fo rm a ç ã o d o s re s íd u o s s ó lid o s , g e ra n d o e m p re g o , re n d a e p ro te g e n d o

o m e io a m b ie n te .

X L I I . . P ro m o v e r a p ro d u ç ã o e a d is tr ib u iç ã o d e m u d a s fru t ife ra s e n a t iv a s . L e ia -s e

F o r ta le c im e n to d o s s is te m a s p ro d u t iv o s d a a g r ic u ltu ra fa m il ia r v is a n d o a

p o te n c ia liz a ç ã o d e re c u rs o s e v o c a ç õ e s e c o n õ m ic a s a c e s s a m a te c n o lo g ia s

a p ro p r ia d a s d e p ro d u ç ã o , b e n e f ic ia m e n to , t ra n s fo rm a ç ã o e d iv e rs if ic a ç ã o d a

p ro d u ç ã o , a g re g a n d o v a lo r e re n d a . F o m e n to à p ro d u ç ã o a g ro p e c u à r ia

fa m il ia r c o m a p o io d e m a q u in a s , t ra to re s e im p le m e n to s a g r íc o la s e / o u

in s u m o s a g ro p e c u à r io s e a p o io n a o rg a n iz a ç ã o d e ro ç a s c o m u n ità r ia s ru ra is ,

a g r ic u ltu ra u rb a n a e p e r iu rb a n a ; P ro m o ç ã o e a p o io a fe ira s d e

c o m e rc ia liz a ç ã o e e x p o s iç õ e s d o s p ro d u to s d a a g r íc u ltu ra fa m il ia r . A p o io a

d ifu s ã o d e in fo rm a ç õ e s in o v a d o ra s e te c n o ló g ic a s , b u s c a n d o d a r ê n fa s e n a

c o n s e rv a ç ã o d e re c u rs o s g e n é t ic o s n a tu ra is (s e m e n te s c r io la s ) , e n a

v a lo r iz a ç ã o d o s a b e r d o h o m em d o c a m p o . A r t ic u la ç ã o d e a ç õ e s p a ra

d is p o n ib il iz a ç ã o d a s p a tru lh a s m e c a n iz a d a s , c o m tra to re s e im p le m e n ta s

a g r íc o la s , c a m in h õ e s p a ra o tra n s p o r te e d is t r ib u iç ã o d e i~ s u m o s e c a lc à r io :

. a p o io ~ n a lis e f is io q u ím ic a d o s s o lo s ; e p ro m o v e n d o u rn a e s tra té g ia d e

Di.Reni/;ut~l
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- ACA possu i as

tr.~

~.m ~ IO.I.!-PAt1 m.A

Capítu lo 111

Dos Membros

Seção I

Da Adm issão, Dem issão, E lim inação e Exclusão.

~ 3° - No caso de não dispor em seus quadros socia is de pessoas tecn icamente

habilitadas e d ispon ive is para a rea lização dos traba lhos contra tados, a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA poderá utilizar-se da mão-de-

obra de terce iros.

acompanhamento e monitoramento no Estado e outras in ic ia tivas que se

articu lem com fomento a produção, correção da acidez e melhoria da

fertilidade dos so los e o forta lecim ento da agricu ltu ra fam ilia r. Apo io aos

pro je tos produtivos na área de produção animal da Agricu ltura Fam ilia r,

auxiliando na elaboração e acompanhamento dos pro je tos produtivos da

área animal na linha de financiamento S IC , sub-investim ento de aplicação

comunitária . Para a rea lização das ativ idades acima citadas será rea lizada a

execução orçamentária , v iab ilizando a partic ipação de técn icos e fam ílias de

agricu lto res, em eventos, como conferências, workshops, sem inários e

encontros, v is itas técn icas, in tercâmbios, pa lestras, reun iões, d ias de campo,

e outras ativ idades em gera l que perm itam a busca do conhecimento e a

estru turação da unidade produtiva , a través da aquis ição de matérias de

consumo diversos, d iárias, passagem aéreas, combustíve l, insumos

agropecuários, equ ipamentos de in formática , moveis, equ ipamentos e

materia is permanentes, veícu los, maquinas e equipamentos agrico las, e

outras ativ idades inerentes a implementação das ações demandadas para

forta lecim ento e d inam ização da Agricu ltu ra Fam ilia r no Estado do Tocantins.

Ar!. 3.° Poderão ingressar nos quadros socia is da Institu ição, todos aqueles que

concordem com as disposições deste Esta tu to e que, pe la a juda mútua, dese jem

contribu ir para a consecução dos obje tivos da entidade.

ART. 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS
seguin tes categorias de associados:
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I. S Ó C IO F U N D A D O R - a q u e le q u e te n h a a ss in a d o a A T A d e fu n d a çã o D a

In s titu içã o ;

1 1 .S Ó C IO E F E T IV O - q u a lq u e r p e sso a fís ica o u ju rid ica q u e so lic ita r su a in sc riçã o e

te n h a o se u p le ito a p ro va d o p e la A sse m b lé ia G e ra l.

1 1 1 .S Ó C IO C O L A B O R A D O R - P e sso a s fís ica s o u ju rid ica s q u e co n trib u e m co m a

e n tid a d e p o r m e io d e d o a çã o d e re cu rso s fís ico s , h u m a n o s e fin a n ce iro s , p a ra o

d e se n vo lv im e n to d a s a tiv id a d e s fin s d a in s titu içã o ;

IV . H O N O R Á R IO S : P e sso a s q u e p o r se u s fe ito s , a çõ e s e co n q u is ta s n o â m b ito

d o s o b je tivo s d a E n tid a d e , p o ssa m se r h o m e n a g e a d a s e co n v id a d a s a

in g re ssa re m n o q u a d ro so c ia l, p a ssa n d o a te r o s d ire ito s e o b rig a çõ e s in e re n te s

a to d o s o s d e m a is m e m b ro s , e xce to o d e vo ta r e se r vo ta d o , co n fo rm e

d e te rm in a e s te e s ta tu to so c ia l;

!l 1°. P a ra se r a d m itid o , o ca n d id a to p re e n ch e rá p ro p o s ta d e a d m issã o fo rn e c id a

p e lo a sso c ia çã o , a ss in a n d o -a e m co m p a n h ia d e d o is m e m b ro s p ro p o n e n te s ,

a b o n a d o re s d o se u in g re sso ;

!l 2 °. V e rifica d a s a s d e c la ra çõ e s co n s ta n te s d a p ro p o s ta e a ce ita e s ta p e la D ire to ria

E xe cu tiva : o p re s id e n te d a In s titu içã o , ju n ta m e n te co m o ca n d id a to a ss in a rã o o

liv ro /fich a d e m a tricu la .

A r\. 5 ° • C u m p rin d o o q u e a te n d e o a rtig o a n te rio r, o m e m b ro a d q u ire to d o s o s

d ire ito s e a ssu m e t0 9 a s a s o b rig a çõ e s d e co rre n te s d a L e i, d e s te e s ta tu to e d a s

d e lib e ra çõ e s to m a d a s ' p e la In s titu içã o .

P a rá g ra fo ú n ico - F ica im p e d id o d e vo ta r e se r vo ta d o , o m e m b ro q u e :

a ) T e n h a s id o a d m itid a d e p o is d e co n vo ca d a a A sse m b lé ia G e ra l:

b ) S e ja o u te n h a se to rn a d o e m p re g a d o d a In s titu içã o , a té á A sse m b lé ia G e ra l q u e

a p ro vo u a s co n ta s d o a n o so c ia l e m q u e se d e u o se u d e s lig a m e n to ;

A r\. 6 ° • S ã o d ire ito s d o s só c io s fu n d a d o re s e e fe tivo s :

a ) V o ta r e se r vo ta d o p a ra q u a lq u e r ca rg o e le tivo , a p ó s u m a n o ~d filia - .

b ) T e r a ce sso á s a tiv id a d e s e d e p e n d ê n c ia s d a In s titu içã o ; I £9..
Dr. R Odrigues
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I '

c ) C o n v o c a r A s s em b le ia G e ra l, m e d ia n te re q u e r im e n to a s s in a d o p o r v in te p o r c e n to

d o s s ó c io s fu n d a d o re s e e fe t iv o s ;

d ) A p o ia r , d iv u lg a r , p ro p o r e e fe t iv a r e v e n to s , p ro g ram a s e p ro p o s ta s d e c u n h o

s ó c io -c u ltu ra l, q u e d ig am re s p e ito a o s o b je t iv o s d a s o c ie d a d e ;

P a rá g ra fo Ú n ic o . O s s ó c io s c o la b o ra d o re s e o s s ó c io s h o n o rá r io s têm to d o s o s

d ire ito s a tr ib u i d o s a o s fu n d a d o re s e e fe t iv o s , m e n o s o d e v o ta r e s e r v o ta d o .

A r t. 7 ° - S ã o d e v e re s d e to d o s o s a s s o c ia d o s :

a ) T ra b a lh a r em p ro l d o s o b je t iv o s d a s o c ie d a d e , re s p e ita n d o o s d is p o s it iv o s

e s ta tu tá r io s , e re g im e n ta is , z e la n d o p e lo b om n om e d a In s t itu iç ã o , a g in d o

c om é tic a .
b ) D e fe n d e r in te g ra lm e n te o p le n o e x e rc ic io d a c id a d a n ia , o d ire ito d e to d o s

a o m e io c u ltu ra l, o re s p e ito à l ib e rd a d e d e o p in iã o e a d iv e rs id a d e s ó c io -

c u ltu ra l, a s o lid a r ie d a d e , o d iá lo g o e n tre o s p o v o s , a p a z e o s d ire ito s

h um a n o s .
c ) P a g a 'r p o n tu a lm e n te c o n tr ib u iç õ e s m e n s a is e d em a is ta x a s , (e x c e to o s

c o la b o ra d o re s ) .
d ) P a r t ic ip a r d e to d a s ' a s a tiv id a d e s d e s e n v o lv id a s p e la In s t itu iç ã o ,

e s tre ita n d o o s la ç o s d e s o lid a r ie d a d e e fra te rn id a d e e n tre to d a s a s

p e s s o a s .
e ) R e s p e ita r o s c om p rom is s o s a s s um id o s p a ra c om a in s t itu iç ã o ;

f) C o n tr ib u ir , p o r to d o s o s m e io s a o s e u a lc a n c e , p a ra p re s e rv a r n om e e o

p ro g re s s o d a In s t itu iç ã o ;

g ) P re s ta r s e rv iç o s p ro f is s io n a is , d e n tro d a s u a e s p e c ia lid a d e , q u a n d o

c o n v o c a d o e n o s , te rm o s e s ta b e le c id o s n o s p ro g ram a s , p ro je to s o u

q u a lq u e r o u tra a tiv id a d e q u e fo r e x e c u ta d a e q u e c om b in e c om o s

o b je t iv o s d a In s t itu iç ã o ; '

h ) Z e la r p e lo p a tr im õ n io m o ra l e m a te r ia l d a In s t itu iç ã o ,

Art. 80. A d em is s ã o d o m em b ro , q u e n ã o p o d e rá s e r n e g a d a , d a r-s e -á u n ic am e n te

, "" "d;do, m,dI,,', " , I ' d;,;g;d," p,,,;d,,',, ",do ':'~

QAB.TO me IOA&Pt. 19.117.1.
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c o n h e c im e n to d a D ire to r ia E x e c u t iv a e m s u a p r im e ira re u n iã o , a v e rb a d o n o

liv ro / f ic h a d e m a tr ic u la , m e d ia n te te rm o a s s in a d o p e lo p re s id e n te .

P a rá g ra fo Ú n ic o • A lé m d o s m o t iv o s d e d ire ito , a D ire to r ia E x e c u t iv a p o d e rá

e lim in a r o m em b ro q u e :

a ) V e n h a e x e rc e r q u a lq u e r a t iv id a d e c o n s id e ra d a p re ju d ic ia l à in s t itu iç ã o , o u q u e

c o lid a c o m o s s e u s o b je t iv o s ;

b ) D e ix e d e e x e rc e r n a á re a d e a ç ã o d a In s t itu iç ã o , a t iv id a d e s q u e lh e s ã o

fa c u lta d a s ;
c ) D e ix e re ite ra d a m e n te d e c u m p r ir d is p o s iç ã o le g a l, e s ta tu tá r ia o u re g im e n ta l,

b e m c o m o a s d e lib e ra ç õ e s to m a d a s p e lo s ó rg ã o s d a In s t itu iç ã o .

A r t . 90 _ A e lim in a ç ã o s e rá d e c id ia p e ia D ire to r ia E x e c u t iv a s o m e n te d e p o is d e 0 2

(d u a s ) n o t if ic a ç õ e s a o m em b ro a t in g id o , e o q u e a o c a s io n o u d e v e rá c o n s ta r d o

te rm o la v ra d o n o liv ro - f ic h a d e m a tr ic u la e a s s in a d o p e lo p re s id e n te .

\i 1 ° - O a t in g id o p o d e rá , d e n tro d o p ra z o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s d a d a ta d o re c e b im e n to

d a n o t if ic a ç ã o , in te rp o r re c u rs o s u s p e n s iv o p a ra a p r im e ira A s s e m b lé ia G e ra l.

\i 2°. _A e lim in a ç ã o c o n s id e ra r -s e -á d e f in it iv a s e o a s s o c ia d o n ã o t iv e r re c o r r id o d a

p e n a lid a d e , n o p ra z o p re v is to n o p a rá g ra fo p r im e iro d e s te a r t ig o .

Art. 10 . A e x c lu s ã o d o m em b ro o c o r re rá p o r d is s o lu ç ã o d a p e s s o a ju r íd ic a o u

m o r te d a p e s s o a f ís ic a .

Art. 11 - O s a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , a in d a q u e s u b s id ia r ia m e n te , p e la s

o b r ig a ç õ e s d a In s t itu iç ã o . S a lv o a q u e la s a p ro v a d a s e m A s s e m b lé ia G e ra l e n a

fo rm a em q u e o fo re m

C a p ítu lo IV

Da O rg a n iz a ç ã o A dm in is t ra t iv a
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A rt.1 2 • S ã o ó rg ã o s d e a d m in is tra çã o d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

A N A N Á S - A C A :

li 2 ° _ O C o n se lh o F isca l p o d e rá co n vo cá -Ia , se o co rre re m m o tivo s g ra ve s e

u rg e n te s .

li 1 ° _ V in te p o r ce n to d o s m e m b ro s e m co n d içã o d e vo ta r p o d e m re qu e re r a o

p re s id e n te a su a co n vo ca çã o e , e m ca so d e re cu sa , co n vo cá -Ia e le s p ró p rio s .

S e çã o I

D a A sse m b lé ia G e ra l

A rt. 1 4 _ A A sse m b lé ia G e ra l se rá h a b itu a lm e n te co n vo ca d a p e lo P re s id e n te , se n d o

p o r e le p re s id id a .

P a rá g ra fo Ú n ico _ A s d u a s co n vo ca çõ e s p o d e rã o se r fe ita s e m um ú n ico E d ita l,

d e sd e q u e d e le co n s te m , e xp re ssa m e n te o s p ra zo s p a ra ca d a u m a .

Art. 16 . 0' ,d it,i,d ,"O""," d" A ",m b lé i"G ",i,d ''''''!I!_ ~Adqalo'
QAll.ron6lIl ~ ls.tl1.

A rt. 1 5 _ E m q u a lq u e r d a s h ip ó te se s re fe rid a s n o a rtig o a n te rio r, a s a sse m b lé ia s

g e ra is se rã o co n vo ca d a s co m u m a a n te c ip a çã o m in im a d e 1 0 (d ez) d ia s p a ra a

p rim e ira co n vo ca çã o , m e ia h o ra a p ó s p a ra a se g u n d a e ú ltim a co n vo ca çã o .

I. A sse m b lé ia G e ra l;

11. D ire to ria E xe cu tiva ;

1\1. C o n se lh o F isca l;

IV . C o n se lh o C o m u n itá rio ;

A rt. 1 3 _ A A sse m b lé ia G e ra l d o s m e m b ro s , q u e p o d e rá se r o rd in á ria o u

_ _.'. e x tra o rd in á ria é o ó rg ã o su p re m o d a in s titu içã o , e se co n s titu irá d o s só c io s e m

p le n o g o zo d o s se u s d ire ito s e s ta tu tá rio s , te n d o p o d e re s d en tro d o s lim ite s le g a is e

d e s te E s ta tu to , p a ra to m a r to d a e q u a lq u e r d e c isã o d e in te resse p a ra a E n tid a d e , e

su a s d e lib e ra çõ e s v in cu la m e o b rig a m a to d o s , a in d a q u e a u sen te s o u

d isco rd a n te s .

;

V !
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a ) A d e n om in a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e g u id a a p e la e x p re s s ã o "C o n v o c a ç ã o d e

A s s em b lé ia G e ra l" o rd in á r ia o u e x tra o rd in á r ia ;

b ) D ia , h o ra , a s s im c om o o lo c a l d e s ta re a liz a ç ã o , o q u a l, s a lv o m o t iv o

ju s t if ic a d o d e v e s e r s e m p re o d a s u a s e d e s o c ia l;

c ) A s e q ü ê n c ia n um é r ic a d a c o n v o c a ç ã o ;

d ) A o rd em d o d ia d o s tra b a lh o s , c o m a s d e v id a s e s p e c if ic a ç õ e s ;

e ) N úm e ro d e m em b ro s e x is te n te s , n a d a ta d a s u a e x p e d iç ã o , p a ra e fe ito d o

c á lc u lo d o q u o ru m d e in s ta la ç ã o ;

! i 1° - N o ' c a s o d a c o n v o c a ç ã o s e r fe ita p o r m em b ro s , o e d ita l s e rá a s s in a d o n o

m in im o p e lo s c in c o p r im e iro s s ig n a tá r io s d o d o c um e n to q u e a s o lic ito u .

! i 2° - O s e d ita is d e c o n v o c a ç ã o s e rã o f ix a d o s em lo c a is v is iv e is n a s p r in c ip a is

d e p e n d ê n c ia s a s s o c ia ç ã o , p u b lic a d o a tra v é s d e jo rn a l d e c irc u la ç ã o lo c a l, e /o u

c om u n ic a d o p o r c irc u la re s a o s m em b ro s .

Art. 17 - O q u o ru m m ín ím o p a ra in s ta la ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l é o s e g u in te :

a ) M e ta d e m a is u m d o s m em b ro s em c o n d iç ã o d e v o ta r n a p r im e ira

c o n v o c a ç ã o ;

b ) Q u a lq u e r n úm e ro d e m em b ro s p a ra a te rc e ira e ú lt im a c o n v o c a ç ã o ;

Parágrafo Único - O n úm e ro d e m em b ro s p re s e n te s em c a d a c o n v o c a ç ã o s e rá

c om p ro v a d o p e la s a s s in a tu ra s d o s m e sm o s , c o n s ta n te s d o liv ro d e p re s e n ç a .

Art. 18 - O s tra b a lh o s d a s A s s em b lé ia s G e ra is n ã o c o n v o c a d a s p e lo p re s id e n te ,

s e rã o d ir ig id o s p o r m em b ro s e s c o lh id o s n a o c a s iã o ;

Art. 19 - N a s A s s em b lé ia s e m q u e fo re m d is c u t id o s b a la n ç o s e c o n ta s , o P re s id e n te

d a In s t itu iç ã o , lo g o a p ó s a le itu ra d o re la tó r io d a D ire to r ia E x e c u t iv a , d a s p e ç a s

c o n tá b e is e d o p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l, s u s p e n d e rá o s tra b a lh o s e c o n v id a rá o

P I ':~ ; , : ,m bm P '" d i"g "" d ,b , '", , ""ça, d 'm , '' ' ',
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Pa rág ra fo Ú n ico - T ransm itid a a d ire ção dos traba lhos , o p res iden te e os dem a is

m em b ros de ixa rão a m esa , pe rm anecendo no rec in to , à d ispos ição da assem b lé ia ,

pa ra os esc la re c im en tos que se fize rem necessá rio s .

A rt. 20 - A s de libe rações das A ssem b lé ia s ge ra is som en te pode rão ve rsa r sob re os

assun to s cons tan te s do ed ita l de convocação e os que ne le tive r d ire ta e im ed ia ta

re la ção .

~ 10. Hab itua lm en te a vo ta ção se rá a descobe rto , m as a assem b lé ia pode rá op ta r

pe lo vo to sec re to , a tendendo en tão às no rm as usua is .

~ 20 _ O que oco rre r na A ssem b lé ia G e ra i deve rá cons ta r na a ta c ircuns tanc iada

la v rada em liv ro p róp rio , lid a , ap rovada e ass inada no fina l dos traba lhos , pe io s

d ire to re s , e F isca is p resen te s , po r um a com issão de 10 (dez ) m em b ros ind icado

pe lo p lená rio e po r todos aque le s que o que iram faze r;

~ 30 _ A s dec isões das A ssem b lé ia s G e ra is são tom adas pe lo vo to pessoa l dos

p resen te s , tendo cada m em b ro d ire ito a um só vo to , vedada a rep resen ta ção .

A rt. 21 • A A ssem b lé ia G e ra l O rd iná ria reúne -se ob riga to riam en te um a vez po r ano ,

no deco rre r do p rim e iro tr im es tre , após o ence rram en to do ano soc ia l, cabendo -lhe

espec ificam en te :

a ) D e libe ra r sob re a p res ta ção de con tas do exe rc I C IO an te rio r,

com p reendendo o re la tó rio de ges tão , o ba ianço e o pa rece r do

C onse lho F isca l;

b ) E le ição dos com ponen tes dos ca rgos soc ia is ;

c ) D e libe ra r sob re os p lanos de traba lho e o rçam en to ap resen tados pe la

D ire to ria E xecu tiva ;

Requerimento  (1948016)         SEI 01250.034384/2017-31 / pg. 13



S e ç ã o 11

D a A d m in is t r a ç ã o e F is c a l iz a ç ã o

A r t . 2 2 • A a p ro v a ç ã o d o b a la n ç o , d a s c o n ta s e d o re la tó r io d a D ir e to r ia E x e c u t iv a

d e s o n e ra o s s e u s in te g ra n te s , d a re s p o n s a b i l id a d e p a ra c o m e n t id a d e s a lv o e m

c a s o d e d o lo , e r r o o u f r a u d e .

! l 1 0 _ S ã o n e c e s s a n o s , a te n d id o s o q u e d is p õ e o A r \ . 2 0 , p a rá g ra fo 3

0

d e s te

E s ta tu to , o s v o to s d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o s m e m b ro s p re s e n te s , p a ra to rn a r v á l id a s

a s d e l ib e ra ç õ e s d e q u e t r a ta o ite m "g " d e s te a r t ig o .

d a In s t i tu iç ã o s e rã o e x e r c id a s ,

p o r u m C o n s e lh o ~ r u m

Dr. Reni/rori •
""'agido ,.

OAII.lOMIO~P~fttl7.~

A r t . 2 4 . A a d m in is t r a ç ã o e f is c a l iz a ç ã o

re s p e c t iv a m e n te , p o r u m a D ir e to r ia E x e c u t iv a ,

C o n s e lh o C o m u n itá r io .

A r t . 2 3 _ A A s s e m b lé ia G e ra l E x t r a o rd in á r ia r e ú n e - s e s e m p re q u e n e c e s s á r io , c o m

p o d e re s p a ra d e l ib e ra r s o b re q u a is q u e r a s s u n to s d e in te re s s e d a In s t i tu iç ã o , d e s d e

q u e c o n s te m d o e d ita l d e c o n v o c a ç ã o , s e n d o d e s u a c o m p e tê n c ia e x c lu s iv a ,

d e l ib e ra r s o b re :

a ) R e fo rm a d o E s ta tu to ;

b ) D e s t i tu iç ã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , d o C o n s e lh o F is c a l e d o C o n s e lh o

C o m u n itá r io ;

c ) F u s ã o , i~ c o rp o ra ç ã o o u d e s m e m b ra m e n to ;

d ) A u to r iz a ç ã o d e a l ie n a ç ã o d e b e n s m o v e is e im ó v e is ;

e ) A u to r iz a ç ã o p a ra c o n t r a ta ç ã o d e e m p ré s t im o s d iv id a s e /o u o b r ig a ç õ e s ;

f ) A u to r iz a ç ã o p a ra d o a ç ã o e m g a ra n t ia s , d e b e n s d a e n t id a d e ;

g ) M u d a n ç a s d e o b je t iv o s ;

h ) D is s o lu ç ã o v o lu n tá r ia d a E n t id a d e e n o m e a ç ã o d e l iq u id a n te ;

i ) A p ro v a ç ã o d a s c o n ta s d o l iq u id a n te ;
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Art. 25. A d ire to r ia E x e c u t iv a s e rá c o n s t itu id a p o r :

I . P re s id e n te ;

1 1 . V ic e P re s id e n te ;

1 1 1 .1° S e c re tá r io ;

IV . 2 ° S e c re tá r io ;

V . 1° T e s o u re iro ;

V I. 2 ° T e s o u re iro ;

l i 10 • O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a s e rã o e le ito s p a ra um m a n d a to d e 0 4

(q u a tro a n o s ) , p e rm it id a a re e le iç ã o .

l i 2 ° _ A D ire to r ia E x e c u t iv a re g e -s e p e la s s e g u in te s n o rm a s :

a ) R e ú n e -s e o rd in a r ia m e n te um a v e z a c a d a 0 6 m e s e s e

e x tra o rd in a r ia m e n te s em p re q u e n e c e s s á r io , p o r c o n v o c a ç ã o d o s e u

'P re s id e n te , d a m a io r ia d o s s e u s m em b ro s , o u a in d a p o r s o lic ita ç ã o d o

C o n s e lh o F is c a l;
b ) D e lib e ra r v a lid a m e n te c om a p re s e n ç a d a m a io r ia s im p le s d o s s e u s

m em b ro s , p ro ib id a a re p re s e n ta ç ã o , s e n d o a s d e lib e ra ç õ e s to m a d a s p e la

m a io r ia s im p le s d e v o to d o s p re s e n te s , re s e rv a d o a o p re s id e n te , o

e x e rc ic io d o v o to n om in a l e d e q u a lid a d e .

c ) . A s d e lib e ra ç õ e s s e rã o c o n s ig n a d a s em a ta c irc u n s ta n c ia d a , la v ra d a em

liv ro p ró p r io , l id a , a p ro v a d a e ' a s s in a d a n o f in a l d o s tra b a lh o s p e lo s

m em b ro s p re s e n te s ;

Art. 26 _ P e rd e rá a u to m a tic a m e n te o c a rg o , o m em b ro d a D ire to r ia E x e c u t iv a q u e

fa lta r s em ju s t if ic a t iv a , a 0 3 ( trê s ) re u n iõ e s o rd in á r ia s c o n s e c u t iv a o u 0 6 (s e is )

a lte m a d a s d u ra n te o a n o ;

Art. 27 . N o d e s em p e n h o d a s s u a s fu n ç õ e s , e d e n tro d o s lim ite s d a L e i e d e s te

E s ta tu to , c a b em a D ire to r ia E x e c u t iv a a s s e g u in te s a tr ib u iç õ e s :

a ) P ro g ram a r a s o p e ra ç õ e s e s e rv iç o s , e s ta b e le c e n d o q u a lid a d e s e f ix a n d o

q u a n t id a d e s , v a lo re s , p ra z o s , ta x a s d e e n c a rg o s e d em a ~ nQ iç õ e s

n e c e s s á r ia s à s u a e fe t iv a ç ã o ; ~£-I{l}1N.~=Castro

Q.l8.ro~'~ t9."I.~
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b ) A va lia r e p ro v id e n c ia r o m on ta n te do s re cu rso s fin a n ce iro s e do s m e io s

ne ce ssá rio s ao a te nd im en to da s ope ra çõe s e se rv iço s ;

c ) E s ta be le ce r a s no rm as pa ra fu n c io n am en to da E n tid a de ;

d ) E s ta be le ce r san çõe s ou pena lid a de s a se rem ap lica da s no s ca so s de

v io la ção ou abu so com e tid o s con tra a s d isp o s içõ e s da Le i, d e s te

E s ta tu to , o u da s re g ra s de re la c io n am en to com a E n tid a de , q ue venham

a se r e s ta be le c id a s ;

e ) D e lib e ra r so b re a adm issão , d em issão , e lim in a ção e e xc lu são de

m em b ro s e sua s im p lica çõe s ;

f) D e lib e ra r so b re a con vo ca ção da s A ssem b lé ia s G e ra is e e s ta be le ce r a

sua o rd em do d ia :

g ) E s ta be le ce r a e s tru tu ra ope ra c io n a l d a adm in is tra ção e xe cu tiva da s

a tiv id a de s , c r ia n do ca rg o s a a tr ib u in d o fu n çõe s , re se rvando a s i a

con tra ta ção de se rv id o re s g ra duado s , e fix a ndo no rm as pa ra a adm issão

e dem issão do s dem a is em p regado s ;

h ) F ixa r n o rm as d is c ip lin a re s in te rn a s ;

i) In d ica r o ban co ou ban co s no s qua is se rã o fe ito s negó c io s e depó s ito d e

num e rá rio , e fix a r o lim ite m áx im o que pode rá se r m an tid o no ca ixa da

In s titu içã o ;

j) A dqu ir ir , a lie n a r o u one ra r b en s m óve is , im ó ve is , ve ícu lo s , sem oven te s

da so c ie dade , com exp re ssa au to r iza ção da A ssem b lé ia G e ra l;

k ) C on tra ir em p ré s tim o s , d iv id a s e /o u ob rig a çõe s , tra n s ig ir , a d qu ir ir , a lie n a r

e one ra r b en s , com a exp re ssa au to r iza ção da a ssem b le ia g e ra l;

I) C ede r d ire ito s e con s titu ir m anda tá r io s ;

m ) .o fe re ce r b en s , m ove is e im óve is em ga ra n tia a s ob rig a çõe s a ssum id a s

pe la a sso c ia ção com a exp re ssa au to r iza ção da a ssem b le ia g e ra l;

n ) Z e la r p e lo cum p rim en to da s d isp o s içõ e s le ga is e e s ta tu tá r ia s ;

o ) A p re sen ta r a o con se lh o fis ca l o re la tó r io e a s con ta s de sua ge s tã o ;

p ) N om ea r den tre o s m em b ro s , o s re spon sá ve is p e lo s depa rtam en to s que

fo rem c ria d o s ;

q ) R egu lam en ta r a s O rden s N o rm a tiva s da A ssem b lé ia G e ra l e em itir

~

. s E xe cu tiva s pa ra d is c ip lin a r o fu n c io n am en to in te rn o da in s tit~ içã o .

Dr. RetriIsoo . .

- ....
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Art. 28 • A o P re s id e n te c a b e d e n tre o u tra s , a s s e g u in te s a tr ib u iç õ e s :

Parágrafo Único - A D ire to r ia E xe cu tiv a p o d e rá c o n tra ta r , s em p re q u e ju lg a r

c o n ve n ie n .te , a s s e s so ram e n to té c n ic o p a ra a u x iliá - Ia n o e s c la re c im e n to d o s

a s su n to s a d e c id ir .

i)

j)

Art. 29 - C om pe te a o V ic e -P re s id e n te :

" ,
r • t.

a ) S u p e rv is io n a r a s a tiv id a d e s d a In s titu iç ã o , e s ta b e le c e n d o co n ta to c om o s

.p ro fis s io n a is e s e rv id o re s a se rv iç o d a m e sm a ; ';

b ) A s s in a r c o n ju n tam e n te c om o 1 ° T e so u re iro , e n a a u sê n c ia d e s te , c om o

10 s e c re tá r io o s c h e q u e s e d o cum en to s d e o p e ra ç õ e s b a n cá r ia s ;

c ) A s s in a r c o n ju n tam e n te c om o 1° T e so u re iro , e n a a u sê n c ia d e s te , c om o

10 s e c re tá r io , c o n tra to s e d em a is d o cum en to s c o n s titu t iv o s d e o b r ig a ç ã o ;

d ) C o n vo ca r e p re s id ir a s R e u n iõ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a , b em com o a s

A s sem b lé ia s G e ra is d o s m em b ro s ;

e ) A p re s e n ta r á A s sem b lé ia G e ra l O rd in á r ia , o re la tó r io d e g e s tã o , a s p e ça s

'''. .''c o n tá b e is e o p la n o d e a tiv id a d e s ;

" . :'4" "'" f) '! ' (R e p re s e n ta r a in s titu iç ã o ju d ic ia l o u e x tra ju d ic ia lm e n te , em ju iz o e fo ra

'd e le ;

g ) .A d q u ir ir , a lie n a r, o n e ra r em n om e d a in s titu iç ã o , b e n s m o ve is , e im ó ve is ,

v e ic u lo s , s em o ve n te s d a so c ie d a d e , c om a e xp re s s a a u to r iz a ç ã o d a

." " :."d ire to r ia e x e cu tiv a ;

h ) C o n tra ir em n om e d a e n tid a d e em p ré s tim o s d iv id a s e o b r ig a ç õ e s ,

,tra n s ig ir , a d q u ir ir , a lie n a r e o n e ra r b e n s , c om a e xp re s s a a u to r iz a ç ã o d a

d ire to r ia e x e cu tiv a ;

.C e d e r e c o n s titu ir m a n d a tá r io s em n om e d a in s titu iç ã o ;

O fe re c e r em g a ra n tia _ a s o b r ig a ç õ e s a s sum id a em nom e d a in s titu iç ã o ,

b e n s , m o ve is e im ó ve is , c om a e xp re s s a a u to r iz a ç ã o d o d ire to r ia

e x e cu tiv a

k ) "M o n ta r e q u ip e d e tra b a lh o d e a co rd o com o n iv e l té c n ic o n e ce s sá r io à

e xe cu çã o d o s p ro je to s c o n tra ta d o s .
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a) Substitu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im entos;

b ) Assum ir o m anda to , em caso de vacânc ia ;

c) Desem penhar funções espec ia is que lhe se jam con fiadas pe lo P res iden te "

Art. 30 - Compete ao P rim e iro Secre tá rio :

a ) Substitu ir o V ice -P res iden te em suas fa ltas e im ped im entos;

b ) Secre ta ria r as reun iões da D ire to ria Execu tiva e da Assem blé ia G era l,

e laborando a tas, reg is tro de presença e no tas de reun ião ;

c) Superv is ionar e m ante r em d ia o exped ien te ;

d ) O rien ta r e m ante r em ordem o arqu ivo de docum entos, bem como a

re lação a tua lizada do quadro de assoc iados;

e ) Con tro la r e m ante r em ordem o patrim ôn io m ob iliá rio ;

f) G erenc ia r toda a estru tu ra adm in is tra tiva ;

g ) Receber, à época das "e le ições, as inscrições de cand ida tos à D ire to ria

Execu tiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA;

h) Apresen ta r re la tó rio periód ico dos assoc iados inad im p len tes;

i) Pub lica r todas as no tic ias da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS

-ACA;

Ar!. 31 - Compete ao Segundo Secre tá rio :

a ) Substitu ir o P rim e iro Secre tá rio em suas fa ltas ou im ped im entos;

b ) Assum ir o m anda to , em caso de vacânc ia , a té o seu té rm ino ;

c) P resta r, de m odo gera l, a sua co laboração ao P rim e iro Secre tá rio ;

,

Ar!. 32 - Compete ao P rim e iro Tesoure iro :

a ) Ass ina r, con jun tam ente com o P res iden te cheques e docum entos

bancários ;
b ) E fe tuar exc lus ivam ente a través de cheques o pagam ento das obrigações

~as em nome da" Institu ição e au to rizadas pe lo pres iden te ;

IX. /?rison~
MYogado

QAIl.lOMIO ~19."'.A

•
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"

c) Coordenar e supervisionar diretamente as atividades de contabilidade e

controladoria; ..

d) Coordenar e supervisionar o orçamento geral e o fluxo de caixa;

e) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias

e outras, devidas ou da responsabilidade da Instituição;

f) Proceder ou determ inar a alguém que proceda à escrituração do livro

caixa, visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade.

g) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios

e donativos, mantendo em dia a escrituração da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA;

h) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

i) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem

solicitados;

j) Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA, incluindo os relatórios de

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais

realizadas;

k) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relalívos à

tesouraria; •

I) Desempenhar as funções especiais que lhe sejam atribuídas pelo

Presidente;

Art. 33- Compete ao Segundo Tesoureiro:

a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;

b} Assum ir o mandato do primeiro tesoureiro em caso de vacância, até o seu

térm ino;

c) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art. 34 - Os membros da Diretoria Executiva não são pessoalmente responsáveis

pelos comprom issos que assum irem em nome da Instituição, mas re~

fr.~Olstto

QA8. 10 2!lI!e , OA&~ ft."7 ..••
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. I

A

s o lid a r ia m e n te a o s p re ju íz o s d e s e u s a to s q u e p ra t ic a re m c u lp o s a m e n te o u

d o lo s a m e n te .

S e ç ã o 111

D o C o n s e lh o F is c a l

A r t . 3 5 - O C o n s e lh o F is c a l d a In s t itu iç ã o s e rá c o n s t itu id o p o r 0 3 ( trê s ) m e m b ro s

e le ito s p e la A s s e m b lé ia G e ra l e Ig u a l n ú m e ro d e s u p le n te s , e le ito s p a ra u m

m a n d a to d e 0 4 a n o s , s e n d o p e rm it id a a re e le iç ã o .

A r t . 3 6 - C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l:

a ) F is c a liz a r a s c o n ta s d a D ire to r ia E x e c u t iv a , a p re s e n ta n d o p a re c e re s

té c n ic o s à A s s e m b lé ia G e ra l, re c o m e n d a n d o s u a a p ro v a ç ã o o u a s u a

re je iç ã o ;

b ) O p in a r s o b re o s b a la n ç o s e re la tó r io s d e d e s e m p e n h o f in a n c e iro e c o n tá b il

e s o b re a s o p e ra ç õ e s p a tr im o n ia is re a liz a d a s , e m it in d o p a re c e re s p a ra o s

o rg a n is m o s s u p e r io re s d a e n t id a d e ;

c ) R e q u is ita r a o 1 0 T e s o u re iro , a q u a lq u e r te m p o , d o c u m e n ta ç ã o

c o m p ro b a tó r ia d a s o p e ra ç õ e s e c o n õ m ic o - f in a n c e ira s re a liz a d a s . p e la

In s t itu iç ã o ; '.

d ) C o n v o c a r e x tra o rd in a r ia m e n te a A s s e m b lé ia G e ra l, s e m p re q u e h o u v e r

m o tiv o s g ra v e s e u rg e n te s ;

~ 1 0
- O C o n s e lh o F is c a l re u n ir -s e -á o rd in a r ia m e n te u m a v e z p o r m ê s e ,

e x tra o rd in a r ia m e n te s e m p re q u e n e c e s s á r io ;

~ 2 ° O C o n s e lh o F is c a l c o n s id e ra r -s e -á re u n id o c o m a p a r t ic ip a ç ã o m in im a d e 0 3

( trê s ) m e m b ro s , s e n d o a s d e c is õ e s to m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s , p e rm it id a

a p a r t ic ip a ç ã o d o s s u p le n te s c o m o o u v in te s , m a s s e m d ire ito a v o to , c a s o to d o s o s

t itu la re s e s t iv e re m p re s e n te s .

Dr.Rri.m~,:!!rysao
QlS.1tl2IM/O~ ~.117-A
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A

~ 3 0 S e rá , la v ra d a A ta c irc u n s ta n c ia d a d e ca d a re u n iã o em liv ro p ró p r io , n o q u a l

s e rã o in d ic a d o s o s n om e s d o s q u e com pa re ce rem e a s re so lu çõ e s tom ad a s . A A ta

se rá a s s in a d a p o r to d o s o s p re se n te s .

S E Ç ÃO IV

D o C on se lh o C om un itá r io

Art. 3 7 • O C on se lh o C om un itá r io é o ó rg ã o e n ca rre g a d o d e ze la r p e la q u a lid a d e

m o ra l d o s a to s p ra tic a d o s p o r re sp o n sá ve is p e lo s ó rg ã o s so c ia is , b em com o de

to d o s o s a s so c ia d o s , c a b e n d o - lh e e n tre o u tra s , a s se g u in te s a tr ib u iç õ e s :

a ) Z e la r p e lo cum p rim e n to d a s d is p o s iç õ e s le g a is , d e s te E s ta tu to e d a s

d e c is õ e s tom ad a s p e lo s ó rg ã o s d a In s titu iç ã o ;

b ) V e r if ic a r s e o s p e d id o s d e a dm is sã o a o q u a d ro so c ia l a te n d em á s

e x ig ê n c ia s e s ta tu tá r ia s :

c ) A n a lis a r e ju lg a r o s d e s v io s d e co n d u ta d o s a s so c ia d o s e m em b ro s d o s

ó rg ã o s so c ia is , n o tif ic a n d o -o s , e su g e r in d o a D ire to r ia E xe cu tiv a a

a p lic a çã o d e p e n a lid a d e s , q u a n d o fo r o ca so ;

d ) A va lia r s e o d e sem pen h o d a A sso c ia çã o e d a R ád io C om un itá r ia s e

fo rem o ca so , e s tá d e a co rd o com o s o b je tiv o s e s ta b e le c id o s p e la

com un id a d e e p e la le g is la ç ã o em v ig o r;

e ) E n cam in h a r, q u a n d o fo r o ca so , re la tó r io s a n u a is so b re o d e sem pen h o

e a tiv id a d e s d a R ád io C om un itá r ia a o M in is té r io d a s com un ic a çõ e s ;

f) O p in a r s o b re o s ca so s d e e lim in a çã o d e a s so c ia d o s .

Art. 3 8 O C on se lh o C om un itá r io s e rá com po s to p o r 0 5 (c in co ) m em b ro s ,

re p re se n ta n te s in d ic a d o s p o r o rg a n iz a çõ e s d a so c ie d a d e c iv il, s em fin s

e co n ôm ico s , lo c a liz a d a s n a á re a d e a b ra n g ê n c ia , e h om o lo g a d o s em A ssem b le ia

G e ra l

~ 10 . O m anda to d o s m em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io s e rá co in c id e n te com o

m and a to d a D ire to r ia E xe cu tiv a e d o C on se lh o F is ca !.

~ 20. O s ca n d id a to s a m em b ro s a o C on se lh o C om un itá r io d e ve rã o g o za r d e il'

c o n d u ta é tic a e m o ra l.
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S e çã o li

D o P a tr im ô n io

A rt. 3 9 _ O s re c u rs o s fin a n c e iro s n e ce s s á r io s à m an u te n çã o d a In s titu iç ã o p o d e rã o

se r o b tid o s p o r:

C A P íT U LO V

S e çã o I

D o s R e cu rs o s F in a n ce iro s

________ 4

S e çã o 1 1 1

~l D a C o n ta b ilid a d e e P re s ta ç ã o d e C o n ta s

Dr.~~
M.ogodo '

IWl.m 29511' OMl.PA 19. t1ToA

a ) T e rm o s d e p a rc e r ia , c o n v ê n io s e c o n tra to s firm a d o s com o p o d e r P ú b lic o

p a ra fin a n c iam e n to d e p ro je to s n a su a á re a d e a tu a ç ã o ;

b ) C o n tra to s e a co rd o s firm a d o s com em p re s a s e a g ê n c ia s n a c io n a is e

in te rn a c io n a is ;

c ) D o a çõ e s , le g a d o s e h e ra n ça s ;
d ) R e n d im e n to s d e a p lic a ç õ e s d e se u s a tiv o s fin a n c e iro s e o u tro s , p e r t in e n te s

a o p a tr im ô n io s o b a su a a dm in is tra ç ã o ;

e ) C o n tr ib u iç ô e s d o s a s s o c ia d o s ;

f) R e ce b im e n to s d e d ire ito s a u to ra is , e tc .

A r t. 4 0 _ O p a tr im ô n io d a A S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA D E A N A N Á S - A C A se rá

c o n s titu íd o :

a ) P e lo s b e n s d e su a p ro p r ie d a d e ;
b ) P e lo s a u x ílio s , d o a çô e s o u su b ve n çô e s p ro v e n ie n te s d e q u a lq u e r e n tid a d e

p ú b lic a o u p r iv a d a , n a c io n a l o u e s tra n g e ira ;

c ) P e la s re c e ita s p ro v e n ie n te s d a co n tr ib u iç ã o d e se u s a s s o c ia d o s , d a p re s ta ç ã o

d e se rv iç o s e co n vê n io s .

Requerimento  (1948016)         SEI 01250.034384/2017-31 / pg. 22



Art. 41- A Contab ilidade e a prestação de contas da Institu ição observará as

segu in tes norm as:

I. O s princ ip ios fundamenta is de contab ilidade e as Norm as B ras ile iras de

Contab ilidade;

il. A pub lic idade, por qua lquer m eio e ficaz, no encerram ento do exercíc io fisca l, ao

re la tó rio de ativ idades e das demonstrações finance iras da entidade, inc lu indo

as certidões negativas de déb itos jun to ao INSS e ao FGTS , co locando-os à

d isposição para o exame de qua lquer c idadão;

111. A rea lização de aud ito ria , inc lusíve por audíto res exte rnos independentes se for

o caso, da ap licação dos eventua is recursos ob je to de Term o de Parceria ,

con form e prev is to em regu lam ento ;

IV . A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem púb lica receb idos

será fe ita , con form e determ ina o parágra fo ún ico do A r!. 70 da Constitu ição

Federa l.

Parágra fo ún ico . As contas, sempre que possive l, serão apuradas segundo a

natureza das operações e serv iços e o ba lanço será levantado a 31 de dezembro

de cada ano.

Capítu lo V I

Dos Lívros

A rt. 42 - A Associação deverá te r:

I. L ivro de Matrícu la de membros;

11. De atas das Assemble ias Gera is ;

111. De atas das Reun iões da D ire to ria Executiva ;

IV . De A tas do Conse lho F isca l;

V . De presença dos membros às Assemble ias Gera is ;

V I. O utros, fisca is e contábe is obriga tó rios;
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A rt. 43 - N o liv ro /ficha de m a tricu la os m em b ros se rão in sc rito s po r .o rdem

crono lóg ica de adm issão , de le cons tando :

I. N om e , RG , C PF , N ° do R eg is tro P ro fiss iona l quando houve r, id ade , e s tado

c iv il, n a c iona lid ade , p ro fissão e ende reço re s idenc ia l;

1 1 . A da ta de sua adm issão e quando fo r o caso , de sua dem issão a ped ido ,

e lim inação ou exc lu são .

C ap itu lo V II

D a D isso lu ção

A rt. 44 - A ACA se rá d isso lv ida po r von tade m an ife s ta em A ssem b lé ia ' G e ra l

E x trao rd iná ria , e xp re ssam en te convocada pa ra o e fe ito , obse rvado o d ispos to nes te

E s ta tu to , ou po r fo rça jud ic ia l;

A rt. 4 5 • Em caso de d isso lu ção e liq u idados os com p rom issos assum idos , a pa rte

rem anescen te do pa trim ôn io nãô pode rá se r d is tr i,b u ida en tre os m em b ros , sendo

_ . doada a in s titu ição congêne re , sed iada nes te m un ic íp io , le ga lm en te cons titu ida e ,

em a tiv idade pa ra se r ap licada nas m esm as fina lid ades en tidade d isso lv ida .

C AP ITU LO V III

D as D ispos ições G e ra is

A rt. 46 - A In s titu ição não d is tr ib u irá en tre seus sóc io s ou assoc iados , conse lhe iro s ,

d ire to re s , em p regados ou doado res , e ven tua is exceden te s ope rac iona is b ru to s ou

Iiq u idos , bon ifica ções , d iv idendos , nem qua lque r pa rce la de seu pa trim ôn io , ou de

suas . rendas , a títu lo de lu c ro ou pa rtic ip ação de seu resu ltado , ap licando

in teg ra lm en te o "supe ráv it" e ven tua lm en te ve rificado em seus exe rc ic io s

fin ance iro s , no sus ten to de suas ob ras e a tiv id ades e no desenvo lv im en to de suas

fin a lid ades soc ía is .

P a rág ra fo ún ico . P ode rão se r con tra tados e rem une rados , sem de lib e ra ção da

A ssem b lé ia G e ra l, fu n c ioná rio s adm in is tra tivo s , consu lt~ s e . cn ico s m esm o que

tenham "s ta tu s " de D ire to re s . Dr.Reni/sQII -,

, A dY ogodo
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CAPITULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 52 _ Os casos omissos serão dirim idos, pela Assembleia geral, no que couber

pela Lei e pelos principio~ gerais de Direito, ouvidas as instâncias da Instituição.

Art. 51 - O presente Estatuto, que poderá ser alterado no todo ou parte, mediante

deliberação tomada em assembléia geral extraordinária convocada para tal fim , foi

aprovada em assembleia geral da realizada nesta data, e entrará em vigor na data

de seu registro em cartório.

Art. 50 _ A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - 'não se envolverá em

questôes político-partidárias, classistas ou religiosas.

Art. 49 - Em caso de dissolução e liquidados os comprom issos assum idos, a parte

remanescentes do patrimônio não poderá ser distribuído entre membros, devendo

ser doada a instituição congênere, legalmente constituída, e em atividades, para ser

aplicada nas mesma finalidades da instituição dissolvida.

Art. 48 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessanas e

suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e

vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

Parágrafo Único. A Diretoria Executiva normatizará o procedimento eleitoral da

entidade.

Art. 47 c A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens

Normativas, em itidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, em itidas pela

Diretoria Executiva.
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Art. 46 - A Associação s~rá d isso lv ida por vontade manifesta em Assemblé ia Gera l

Extraord inária , expressamente convocada para o efe ito , observando o d isposto

neste Esta tu to .

A rt. 47 • Em caso de d isso lução e liqu idados os comprom issos assum idos, a parte

remanescente do patrim ônio não poderá ser d istribu ída entre os membros, devendo

ser' doada a institu ição congênere , lega lm ente constitu ída, e em ativ ídade,

reg istrada no Conse lho Naciona l de Assistência Socia l - CNAS , para ser ap licada

nas mesmas fina lidades da Institu ição d isso lv ida .

A rt. 48 - A Institu ição não d istribu irá entre seus sócios ou associados, conse lhe iros,

d ire tores, empregados ou doadores, eventua is excedentes operaciona is bru tos ou

líqu idos, bon ificações, d iv idendos, nem qualquer parce la de seu patrim ônio , ou de

suas rendas, a titu lo de lucro ou partic ipação de seu resu ltado, ap licando

in tegra lm ente o "superávit" eventua lm ente verificado em seus exercíc ios

finance iros, no sustento de suas obras e ativ idades e no desenvo lv im ento de suas

fína lidades socia is .

Parágra fo ún ico . Poderão ser contra tados e remunerados, sem deliberação da

Assemblé ía Gera l, funcio .nários adm in istra tivos, consu lto res e técn icos mesmo que

tenham "sta tus" de D ire tores.

A rt. 49 - A Institu ição d isc ip linará seu funcionamento por meio de O rdens

Normativas, em itidas pe la Assemblé ia Gera l, e O rdens Executivas, em itidas pe la

D ire toria Executiva .

Parágra fo Único. A D ire toria Executiva normatizará o proced im ento e le ito ra l da

entidade.

A rt. 50 - A institu ição adotará prá ticas de gestão adm in istra tiva , necessanas e

sufic ien tes, a co ib ir a obtenção, de forma ind iv idua l ou co le tiva , de benefíc ios e

vantagens pessoa is, em decorrência da partic ipação nos.processos decisórios.

A rt. 51 - A ASSOC IAÇÃO COMUNITÁR IA DE ANANÁS - 'nã~nvo lverá

questões po lítico-partidárias, c lassistas ou re lig iosas. ' n. ~
UI. Renilson

A<trog>do
OAB.TOm6/0All-l'A","r.A
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Ananás - TO , 01 de se tem b ro 2016 .

embro de 2016

Rosiane Alencar Sa tos-Escrevente

Selo Digital n0128 OOAAA001716

Ananás-TO

_ .'.-~ ."I'...III 'I" I! ':I 'llt,;v. .. :1 ' . ' . I - '," :., ' , I _ , .. I .• : '1 III

.. .. _... PESSÓÃS JÜRloICAS.L1VRO A -

hotocolizado e digitalizado sob o n" 0000004, registrado sob (, :,"

OH00165, livro A-DOJ, as folhas 012/012, o seguinte- documento' E s ta tu t~ ,

OJU fe

W ILSON -SA "RA IVA DE CAR LHO

P res iden te

Ar!. 52 - O p resen te E s ta tu to , que pode rá se r a lte rado no todo ou pa rte , m ed ian te

de libe ração tom ada em assem b lé ia ge ra l e x trao rd iná ria convocada pa ra ta l fim , fo i

ap rovado em Assem b lé ia G e ra l da rea lizada nes ta da ta , e en tra rá em v igo r na da ta

de seu reg is tro em ca rtó rio .

Ar!. 53 - O s casos om issos se rão d ir im idos , pe la A ssem b le ia ge ra l, no que coube r

pe la Le i e pe lo s p rin c íp io s ge ra is de D ire ito , ouv idas as in s tãnc ia s da Ins titu ição .
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•.. * c a~ ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 08 DE

OS~~~~r;~O DE 2015.

À s 2 0 h O O m in d o d ia 0 8 d e a g o s to d e 2 0 1 5 , e m a te n d im e n to a o e d ita l d e

co n vo ca çã o N ° 0 0 1 /2 0 1 5 e xp e d id o n o d ia 2 8 d e ju lh o d e 2 0 1 5 , p u b lica d o n o

D iá rio O fic ia l d o E s ta d o d o T o ca n tin s N ° 4 .4 2 6 p a g . 4 1 e a fixa d o n a se d e d a

e n tid a d e , co n fo rm e d e te rm in a o S 2 ° d o a rt. 1 6 d o e s ta tu to so c ia l v ig e n te ,

re u n ira m -se e m A sse m b le ia G e ra l O rd in á ria , n a se d e d a A C A , e m p rim e ira

co n vo ca çã o , o s m e m b ro s d a A sso c ia çã o C o m u n itá ria D e A n a n á s - A C A , p a ra

d e lib e ra re m so b re a se g u in te o rd e m d o d ia : 0 1 ) A ssu n to s g e ra is d e in te re sse d a

e n tid a d e ; 0 2 ) P re s ta çã o d e co n ta s d o e xe rc ic io a n te rio r, co m p re e n d e n d o o

re la tó rio d a g e s tã o , o p a re ce r d o C o n se lh o fisca l; 0 3 ) P la n o s d e tra b a lh o e

o rça m e n to p a ra o e xe rc íc io se g u in te ; 0 4 ) E le içã o D o s M e m b ro s d a D ire to ria

E xe cu tiva , d o C o n se lh o F isca l e d o C o n se lh o C o m u n itá rio . O s tra b a lh o s fo ra m

co o rd e n a d o s p e la p re s id e n te d a in s titu içã o , se n h o ra R o s ile n e d a S ilva S ilve ira ,

q u e co n v id o u a m im S ilzo R o d rig u e s , S ó c io d e s ta e n tid a d e , p a ra se c re ta ria r "Ad

Hoc" a re u n iã o e la v ra r a p re se n te a ta c ircu n s ta n c ia d a . A o in ic ia r a re u n iã o , a

se n h o ra co o rd e n a d o ra o rd e n o u q u e se fize sse a co n fe re n c ia d o q u ó ru m , co m o

d e te rm in a o e s ta tu to so c ia l, o q u e fo i fe ito a tra vé s d a co n ta g e m d a s a ss in a tu ra s

a p o s ta s n a lis ta d e p re se n ça s . E s ta n d o p re se n te s o n ú m e ro d e m e m b ro s

su fic ie n te s p a ra to m a d a d e d e c isõ e s , d e c la ro u -se a b e rto s o s tra b a lh o s . D e in ic io

a se n h o ra co o rd e n a d o ra sa u d o u e d e u a s b o a s .v in d a s a to d o s , q u a n d o ,

a te n d e n d o a o p rim e iro p o n to d a p a u ta fe z u m a m p lo re la to so b re a a tu a l

s itu a çã o d a e n tid a d e , b e m co m o se u s p ro g ra m a s e p ro je to s e m a n d a m e n to . A to

co n tin u o p a sso u -se o se g u n d o p o n to d a p a u ta , q u a n d o a se n h o ra p re s id e n te

a p re se n to u a p le n á ria , a s co n ta s re la tiva s a o e xe rc ic io fin d o , co m p re e n d e n d o o

re la tó rio d a g e s tã o e o b a la n ço , co m o p a re ce r d o C o n se lh o fisca l fa vo rá ve l á

su a a p ro va çã o . A p ó s a s e xp lica çõ e s n e ce ssá ria s e d ir im id a s a s d ú v id a s

su rg id a s , a A sse m b le ia G e ra l re fe re n d o u o p a re ce r d o co n se lh o fisca l, d a n d o p o r

a p ro va d a s a s co n ta s a p re se n ta d a s . C o n tin u a n d o o s tra b a lh o s , a se n h o ra

co o rd e n a d o ra a p re se n to u , p a ra o re fe re n d o d a a sse m b le ia g e ra l, o p la n o d e

tra b a lh o , b e m co m o o p la n e ja m e n to o rça m e n tá rio d a e n tid a d e p a ra o e xe rc íc io
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/los/omrA encar

em curso, anteriormente elaborado pela Diretoria Executiva, que foi referenlim\liU1 ubstitu

pelos presentes. Na continuidade, passou-se ao ponto de pauta seguinte/ou

seja, a eleição para a composição dos cargos da Diretoria Executiva, do

Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. A senhora coordenadora informou

que não havia chapas concorrentes, pois até aquele momento apenas uma

chapa havia se apresentado para concorrer ao pleito. Assim sendo, a chapa

única foi eleita por aclamação, ficando a Diretoria Executiva e os Conselhos

assim compostos: DIRETORIA EXECUTIVA - Presidente: Wilson Saraiva de

Carvalho, brasileiro, casado, portadora do RG 011.444 2" via SSPfTO, CPF

297.818.761-15, residente na Avenida Brasil, 106 - Centro - Ananás - To; Vice

Presidente: Idemar Leandro Furmiga, brasileiro, casado, portador do RG

1248956 SSP-MA, CPF 299.559.123-91, residente e domiciliada na Rua João

Batista, N° 620, centro, Ananás - To; Primeira Secretaria: .Raimunda Rosa de

Sousa Carvalho, brasileira, casada, portadora do RG 011.441 2" via SSP-TO,

CPF 198.953.991-20, residente na Av. Brasil, centro, Ananás - To; Segunda

Secretaria: Revande Rodrigues Castro, brasileiro, casado, portadora do RG

011.512 SSP-TO, CPF 796.427.481-34, residente na Rua João Batista, centro,

Ananás - To; Primeiro Tesoureiro: José Lindomar Dias, brasileiro, solteiro,

portador do RG 1.341.731 SSP-TO, CPF 275.978.651-04, residente na Rua

Antonio Marinho, N° 92, Centro - Ananás - To; Segundo Tesoureiro: Isabel

Neta Borges, brasileira, casada, portadora do RG 227.768 SSP-TO, CPF

328.419.221-20, residente na Rua 15 de novembro, 05, Centro - Ananás - To;

CONSELHO FISCAL - TITULARES: 01) Wanderson Alves de Paiva, brasileiro,

casado, portador do RG 842.340 SSP-TO, CPF 012.774.221-25, residente na

Rua João Batista, SIN° Centro - Ananás - To; 02) Rosalvo Alves de Oliveira,

brasileiro, casado, portadora do RG 863,490 2" via, SSP-TO, CPF 549.587.411-

00, residente na Rua JK, nO367, Centro - Ananás - To; 03) Elisabete Gomes

Ferreira, brasileira, viúva, portadora do RG 35.865.190-6 SSP-SP, CPF

443.247.661-34, residente na chácara Água Branca, Ananás - To; e para seus

SUPLENTES: 01) Francisca das Chagas Cardoso Oliveira, brasileira, casada,

portador do RG 336.544 SSP-TO, CPF 789.250.701-97, residente na Rua João
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is~ó't(),20, Centro - Ananás To; 02) José Dias de Sousa, brasileiro, casado,

aosjo~. \~m~dO RG 595.947 SSP-GO, CPF 198.703.611-53, residente na Rua 9 de

~tl~aJulho, 150, Centro - Ananás - To; 03) Luiz Gonzaga Filho, brasileiro, casado,

portador do RG 5051357 SSP-GO, CPF 010.247.061-84, residente na,Rua 21 de

Abril, N° 74, Centro - Ananás - To; Para o CONSELHO COMUNITÁRIO -

TITULARES: 01) Antônio Marinho de Abreu, brasileiro, casado, portador do RG

69361 ssprro. CPF 800.495.671-87, representante indicado pela

ASSOCIAÇÃO ARTE NO FRUTO - AAF, registrada no CNPJ/MF sob o nO

08.976.517/0001-22; 02) Gilbemi Rodrigues Costa, brasileiro, casado, portadora

do RG 50835 SSP-TO, CPF 002.795.901-56, representante indicado pela

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS TERRA NOSSO SONHO,

registrada no CNPJ/MF sob o nO 07.225.181/0001-01; 03) Bernadete Miranda

Sousa, brasileira, casado, portador do RG 424.559 ssprro. CPF 575.957.981-

91, representante indicada pela ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA

PAROQUIAL SÃO PEDRO, registrada no CNPJ/MF sob o nO 01.911081/0001-

44; 04) Soraia Francisca da Silva, brasileira, casada, portador do RG 720009

ssprro. CPF 856.263.841-20, representante indicada pela ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES 04 BOCAS, registrada no CNPJ/MF sob o nO 14.309.290/0001-

64; 05) Agnaldo Feitosa de Sousa, brasileiro, casado, portador do RG 265.268

ssprro. CPF 885.943.941-87, representante indicado pelo INSTITUTO PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DA AÇÃO SOCIAL - INSTITUTO IDEIAS,

registrada no CNPJ/MF sob o nO 17.160.234/0001-07; Isto feito, o Presidente

eleito, fez uso da palavra, quando agradeceu a todos a confiança em seu nome

depositada, ao tempo que convocou todos os empossados e os demais

associados a se unirem e empenharem na busca da realização dos objetivos da

entidade, que é a promoção da melhoria da qualidade de vida dos

Tocantinenses é principalmente dos ananaenses, município sede da nossa

entidade. E, nada mais tendo a tratar, deu-se por encerrada a presente reunião,

cuja ata, após lida e achada conforme, vai adiante assinada por mim, Silzo

Rodrigues, que I.avrei a presente ata, pelos eleitos e empossados e por todos os

sócios que desejarem.
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SAAE - SERV ICO AU TONOMO DE AGUA E ESGO TO DE ANANÃS

SAAE SERV ICO AU TONOMO OE AGUA E ESGO TO CNP J : 00007088000113

AVEN IO A BETE L , N ' 1113 - C EN TRO

Fatura de Serviços, Água e Esgoto
t"'s:a'aç~c CO d ,gO o@ Ba .•.a H :O IÓ !na :"o

II R "".~ ;;0 16 11 .e ;';;; '2 016
000004088 2 -23546 -1 -9

PrOP!irit:SftO C ~p rom IS $á ' cJ r~ t:< .illln o

ID EM AR LEANDRO FORM IG A
ID EM AR LEANDRO FORM IG A

Enoere:;:o as Llça;ão Er:::ereytl ee Ccres=cr.ce.,::;:a
160 -R UA JO AO BAT IS TA , 620 160 -R UA JO AO BAT IS TA , 620
O -C EN TRO O -C EN TRO

CEP : 77890000 C om p l: C EP :77890000 C om p ie :

AN ANAS -TO

Se to r: 0 0001 R o ta : 00001 S eq 1780 S e to r: 0 0001 R o ta : 00001 S eq : 1780

N " ECO '1O r" ':.a
D 3~ ! P ,om a Le .'J ' II C one II D a " L "", IIL e :"a ~ "e ',o 'IIL e :"~ A I" "R '" IIc c ,~ u -tO ";5F a , I1

C a :ego fla II Oco'réf.c,a

ISEM H IDRÕM ETRO 15

Reler C",n,wno LAilur. W O ••• "" .. Oisctim in~"o cU. ReceiU$
1/1016 , ,

"71~QU , , ,e AGUA 24,M
"1016 , • ,e
512016 • • "41tOll. • • ")'20"

, • "2120U , • ""2011 • • "12'20U , • "11121"5 , • " """

Tabela do Qualidade da ÁglUl' O .r& 2510"2016

Par:!melros R esu lta dos P"drllo U n idade

""~ o ro -- l_ '
__.•..0,8_

-0,2. -:t,O- -"""" ..
C o , 10 15 uH

Fllior O 0,6 iI 0,8 nlgJl

PH 7 6 a 9.5 rn g fl

T u rb id e z , , uT

C o l. T o ta is O Ausênc ia mo

I TO TAL DA CONTA , 24,50 IC o l O Auscm ;ia mO

CONSTA 1 CONTAS DE ÁGUA EM ABER TO - O NÃO PAG AM ENTO PODE G ERAR CORTE DE ABASTEC IM EN TO DE
ÁGUA

~

SAAE - SERV ICO AU TONOMO DE AGUA E ESGO TO DE ANA NAS

SAAE SERV ICO AU TONOMO DE AGUA E ESGO TO CNP J : 00007088000173

Fatura de Serviços, Agua e Esgoto

II~EM AR LEANDRO FORM IG A 11 " •.• .• -9 /2016 I .''''íOió'912016
Cernp'o .••'$ SáIIOi!nc.J' i.no I" OC -,.- "-O

1 ''''''0 '0 '8 004088ID EM AR LEANDRO FORM IG A

160 -R UA JO AO BAT IS TA , 620 C EP o 77890000 IE - '~~08I2016 I C eceo ce H a :w a

C om p l:
2 -23546 -1 -9

O -C EN TRO

Setor 00001 R o ta " 00001 S ee 1780 I.~ :;.~a C''1'!a
24.50 I

00023546009 -4

I/I!.I/!! II
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Celtins~
RFD£tNfr<GIA

CIA D€ f),IERGIA £1SlltlCA 00 RUDe DO 1'OCAHTI14

'(loI_,~()otU12-A. •• p •••••••• Ta

C1lPJ~'.711 rt2llO,),~

FAT, l)$..:lOl~9614-o1(1

Seu número
umdad~ Consumidora. U(

31.i3

~.43

l."
0.32
39.15

Valor (R5l

noftlJ.ll1

Tarift ValOl'

0.11)8570 13."6

Consumo Faturado kWhVenCimento _~

.:'24/09/2013.' <~.~.tf.~..__-.' 'lX124''';l:i'l'?l¥.r.,l.. . 3!r16~lU"<.
r- '!fr.I~"'" = _ :)!!:.', . "" t ••;,.. o" ~:t:1.~~

Dados 40 Fomectmento t?ad~ da Lettura
Tendo ,~tf\l!l, Cio~fltn,~.M'220 l:eitura:;Atuar: 11/0012013
Umites ~equa:dos 46,le~ (\1):2Q.1aA:t. LeltlJraAnteiioi: 13J0812013
'EqUiP3Te~:-1000130540: _' pióXlma L.eftura: :':1110/21)13
{'efdaSde Transformações (~~ O- "'" 'Niílnero d6))ias i=a;.tiJr8(fo$: 29

Origem da Leitura Atual: Media

. Consumo médio cfl,ârio: 4,28
Média doa 12 ültlmos meses: 160,00

Emiu.ao: 13JQ9J201~

ApresentaçAo: 17.oono13

em 6733

09/20 ~
Dados da U.C. '~ l -<a

Classe: RURAl ';.;:.,:, "...;~

SubClasse: RURAL CUl TIVO DO,SOLO'~

TIpo de Tarifa: CONVENCIONAL1" ~.

GrulX) de TendO: B' ~ ~

Fase: MONOFASICO

Local: 0098
Etapa I livro I SeQ:08 f 098362'45

Perdas do Ramal:

Fator de Potência:

•••••••00-

AFONSO ROMAO DOS SANTOS
AANIJCNPJJÇPF: 273m6012Q tE.;o.. Grota do Chioo. • Rl.nI • CEP: nsgo...ooo • Ana"" • TO

B_6e~{IU)

21.78
3i.l$
39.15

"'~(% )

".000>0
3.T1880
0,81700

V,1er (lU)...,
l."
0.32

~""'lHf,.Jt.Il~'....-st

~ 5ftf;.S-- e.-
••.• a,ttI ,.,z,

HI$t6rk.o di CoO$umo di energl .• E1élJiça • kWll

._._ .•... _.1.
~ ~ ~ ~ - ~~~ ~ ~ ~~~ ~ ~~
UTI't OUT'" I0'I"l' llUI'l ••••••••, ••••••\1 _I -', .....,., ••••••, JU,Jtl .-. .~'"

RESERVADO M:J FISCO PERIOOO FISCAL: 13Kl912Q13

B 1FO.455B.54E3.1 D6Ç.9 FC6.B24F .OF06.C417

..

valor~{lU1

39.18

836300000004 391600120003 001050020138 534669674408

i~lI~m lm ll\I~I~~1m~1111~i\M \II~im~~III~~III~Celtins t{;:1
REDi"iWERGlA

•••••
AFONSO ROMAO DOS SANTOS

..............................................................................................................................................................................................

••• q ••••

A plftir di 2014 vigot"ari. o Illtama de blMA11'I$ UtIfátlu. A bandllra "rda !'ItO Implieari eobfal'lÇ.lldldon .•l. ~ blndelfl:l .nw: •••~

ou...-no.. qUllndo ae\oNdn.lmplic.lr*o tarif" da maior .,.Ior. dovldo ao maior C\llto d .• ;ençJo. tHl mil d. Sltlmbro ~ a boIndlirl

V.rmelN. a qy.li irnp!'eMla RS 0.030 IkWh dlaerUclmo ao "'Ilordl ta,,~ liquido de trtbut~ Mlillflformaçôn - .....-.lnNi.gIW.hr.

R~""ta Tarifárlo midio di 11.09%. conf.R ••.. Aneel1.&6CI13. vlgontl • partir de 04107"3. E"enrull$ dlfl~' IfIr'o cobrada poahooan-
n
•

Dlflrinwnto deICUS: R$ $,88
FAtuRADQ POR MEDIA
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049.101.111-16 rer'.~..

.HSTi.IOOf).II ',I"ltlll)A
4 1 1 D . _ _

~ Cacl"tro clt Pt110f11 '''"'"'
C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ A O

N••••••o

Q.49,801.711.76
• . .~

' fA S M Y N B R U N A . L O P E S D IA S

- .20111/19Q,4
\ÀJOO ~n COMCOIlPftOWlTIít*ID8I1"FI(.IiÇAo

CÕOIQO DE COf(TROlE

F O O f .O F E F .O & E 6 .1 D 6 3

lo - .M r 'Ih ;o d _ ~.~O'II •• '-.,.,.....

"" C>,JI1f•• ~ "'1/>Ioo,,1t't. ••••••••• eço

w-.. r e c e i ta . fa z e n d a .g o y .b r

~O\IWIte _dg pvliI

s-:r_ ••cs..Jt«. •• F«IM •• do& • •
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31

-30,22

4,50

Vllor(ItS)

5,11
20,44

28,04
3,29

30,22
1,58
7,29

VALOR RS}

0,00

.'
1,29

R$ 70,25

300,17031
100,2tl209
640,43813

BASE D E C ÁLC U LO ALlaU O TA

0:00 ISEN TO

5, ,

95.91 7.6000'10

m06/2017.

D etll Le ltur& D &tlI~ Lei\u fll

1644 18105117 7808

Coo.umo .t' 30kWh~R
Con.umo. 31 a 100"WII~R
Con.umo .101. 220kWh~R
Adie. B. V.rm .lha
SU b'C dJo

""C O FIN S

LAN Ç AM EN TO S E SER VIÇ O S

Oevoluçlo Su'osldlo
Contrl'o d. Uum Pu'o

I
EC IVAN D IAS D E SO U SA ~":l
JAOlAVO"ILAC336 -CENTRO enerGISa
~p17890000 • AN AN AS 1"1 '"0 (AO : 2)

EN ER G ISA.TO C AN TIN S - O IS IO O R A D E EN ER G lASA

IlISbc: RESIOENCWJ8AlI'.'R£NO •••.MON,OfAS~ te. -. Conj, (v, L~~6~~~~~=
)1.lro: 1().098.otO-ottlt R.lllftoei •. MAlI2017 CNPJ2S.oae,OlolIOOO1_11 1nK. EII. 211.03l,i98-6

Mlldor:02003162978 EmissAo: 17/0512017 oW F~ oH EnoorgII ElélrlU. S_Il-IJ. NFOOO_26957~

CUI" t.~bll"A"'o""lIco:OOO01!i$$)J$

180

16'

'"'"121
'"U,
'"162
'"r,UN/2018 139

MAjI2018 170
,DIA ULTll.lOS MESES

,~"
USUVADO AO fiSCO

O aclllfeçAo de Q ullBçlIo Anual da D ébito .:

I
liiil ••C oofO lTTO Dprevisto na Lei 12.007 de 29 de ju lho de 2009,

Inrotrnal11O$' qultaçllo dOI débllll. '''f •••.eoIM ao. f,tu-
ra l'n lln t<>1r&gula,.,. d . "n ll~ ill a lé trlça d •• ta u lÚ d.de
Wl\wmdora vanddo. no ano d. 2016. nos anos anle-

rlores. esta dedllroçAo substilul. para a l;QlTVOvaçAo
doe..mprimenlo das obrigaÇÕes do O O r'Isurn ldor. as qui.
taQ O es do. f.luJa lT l(ln lO f menu;s dos débitos do aM O
• que Be ,efGf8, 11do. anos anleriores .

• Tarifa $oQal da Em.rgl8 Elétrlcs. TSEE /oi çr~a peta lal

nO 10.438. da 28 dllabfil de 2002.

735C.4S00.8E31.3910.2A.5E.OO5F.3043.1022 J

R$ 70,25

Compo<.lçio do ••• 10. 10181 d. > ••• cont.

DI rim io V. RSl %

•••.• 000L 24 ::14,52

Compr. ~ E"""litl 2$ 1

se", 0.1_060 1 1,[,5,-- '~~~
~DS '. • near~ 1 ..:.;;;

lruS >Cu> Total 70,25~

Valo<Ilo EUS~ltet 03l2017~ RI 31.~

0612,Orz

',00

0.00 NOIllrw. 380
CONTRATADA

LJoIITE1N FER JO R 350

0.00 LIM ITE SU PER IO R l99

9,24

18.49

38,99
3,13
1,41

14,95

',00

~nerG Is.1

>Ieiro: l1X191H111X1181

Itrl",; 195533-2011. os..e

lII.._""' """_ •• "'XI.22

CMEN9Al.

CTFlIMESTRAt.

em •••
~ MENSAl.

~ TItJMESTFlAL

""•..
""

:3660000000.1 70250012000-201955332017.705600980019-6

liillllllllllllll m 111111111111111111I111~ 1111111:1111111111111111111111111:1111111111111
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VÁ lIOA EM TODO O TER f.1JTOR tO N .l.C tO Jl:~ l il;WT..lt1S 11 ,
o .o r",o r

" '"""0 '0

I fllJAÇAO

~ PETRON luo JOSÉ OOS SANTOS

, A lOENORA ALVES OOS SANTOS

".•..••..••
I ANANÁS-TO

ooc," ,."""
CERT . NASC . N 'Jl.7S I, lVA -lO , F lS 116 , EXP .10109 /2016

I XAMBIOÁ -TO
~ ,~
" 849 .118 .671-91
I

; :G~ '..rr .:'~ •. ~ •."1".

:" l. -.. • -

~" "'"
.Q,~' 226 .696 1 'V ia

~;;t ALVES DOS SANTOS

C ,I,RTE IlU .DE 1 EN ilO J.OE

~.•

'---1

CPF - CADASTRO DE PESSOAS F{S ICAS

Nome

JOSE ALVES DOS SANTOS

í---

E !oU I docum 'n to • Q com prQ l/ln tll d i tnw ltlo no CADASTRO D f

PESSOAS fíS ICAS - CPF . lI.dada • IA lg ln ti. PQ l' tw c.iro" u l'Jo

no , cno l 1 '''111 .101 .n l L~ í.l~ io v 'gen t •.

1
849"867'-9'

Im \~ im l~ l~~~~IM~I~III~IIIillllil\ 111::I~
11 /11 /66

VÁLIDO EM TOOO O TERR ITÓR IO NAC IONAL 'Ii~

Em itido em : 31 /10 /961

_0

T ln .l.O 1 .l.U IUHA I,
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DOCUMENTO PARA PAGAMENTO

~jj'.I:~Io •••", •• I", lI.ul.
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1••• No"". C ."'. 1\1• L ••• llA -' •••• PIro 'o< ~ ••••

P•••••• /1 'O . C~P 11*-432

CNPJ rU IUWOOOlol'l In••. f.~n,nun .•

OAOOS DO CU(Nf( coe. CÓOIGO 00 CONSUM IOOR
ISABEL NETA BORGES DE OLIVEIRA

RUA XV DE NOVEMBRO O 0509lI0000\l507

""'""
8/195339.7

REFER£NCIA APRESENfAÇÁO CONSUMO VENCIMENfO fOfAL A PAGAR

MAI/2017 12/05/2017 419 19/05/2017 R$ 347,04

Acesse: www.c:nc:rgisa.com .br

lll10512017

VENCIMENTO TOTAlAMGAl MATRiC lJLA

...............................................,r:.: ;r<: ..
~ GI~lA1;l'.""" ISABEL NETA BORGES DE OLIVEIRA

t.' enerGISa Ro~',oOT~"~"."lO
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ATA DA REUN IÃO DELIBERAT IVA DO CONSELHO COMUN ITAR IO DA ACA -

ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA DE ANANÁS ANO 2017 , en tidade M antenedora

da Rad io Com un itá ria C idade FM .

Aos 18 d ias do m ês de M a io do ano de 2017 , ás 20 Horas ocorreu na sede da ACA

_ Assoc iação Com un itá ria de Ananás, s ito a rua Antôn io M ore ira , nO 292 , cen tro ,

Ananás Tocan tins , reun iu -se o conse lho com un itá rio da en tidade com fim

espec ifico de ana lisa r, ava lia r e dar sugestões sobre a im portânc ia da Rád io

Com un itá ria C idade FM jun to a soc iedade ananaense os m embros do re fe rido

conse lho levaram em cons ide ração os ú ltim os 12 m eses sendo ana lisado os

m eses de m a io de 2016 a m a io de 2017 . O conse lho com un itá rio com posto pe las

ins titu ições; ATRTNS - Assoc iação dos T raba lhadores Rura is Terra Nosso

Sonho , inscrita no CNPJ - 07 .225 .181 /0001-01 , s ito a rua F ilom eno José de

Carva lho , S /N °, Cen tro , M un ic íp io de Ananás - TO , neste a to represen tado pe lo

senhor G ilbem i Rodrigues Costa , Lavrador, B ras ile iro , So lte iro , res iden te

assen tam ento Terra Nosso Sonho , no M un ic ip io de Ananás - TO , Inscrito no CPF -

002 .795 .901-56 ; AAF - A Assoc iação A rte no F ru to , Inscrita no CNPJ -

08 .976 .517 /0001-22 , com sua sede s ito a Aven ida Bete l, S /N °, cen tro , Ananás -

TO . Será represen tado pe lo Senhor, An tôn io M arinho de Abreu , A rtesão , B ras ile iro ,

C asado , Res iden te a rua 1° de jane iro , nO 37 , cen tro , Ananás -To . ínscrita no CPF

_ 800 .495 .671-87 ; Assoc iação de Apo io da Esco la Paroqu ia l São Pedro -

Conven iada Ananás - TO , Inscrita no CNPJ - 01 .991 .081 /0001-44 , com sede s ito

a rua Nossa Senhora de Fa tim a , N ° 167 , cen tro , Ananás - TO , será represen tada

pe la Senhora , Bernade te M iranda Souza , p ro fessora , B ras ile ira , So lte iro , res iden te

a rua Betan ia , S /N °, cen tro , Ananás - TO , Inscrito no CPF - 575 .957981-91 ; A

Assoc iação de M oradores 04 Bocas, Inscrita no CNPJ - 14 .309 .290 /0001-64 ,

Com sua sede s ito a rua F ilom eno Jose de Carva lho , N ° 180 , Se to r 04 Bocas,

Ananás _ TO . represen tada pe la Senhora Sora ia F ranc isca da S ilva , B ras ile ira ,

So lte ira , res iden te e dom ic iliado na rua F ilom eno Jose de Carva lho , N ° 180 , Se to r

04 Bocas, Ananás - TO , Inscrito no CPF - 856 .263 .841-20 ; Ide ias - Ins titu to Para

o Desenvo lv im en to In teg rado da Ação Soc ia l, inscrita no CNPJ

17 .160 .234 /0001-07 , tendo sua sede s ito a rua P ro fessor José de Ass is , S /N ° neste

a to será represen tado pe lo senhor Agna ldo Fe itosa de Sousa , B ras ile iro , C asado ,

Inscrito no CPF 885 .943 .941-87 Após de verificação de quórum su fic ien te para

de libe ração o pres iden te ACA - Assoc iação Com un itá ria de Ananás en tidade

m antenedora da Rad io Com un itá ria C idade FM agradeceu a presença de todos os

presen te m enc ionando a im portânc ia desta reun ião de libe ra tiva ha ja v is to que a li

es tava represen tada a soc iedade ananaense a través das várias ins titu ições aqu i

p resen tes. A to con tinuo o senhor p res iden te da ACA - Assoc iação Com un itá ria de
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Ananás disse que este é o grande momento para cada membro representante do

conselho comunitário dar a sua opinião fazer a sua avaliação e ainda sugerir

possíveis melhorias e adequações na grade de programação da Rádio Comunitária

Cidade FM, tudo com objetivo de atender e satisfazer os ouvintes e os diversos

seguimentos organízado da sociedade, razão maior da implantação da emissora

comunitária. Usando da palavra a senhora Soraia. Francisca da Silva, fez questão

de pontuar a importância dos serviços de comunicação da emissora, sempre

democrática oferecendo oportunidade principalmente aos excluidos pelos grandes

meios de comunicação. O senhor Gilbemi Rodrigues Costa líder comunitário e

ruralista do assentamento Terra Nosso Sonho falou e agradeceu pelos serviços de

utilidade pública oferecidos pela Rádio Comunitária Cidade FM, fato que em muito

tem ajudado na comunicação com os seus companheiros residente no

assentamento, usando os serviços de utilidade pública para comunicar

acontecimentos de reuniões desaparecimento de animais dentre outros avisos de

interesse da ATRTNS - Associação dos Trabalhadores Rurais Terra Nosso Sonho

A senhora Bernadete Miranda Souza falou aos presentes da importância da

emissora comunitária como instrumento de inclusão e transformação social algo

elementar para a Rádio Comunitária Cidade FM, que como todos conhecem abre

na sua grade de programação espaços para discussão de temas de relevância

para o povo em geral além de oferecer espaços para a valorização e propagação

dos valores dos artistas locais, podendo citar neste momento do crescimento

profissional dos cantores ananaenses, Fabio Coelho, Mauricia da banda Doce Mel,

Wander Milhomem e outros, todos cresceram profissionalmente pela oportunidade

dos microfones democráticos da emissora. Logo após o senhor Agnaldo Feitosa de

Sousa disse aos presentes que não poderia deixar de falar da forma democrática e

acolhedora como foi recebido em sua primeira visita nos estúdios da Radio

Comunitária Cidade FM onde ali pode comprovar do compromisso da entidade

mantenedora da emissora com os organismo públicos e privados visando celebrar

parcerias para realização de importantes eventos tanto na valorização de espaços

para cultura bem como para imprimir o maior conteúdo artístico e informativo local,

valorizando os acontecimentos que interessam a comunidade do municipio.

Agnaldo Feitosa de Sousa disse da forma plural e democrática da grade de

programação, onde todos os segmentos quaisquer que sejam tem tido a

oportunidade de debater, comunicar e veicular os seus conteúdos sem que para

isso sofram qualquer tipo de impedimento ou empecilho na sua divulgação e

veiculação na emissora, deixando claro para os membros do conselho que como

sugestão a entidade mantenedora deveria buscar junto ao Ministério das

Comunicações formas legais para o aumento de potência hoje limitada a 25 Watts,

pois em suas conversas com moradores do povoado São João e região do
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Araguaia tem ouvido das pessoas que o sinal da Radio Comunitária Cidade FM
não chega em suas localidades. Ato continuo os presentes por aclamação

deliberaram como positiva e construtiva a grade de programação da Rádio
Comunitária Cidade FM, que para dar caráter de ciência e veracidade seque em

anexo a Grade de Programação da Rádio Comunitária Cidade FM que após
lavrado em ata foi neste ato aprovada por unanimidade. Nada mais havendo ser

tratado, foi lavrado a presente ata pela senhora Soraia Francisca da Silva neste ato

voluntária Coordenadora Conselheira deu por encerrada a presente que segue

assinada pelos Conselheiros.

S;~,fAa-uuA\.c<.- ch..JUQ.
SORAIA FRANCISCA DA SILVA

Presidente do Conselho Comunitário

Representante da Associação De Moradores 04 Bocas
CPF 856263841-20

..J-7~~.L) Ai(~ c4~
ANTÔNIO MARINHO DE ABREU
Membro do Conselho Comunitário

Representante da Associação Arte do Fruto
CPF 800495671-8

. O)j~,' QoJrl'h-~ CostO-
GljÇBEMIR RODRIGUES COSTA
Membro do Conselho Comunitário

Representante da Associação dos Trabalhadores Rurais Terra Nosso Sonhos
CPF 575.957981-91

~~ m~ S,e-u.uy-
BERNADETE MIRANDA SOUSA O
Membro do Conselho Comunitário

Representante da Associação de Apoio da Escola Paroquial São Pedro
CPF 856.263841-20

11Gf\..fl 1-/;)(7 FG-rdO>./f b r.SOf/S/l
AGNALDO FEITOSA DE SOUSA
Membro do Conselho Comunitário

Representante do Instituto Para o Desenvolvimento Integrado da Ação Social
CPF 885.943.941-87
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P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO C O M H IS T O R IC O

V E JA N O S S A P R O G R A M A Ç Ã O

D S d S t ~.e e e :u n a e x a - e I r a

N o m e s d e P r o g r a m a s e C o m u n ic a d o r e s H o r á r io s

S e r t a n e jo B o m D em a i s c o m V a i S o u s a - _. D a s 0 4 :0 0 à s 0 7 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - M u s ic a s r a í z e s , n o t í c i a , m u s ic a s c a ip i r a , t a l e n to s r e g io n a i s e

u t i l i d a d e p ú b l i c a .

A V o z d a P r o f e c i a c o m M e y r e I v o n e D a s 0 7 :0 0 à s 0 8 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - O M e lh o r d a M u s ic a G o s p e l , R e f l e x õ e s .

E s t a ç ã o C id a d e C o m S u e lh o M a r t in s D a s 0 8 :0 0 á s 1 1 :O O h r s

D e s c r i ç ã o - M u s ic a n a c io n a l e in t e r n a c io n a l , n o t í c i a , t a l e n to s r e g io n a i s ,

h o r o s c o p o , m e n s a g e m d o d ia , u t i l i d a d e p ú b l i c a .

V o z D o E v a n g e lh o D a P a z C o m P a s to I s a k D a s 1 1 :0 0 à s 1 2 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - M u s ic a g o s p e l e P a r t i c ip a ç ã o d a c o m u n id a d e .

S o n g s O f f L o v e - C o m R o n e S a n to s D a s 1 2 à s 1 2 :3 0 h r s

D e s c r i ç ã o - m e lh o r e s m u s ic a s n a c io n a i s e in t e r n a c io n a i s R o m â n t i c a s e

t r a d u ç ã o d o d ia .

J o r n a l V i r o u N o t i c i a s - C o m S a n d r o B a r c e lo s D a s 1 2 :3 0 á s 1 3 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - U l t im a s n o t í c i a s d o B r a s i l , m u n d o , p r e v i s ã o d o te m p o ,

t e m p e r a tu r a , e s p o r t e .

A T a r d e é N o s s a c o m D j V a ld e m y G o m e s D a s 1 2 :0 0 à s 1 3 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - S e r t a n e jo , d a n c e , M P B , a r t i s t a lo c a i s e u t i l i d a d e p u b l i c a .

S e r t ã o & C o m p a n h ia C o m V a i S o u s a D a s 1 5 :0 0 á s 1 7 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - S e r t a n e jo s r a i z e u n iv e r s i t á r io , f o r r ó e c a ly p s o , M o m e n to

n o t í c i a .

F o r r ó d o J o ta c o m J o ta S a le s D a s 1 7 :0 0 á s 1 8 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - F o r r ó p é d e s e r r a e u t i l i d a d e p u b l i c a .

E v a n g e l i z a n d o c o m M a r ia C o m R e n o v a ç ã o C a r i sm á t i c a C a tó l i c a D a s 1 8 :0 0 á s 1 8 :3 0 h r s

D e s c r i ç ã o - M u s ic a s s a c r a s , r e f l e x ã o e c o m u n ic a d o s p a r a c o m u n id a d e .

I n f o rm a t iv o 8 7 - C o m V a i S o u s a D a s 1 8 :3 0 a s 1 9 :0 0 h r s

D e s c r i ç ã o - N o t í c i a s lo c a i s e r e g io n a i s .

•
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A V oz do B ras il- com A irton M ede iro s e G láuc ia G om es D as 19 :00 as 20 :00h rs

D esc rição - N o tic ia s do s P oderes E xecu tivo , L eg is la tiv o e Jud ic iá rio .

F requênc ia Q uen te - C om Sand ro B arce llo s D as 20 :00 ás 21 :00h rs

- -
D esc rição - T odo s o s gêne ro s m usica is .

A V oz do T ocan tin s D as 21 :00 ás 22 :00h rs

D esc rição - N o tíc ia s L oca is e R eg iona is .

LOV E N IGH T - C om R oger P ire s D as 22 :00 ás 02 :00h rs

D esc rição - A s m elho res do fla shback s de todo s o s tem pos.

L ig ação N ac iona l- C om Ede lson M ou ra D as 02 :00 ás 03 :00h rs

D esc rição - Q uad ro s In te re ssan te e d iv e rtid o .

P assapo rte B ras il- C om Pa tríc ia V ie ira D as 03 :00 ás 04 :00h rs

D esc rição - M usica popu la r B ras ile ira , p assando po r todo s o s es tilo s

m usica is do B ras il P assado e p resen te .

PROGRAM AÇAO SABADO

Sertan e jo B om D em ais - C om V ai S ou sa D as 04 :00 às 07 :00h rs

D esc rição - M usicas ra ízes , no tíc ia , m usicas ca ip ira , ta len to s

reg iona is e u tilid ad e púb lica .

A V oz da P ro fec ia - C om M ey re Ivone D as 07 :00 às 08 :00h rs

D esc rição - O M elho r d a M usica G ospe l, R e flexões .

E stação C id ade - C om Sue lho M artin s D as 08 :00 ás 11 :O O h rs

D esc rição - M usica nac iona l e in te rn ac iona l, n o tíc ia , ta len to s

reg iona is , ho ro scopo , m en sagem do d ia , u tilid ad e púb lica .

V oz D o E vange lho D a P az - C om Pasto Isak D as 11 :00 às 12 :00h rs

D esc rição - M usica go spe l e P a rtic ip ação da com un id ade .

S ong s O ff L ove - C om R one S an to s D as 12 às 12 :30h rs

D esc rição - m e lho res m usicas n ac iona is e in te rn ac iona is

R om ân ticas e tradução do d ia .

T op 30 - C om Lu iz D as 13 :00 ás 15 :00h rs

D esc rição - A s 30 M usicas M ais T ocadas
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Online M usica l- C om Luiz Fernando D as 15 :00 ás 16 :00h rs

D escrição - m usicas do m undo pop nacional e in tenc ional.

Am ado B atista - C om Edelson M oura -- - D as 16 :00 as 18 :00h rs

D escrição - M usica e H isto ria do Am ado B atista .

T oque Popu lar - C om M usica e V inhetas D as 18 :00 às 20 :00h rs

D escrição - O m elho r da m usica nac ional dos anos 60 , 70 e 80 .

Fo rró B rasilis - C om Edgar Souza D as 20 :00 ás 22 :00h rs

D escrição - Fo rró e M usica d iversa .

A V ez do B rasil- C om M arce lo Pacifico D as 22 :00 ás 23 :00h rs

D escrição - T oca a boa m úsica popu lar b rasile ira (M PB ).

Am nésia - C om Jún io r P inheiro D as 23 :00 ás O I:OO hrs

D escrição - G randes c lássicos do rock , dance , d isco e flashback .

S equencia P rog ram ada - C om M usica e V inhetas D as 01 :00 ás 04 :00

D escrição - T odos os estilo s m usica is .

DOM INGO

M undo Sertane jo - C om D iego V aladares D as 04 :00 ás 07 :00h rs

D escrições - A tua is sertane jo s do país e va i re lem brar g randes

sucessos do passado .

B em Com a V ida - C om M usica e V inhetas. D as 07 :00 ás 08 :00h rs

D escrÍções - M usica sacras.

A rena Pop - C om Jorg inho Am ara l D as 08 :00 ás 10 :00h rs

D escrições - tocando o que há de m elho r do m undo sertane jo .

C lássicos do R ei - C om Cesar Fam a D as 10 :00 ás Ii:OO hrs

D escrições - N o tic ias e C urio sidades do R ei R oberto e os seus

Sucessos do passado e p resen te .

A V oz do A dorado r - C om LaÍse San tos D as 11 :00 ás 12 :00h rs

D escrições - M usica gospel e m ensagem de fé e esperança

Pagonejo - C om D any A lexand re D as 12 :00 ás 14 :00h rs

D escrição - O m elho r do sam ba, oagode , axé e sertane io dançan te .

Requerimento  (1948016)         SEI 01250.034384/2017-31 / pg. 50



Forro da M elho r - C om H erm es D ias D as 14 :00 ás 16 :00h rs

D escrição - m elho r do fo rró no seu rád io e os c lássico s do passado .

D om ingão Sertane jo - C om B aba D as 16 :00 ás 18 :00h rs

-
D escrição - toca o m elho r da m usica ra iz se rtane ja .

D e ixar R o la r - C om M usica e V inhe ta D as 18 :00 ás 20 :00h rs

D escrição - M usicas do m undo pop nac iona l e in tenc iona l.

80 Po r H ora - C om M arce lo P ac ifico D as 20 :00 ás 21 :OO hrs

D escrição - o m elho r dos anos 80 .

L ove L ine H ora - C om A line M ota D as 21 :00 ás 01 :00h rs

D escrição - A s m elho res m usicam nac iona is e in te rnac iona l

rom ân tica , recados do co ração , a rtis ta em destaque e a tradução do

d ia .

S equenc ia P rog ram ada - C om M usiC l\ e V inhe tas D as 01 :00 ás 04 :00h rs

D escrição - T odos os estilo s m usica is .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.024991/2014-42.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
em 29/03/2017 (transcrito abaixo), opino pela retomada da análise processual a
fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga.

 

"Art. 6º-B. A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o
pedido de renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será
notificada pelo Poder Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga,
para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para
resposta.

§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta
Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/02/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3834817 e o código CRC 18E8680D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 3834817
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13/02/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.061.680/0001-84

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/05/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A C A - ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO MOREIRA 

NÚMERO 
292 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
77.890-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ANANAS 

UF 
TO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/02/2019 às 15:14:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 

Anexo 5 da Portaria (3851175)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 77



❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 2250/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024991/2014-42.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS , executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins,
apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0207451), em
23/10/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
10/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Informar as
coordenadas do sistema
irradiante no padrão
indicado no
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Requerimento de
renovação (GGº MM’
SS’’) com dois dígitos
inteiros, conforme art.
22, § 1º da Portaria. 

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

Da análise do estatuto
social, solicita-se a
observância ao art. 40
da Portaria, a saber:

a . Estipular que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados. Além disso,
não está previsto o
i n g r e s s o gratuito,
como associado, de
toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, em
desacordo com o
mesmo dispositivo. 

b . Estipular os direitos
de voz e de voto dos
associados nas
instâncias deliberativas,
de acordo com o art. 40,
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

inciso III da Portaria. 

c. Estipular o direito de
os associados votarem e
serem votados para os
cargos diretivos, de
acordo com o art. 40,
inciso IV da Portaria. 

d . Estipular
expressamente que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, 
em qualquer cargo da
diretoria, conforme art.
40, inciso V, "b" da
Portaria.

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

Observação 1: a
Entidade poderá
requerer do interessado
o preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro
cadastral, desde que
isso não constitua
restrição ao ingresso do
associado.

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

Encaminhar relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a
grade de programação
e a avaliação dos
programas veiculados,
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria. O Relatório
deve ser datado
de 2018 ou 2019 e deve
ser assinado somente
pelos 5 membros do
conselho.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Encaminhar a
certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Encaminhar a prova de
regularidade da
Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Encaminhar a Certidão
conjunta negativa de
débitos da entidade
relativa aos tributos
federais e à dívida ativa
da União, expedida pela
Receita Federal.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Encaminhar a certidão
negativa de débitos
trabalhistas.

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
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majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 14/02/2019, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3850796 e o código CRC E45C8B56.

Minutas e Anexos

Anexo 5 da Portaria  ( evento SEI 3851175 )

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 3850796

Nota Técnica 2250 (3850796)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 84



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4749/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IDEMAR LEANDRO FURMIGA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS (CNPJ nº
25061680/0001-84)
Rua Antônio Moreira 292, Centro
77890-000 / Ananás – TO

email: acacidadefm@gmail.com

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.024991/2014-42.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2250/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3852644 e o código CRC 25A4A9E5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4749/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024991/2014-42 - Nº SEI: 3852644
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Correspondência Eletrônica - 3859029

Data de Envio: 
  18/02/2019 10:28:20

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    acacidadefm@gmail.com
    iformiga6@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.024991/2014-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3852644.html
    Nota_Tecnica_3850796.html
    Anexo_3851175_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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- --O frc io-no. On/MCTfC /2019

Ananás, Estado de Tocantins, 18 de março de 2019.

A . Senhora.

V ILM A D E FÁ T IM A A LVA R ENG A FA N IS .

Coordenadora Gera l de Radiod ifusão Comunitária

M in istério das Comunicações - Esp lanada dos M in istérios
BRAS iL/A -DF

A S SU N TO : PED IDO DE PRORROGAÇAO DE PRAZO
C ID A D E : ANANÁS-TO

PR O C ES SO : N°. 53900.024991/2014-42

Senhora Coordenadora.

Representando a A S SO C IA Ç Ã O CO M UN ITA R IA D E A N A N Á S -A C A ,

faço uso deste expediente 'para , em resposta ao O fic io : 4 7 4 9 /2 0 1 9 /S E I-M C ITC ,

so lic ita r a PR O R RO G A Ç ÃO D E PR A ZO para atender as so lic itações da N o ta
T é cn ic a 2 2 5 0 /2 0 1 9 /S E I-M C T IC .

'-./ Nosso pedido se faz necessário em virtude da dificu ldade e curto prazo
para regu larização fisca l da entidade para obtenção das Certidões, tendo em

vista a necessidade de agendamento prévio na Receita Federa l em Araguaina-

TO e ind ispon ib ilidade de datas próximas, bem como para promover as

a lterações no Esta tu to Socia l da entidade que demanda prazo reg imenta l e
Cartoria l para efe tivação do reg istro .

Em face ao exposto , peço a devida compreensão e que nosso pedido de
prorrogação de prazo se ja atend ido.

Certo do pronto atend imento, antecipo meus sinceros agradecimentos.
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A N E X O 5

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

Id e m a r L e a n d r o F u rm ig a

acacidadefm@gmail.com

egUAlIFICAÇÃOOAENTIDAÍlE'
A s s o c ia ç ã o c o m u n i t á r ia d e A n a n á s

A C A - A s s o c ia ç ã o c o m u n i t á r ia d e A n a n á s

E n d e r e ç o d e S e d e : R u a A n tô n io M o r r e r ia , 2 9 2

M u n ic íp io : A n a n á s

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e le g a l :

Endereço eletrônico (e-moi/):

25.061.680/0001-84

77890-000

Latitude:

Longitude:

E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c ia : R u a A n tô n io M o r r e r ia , 2 9 2

M u n ic íp io : A n a n á s

LOCALlz,tIÇÃODE.INSTf\LA
R u a A n tô n io M o r r e r ia , 2 9 2

M u n ic íp io : A n a n á s

C o o r d e n a d a s d o S is t e m a I r r a d ia n t e

(Padrão GPS-WGS84):

o" DOSISTEMAiIÍRÀDIANTE~

77890-000

77890-000

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municipio e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar" RENOVAÇÃO DA
O U T O R G A .

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive p o r meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

V I - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

V I I - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

V I I I - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

do~i l í c i t o s r e f e r id o s n o a r t . 1~,c a p u t , in c is o I , a l ín e a s I lb " , " c " , "dn, " e " , " f " , " g", " h " , " i " , 1 ' ( , " k " , " I " , u m " , " n " , " o " ,

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e adm inistrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovaçãode Outorga.

T il. E le itor: 2977762221939

SSP/MA CPF: 299.559.123-91

77890-000

Til. E le itor: - -03486672780

CPF: 019.276.701-10

Idemar Leandro Furm igo

Presidente

1248956 Órgão Em issor:

Rua João Batista

Ananás

Andreia Pereira dos Santos Romão

Vice,Presidente

0273714620040 Órgão Em issor: SSP/MA

TO 010, KM 1 . Chácara G rata do Chico

A anás

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

I Nome do dirigente:

__ Cargo: ~

, RG:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

Yasmyn Bruna Lopes D ias

Primeira Secretária

863.916 Órgão Em issor: SSP/TO

Rua O lavo B ilac, 336

Ananás

Til. E le itor: 039628102780

CPF: 049.801.711-76

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

Rosalvo A lves de O liveira

Segundo Secretário

863.490 Órgão Em issor: SSP/TO

Rua José de JK,83

Ananás

Tit. E le itor: 030697422704

CPF: 549.587.411-00

Tit. E le itor: 019090422704

CPF: 849.118.671-91

Isabel NetaJlorges

Segunda Tesoureira T it. E le itor: 01985012704 I

227.768 Órgão Em issor: 5SP/TO CPF: 328.419.221-20

Rua Antônio Moreira, s/n __ ~

Anan's . ~[fCi iifrlti-8-9-0 '-0-0-0- I

cr~ ~

José A lves dos Santos

Primeiro Tesoureiro

226.696 Órgão Em issor: SSP/TO

Rua José de A iencar,367

An ás

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG :

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:
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Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

. O s docum entos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerim ento diferente deste m odelo, desde que contenha todas as inform ações

essenciais e declarações constantes deste requerim ento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerim ento de renovação.
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S e ç ã o I .
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C A P IT U L O _V II I _ , , '" = ~..~ ,

Õ
~

D A S D IS P O S IÇ E S G E R A IS .

ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - AC

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

A rt . l° A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E A N A N Á S -A C A , re g is tr a d a

n o C a r tó r io d e R e g is tro C iv i l d e P e s s o a s J u r íd ic a s , T í tu lo s , D o c um e n to s , P ro te s to s e

T a b e l io n a to 2 .° d e N o ta s , em A n a n á s -T O , s o b o n .o 2 8 2 , L iv ro A -O 1 , f ls . 9 1 e

re g is tr a d o so b o 1 1 .°4 2 , t ls . 2 8 , d o L iv ro A -O I , em 3 0 /1 1 /2 0 0 1 , d e c la ra d a d e u ti l id a d e

p ú b lic a m u n ic ip a l , c o n fo rm e L e i n O . 2 5 8 /9 7 , e d e u t i l id a d e p ú b lic a e s ta d u a l ,

c o n fom 1 e L e i n ° . 2 7 3 /9 1 , re g is tr a d a n o C o n s e lh o N a c io n a l d e A s s is tê n c ia S o c ia l s o b

o n ° . 2 8 0 1 0 .0 0 3 5 2 8 /9 2 -8 7 , é um a p e s s o a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , s em f in s

lu c ra t iv o s e s em f in a l id a d e e c o n ôm ic a , n o s te n n o s d a L e i 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e ja n e iro

d e 2 0 0 2 (C ó d ig o C iv i l) , tem d u ra ç ã o p o r tem p o in d e te tm in a d o , s fo ro n a c id a d e

2

•<<•
'i -

•<
.~

o
«
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'.

de-Ananás~TO ;-à -Rua-Antânio-M oreira;- n ;"-292, G entro ,- sendo. o - exercício -socia --

co incidente com o exercício civ il, e é regida pelo presente Estatu to e dem ais

d isposições legais pertinentes, e sua área de atuação com preende todo o território do

Estado do Tocantins.

~ 1o Para a realização dos seus objetivos sociais, a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA poderá criar escritórios de representação

regional ou local, em todo o Território N acional ou ainda nos países com os quais o

B rasil m antenha relações dip lom áticas observadas a legislação pertinente.

920 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANANÁS - ACA será representada

ativa, passiva e extrajudicialm ente, por sua D iretoria Executiva, eleita em

A ssem bleia G eral.

S3° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANANÁS - ACA não poderá

estabelecer ou m anter v ínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à

adm inistração , ao dom ínio , ao com ando ou à orien tação de qualquer outra entidade,

m ediante com prom issos ou relações financeiras, relig iosas, tàm iliares, político-

partidárias ou com erciais, nos term os do art. II da Lei 9 .612/1998.

S4° A entidade não realizará proselitism o, considerando-se com o tal todo

em penho ativ ista que, por m eio da program ação da em issora com unitária , objetive

conseguir adeptos para um a doutrina, filosofia , relig ião ou ideolo -ia- m qualquer de
(I.
!l

3
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seu s -tip o s (s2 °-d a - P o rta ria -n ;o - 4334 /20 15 -in c lu ído -p e la -P o rta ria -n ;o -1909 /20 18 -do --

M in is té rio d as C om un icações).

CAPÍTULOIl

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

A rt. 2 ° A A SSO C IA ÇÃ O CO M U N ITÁ R IA D E A N A N Á S - A CA , tem po r

ob je tiv o s , sem fin s lu c ra tiv o s :

r - p rom over o vo lun ta riado , o d esenvo lv im en to econôm ico e so c ia l, a

segu ran ça a lim en ta r e nu tric ion a l, o com ba te à fom e , à pob reza e à m isé ria ;

II - p rom over a ass is tên c ia so c ia l;

III - p rom over a é tica , a p az , a c id ad an ia , o s d ire ito s hum ano s , a d em ocrac ia

e ou tro s v a lo re s un iv e rsa is ;

IV - p rom over o s d ire ito s e s tab e lec ido s e a c riação de novo s d ire ito s d e

in te re sse sup lem en ta r;

V - p rom over a cu ltu ra , d e fe sa e con se rv ação do pa tr '

a rtís tico ;

4
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IX - p rom over a cooperação e in teg ração do s in te ressado s na p rese rvação

da B ac ia H id rog rá fica A ragua ia -T ocan tin s , e ou tras , com pro je to s de G estão de

R ecu rso s H íd rico s , G estão de So lo s e A g ro tóx ico s , P ro teção e G estão do s

E co ssis tem as (ic tio fauna e da fauna), S aneam en to U rbano e R u ra l (água , esgo to e

res íduo s só lido s), e apo io às a tiv id ades su sten táve is (p esca , eco tu rism o e p rodu to res

em pequena esca la ); D r. P.eR:hjR~S';,x,

':-;.;.>:: i.~:~~'~~,7'","<

V II - desenvo lve r, apo ia r e execu ta r, em parce ria com en tid ades

govem am en ta is (F edera is , E stadua is e M un ic ip a is) ou não govem am en ta is no

âm b ito do "P rog ram a H ab itação de In te resse Soc ia l" , e /ou ou tro s p rog ram as,

p ro je to s e ações com ob je tivo de v iab iliza r o acesso à m orad ia adequada às fam ilia s

de ba ix a renda , tan to em loca lid ades u rbanas quan to ru ra is , in c lu indo as popu lações

ind íg enas , qu ilom bo las , a ssen tado s da re fo rm a ag rá ria , p escado res a rte sana is , d en tre

ou tro s ;

V III - rea liza r es tudo s e pesqu isas pa ra o desenvo lv im en to de tecno log ias

a lte rn a tiv as , com o fO Im a de possib ilita r a a lo cação de recu rso s para p ro je to s que

v isem equac ionar o s g raves p rob lem as soc ia is e a desestab ilização do s eco ssis tem as;

U rban ís tica b ras ile ira ;

____ V _I__ -_dcfendcco_d ire ito . à m o rad ia , no s .te rm os do . a ttigo 6 "-da C onstitu ição --

F edera l e da L e i n .o 10 .257 /2001 , E sta tu to da C idade e da N ova O rdem
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x - m a n te L in te r c âm b io -n a c io n a L e - in te rn a c io n a l - c o m -o rg a n iz a ç õ e s - -

g o v e rn am e n ta is e n ã o g o v e rn am e n ta is , m u l t i la te r a is e o rg a n ism o s d o s is tem a d a

O rg a n iz a ç ã o d a s N a ç õ e s U n id a s (O N U ) , c o m in tu i to d e p ro m o v e r a m e lh o r ia d a

q u a l id a d e d e v id a d a s p o p u la ç õ e s r ib e i r in h a s a o lo n g o d a s B a c ia s A ra g u a ia T o c a n t in s

e o u tr a s , a lém d e d iv u lg a r e in c e n t iv a r o a p e r f e iç o am e n to d a le g is la ç ã o p a ra u s o e

p ro te ç ã o d a s á g u a s , a p o ia r p e s q u is a s té c n ic a s e c ie n t í f ic a s , v is a n d o a s u a r e c u p e ra ç ã o

e p re s e rv a ç ã o ;

X I - a p o ia r a ç õ e s q u e v is em a re c u p e ra ç ã o d a q u a l id a d e d a á g u a e d o m e io

am b ie n te ;

X I I - c o n tr ib u i r p a r a a b o a g e s tã o d o s r e c u r s o s h íd r ic o s , c o m o o b je t iv o d e

m in im iz a r o u e v i ta r o s c o n f l i to s d e c o r r e n te s d o m a u u s o d o s c o rp o s d 'á g u a ;

X I I I - fo m e n ta r e e x e c u ta r p ro je to s q u e v is em à p re s e rv a ç ã o , m a n u te n ç ã o e

u t i l iz a ç ã o ra c io n a l d o s r e c u r s o s h íd r ic o s , d e m o d o a g a ra n t i r , à s g e r a ç õ e s a tu a is e

f1 1 tu r a s ,o a c e s s o a o u s o d a á g u a em q u a n t id a d e e q u a l id a d e c o m p a t ív e is c o m o s u s o s

a e la d e s t in a d o s , e n f a t iz a n d o a á g u a c o m o b em d e d om ín io p ú b l ic o e u m re c u r s o

n a tu r a l f in i to ;

X IV - fo m e n ta r , in c e n t iv a r e p ro m o v e r e s tu d o s d e c o o p e ra ç ã o c o m té c n ic o s ,

e s p e c ia l i s ta s , em p re s a s , u n iv e r s id a d e s e s t r a n g e ir a s , b r a s i le i r a s e in s t i tu iç õ e s q u e _

a tu am em p e s q u is a s c ie n t í f ic a s d e te c n o lo g ia a p l ic á v e ° s - - - em d e

6
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d e se n v o lv im en to _ s9 S ia l ,q u e .o fe re ç am n o v a s o p ç õ e s p a ra a m e lh o r ia d a q u a lid a d e d e - -

v id a ;

xv - c o la b o ra r c om o P o d e r P ú b lic o n a e la b o ra ç ã o d a s p o lít ic a s p ú b lic a s e

d a le g is la ç ã o tu r ís t ic o -am b ie n ta l , a u x il ia n d o n o se u a p r im o ram en to ;

X V I - p rom o v e r a c u ltu ra , d e fe n d e n d o a . c o n se rv a ç ã o d o p a tr im ô n io

h is tó r ic o , c u ltu ra l e tu r ís t ic o , n o âm b ito re g io n a l e d e to d o o E s ta d o d o T o c a n tin s ;

X V II - im p la n ta r e e x e c u ta r s e rv iç o s d e ra d io d ifu sã o c om u n itá r ia (so n o ra e /o u

so n s e im ag en s ) ;

X V III - c o n tr ib u ir c om a lu ta p e la d em o c ra tiz a ç ã o d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o ,

p e la d em o c ra tiz a ç ã o d á in fo rm a ç ã o e p e la in s ti tu c io n a liz a ç ã o d o d ire ito d e

c om u l1 lc a r ;

X IX - d a r o pO ltu n id a d e à d ifu sã o d e id e ia s . e lem en to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e

h á b ito s so c ia is d a c om u n id a d e ;

X X - p re s ta r s e rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s se rv iç o s d e

d e fe sa c iv il , s em p re q u e n e c e s sá r io ;

X X I - c o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o

d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo n n id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

X X II - p rom o v e r a d iv u lg a ç ã o d e p ro g ram a s e d u c a c io n a is a u àS ,

7
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conferências,- palestras e debates);

XXIII - incentivar a criação de parques ecológicos e temáticos, de incentivo ao

desenvolvimento do ecoturismo e promover campanhas educativas de preservação

ambiental junto à comunidade e estabelecimentos de ensino nos municípios;

XXIV - desenvolver e pmticipar de toda e qualquer atividade que, ligada às

finalidades da instituição, represente uma real contribuição para o desenvolvimento

da vida em sua concepção mais abrangente, principalmente no que diz respeito à

valorização e à integração social dos indivíduos excluídos socialmente, em especial

as comunidades negras, as mulheres, os idosos, os povos indígenas e o

desenvolvimento social e intelectual da criança e do adolescente, de acordo com o

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;

XXV - elaborar pesquisa científica e estudos socioeconômicos, promover

seminários, palestras e outras atividades que contribuam para o desenvolvimento do

cidadão;

XXVI- promover ações que visem à geração de trabalho e renda, visando

beneficiar pessoas carentes, de baixa renda, pequenos empreendedores e

trabalhadores em geral;

8
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X X V I I - f o r r t e n t a c a - q u a l i f i c a ç ã o - e - a - c a p a c i t a ç ã o - d o s - p r o f i s s i o n a i s d _ _

t u r i s m o , d a m i c r o i n d ú s t r i a d e f r u t i c u l t u r a , m i c r o i n d ú s t r i a d e e x t r a ç ã o d e ó l e o s

n a t u r a i s , m i c r o i n d ú s t r i a d e e r v a s m e d i c i n a i s e a m i c r o i n d ú s t r i a d e a r t e s a n a t o ;

X X V I I I - e s t im u l a r a p a r c e r i a , o a s s o c i a t i v i s m o e a s o l i d a r i e d a d e e n t r e o s

d i f e r e n t e s s e g m e n t o s s o c i a i s , p a r t i c i p a n d o d e a ç õ e s q u e v i s e m in t e r e s s e s c o m u n s ;

X X IX - v a l o r i z a r o a r t e s a n a t o r ú s t i c o , c o m o u m a d a s a l t e r n a t i v a s p a r a o

d e s e n v o l v im e n t o e c o n ô m i c o s u s t e n t á v e l d a s r e g i õ e s c o m p o t e n c i a l t u r i s t i c o , d e

f o n u a p a r t i c i p a t i v a ;

X X X - o r i e n t a r , p r o m o v e r , r e a l i z a r p r o g r a m a s e e l a b o r a r p r o j e t o s d o i n t e r e s s e

d a i n i c i a t i v a p r i v a d a e g o v e r n a m e n t a l , e m n í v e l d e t e c n o l o g i a d e i n f o n n a ç õ e s ,

o r g a n i z a ç ã o d e s i s t e m a s s o c i a i s e m é t o d o s d e p l a n e j a m e n t o e s t r a t é g i c o ,

r e e n g e n h a r i a , d e s e n v o l v im e n t o o r g a n i z a c i o n a l e i n t e r c â m b i o d e c o o p e r a ç ã o c o m

o r g a n i s m o s d e d e s e n v o l v im e n t o u r b a n o e d o m e i o n a t u r a l e s o c i a l , n a c i o n a i s e / o u

i n t e r n a c i o n a i s , p ú b l i c o s e / o u p r i v a d o s ;

X X X I - e l a b o r a ç ã o d e p r o j e t o s q u e v i s e m à c a p t a ç ã o d e r e c u r s o s m a t e r i a i s e

t i n a n c e i r o s j u n t o a o s o r g a n i s m o s n a c i o n a i s e i n t e m a c i o n a i s , p ú b l i c o s e p r i v a d o s ,

p a r a a im p l e m e n t a ç ã o d e a ç õ e s e p r o j e t o s q u e l e v e m a o d e s e n v o l v im e n t o s u s t e n t á v e l

r e g i o n a l e l o c a l ;

X X X I I - p r o m o v e r a q u a l i f i c a ç ã o p r o f i s s i o n a l e a r e c u p e r a ç ã o s o c i a l d a

p o p u l a ç ã o c a r c e r á r i a , d e p o r t a d o r e s d e d e f i c i ê n c i a f í s i c a , r p e d e n t e s q u ím i c o s ,

• . 9
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jo v e n s e m s itu a ç ã o d e r is c o so c ia l e c o m u n id a d e s -o rg a n iz a d a s -e m -c o n d iç õ e s_ d e -- -

. e x c lu sã o so c ia l, tra b a lh a d o re s e m g e ra l, d e se m p re g a d o s e d e m a is e x c lu íd o s d o

m e rc a d o fo rm a l d e tra b a lh o ;

X X X IlJ - p ro m o v e r e s tu d o s , p e sq u isa s , a c o m p a n h a m e n to e d iv u lg a ç ã o

d a s c a u sa s d o s p ro b le m a s a m b íe n ta is e a s p o ss ív e is so lu ç õ e s , v is a n d o o

d e se n v o lv im e n to e c o n ô m ic o e so c ia l su s te n tá v e l;

X X X IV - p a r tic ip a r d e lic ita ç õ e s e c o n c o rrê n c ia s p ú b lic a s , f in n a r e

c u m p rir c o n v ê n io s , e c o n tra to s d e tra b a lh o c o m o rg a n ism o s g o v e rn a m e n ta is e n ã o

g o v e rn a m e n ta is ;

X X X V - p ro p u g n a r e a g ir e m d e fe sa d o d e se n v o lv im e n to su s te n tá v e l, d e

c o n se rv a ç ã o e p re se rv a ç ã o d o m e io a m b ie n te , d o p a tr im ô n io g e n é tic o e c u ltu ra l, e

b u sc a r o in te rc â m b io e c o la b o ra ç ã o c o m o u tra s in s titu iç õ e s p ú b lic a s o u p r iv a d a s ,

n a c io n a is o u e s tra n g e ira s , q u e te n h a m o m e sm o p ro p ó s ito ;

X X X V I - p ro m o v e r o d e se n v o lv im e n to d e te c n o lo g ia s a lte rn a tiv a s ,

p ro d u z in d o e d iv u lg a n d o c o n h e c im e n to s té c n ic o s e c ie n tíf ic o s so b re a g e ra ç ã o d e

e m p re g o e re n d a n a e x tra ç ã o d e e rv a s n a tu ra is e m e d ic in a is , e x tra ç ã o d e p o lp a d e

fru ta s e ó le o s e s se n c ia is n a tu ra is , s e m d e p re d a r o m e io a m b ie n te , c u ltiv a n d o e

m u ltip lic a n d o su a s g e n é tic a s v isa n d o à p re se rv a ç ã o d o e c o ss is te m a ;

X X X V II _ p ro m o v e r e x p o s iç õ e s té c n ic a s e c u ltu ra is e d a r a p o io e in c e n tiv o

a p ro d u ç õ e s c u ltu ra is , a r tís tic a s , m e d ia n te a p ro d u ç õ e s d e d isc o s ,. v íd e o s , f ilm e s ,
I , \ 10
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II

e ' e x p o s i ç õ e s d o s

/

.•. ; : ; " ; ' . ) .. } . ~ ,~

.:;.:.:.•..•~:t: .. ,""_... ',-.

X X X V I I I - p r o m o v e r f o r m a s a l t e r n a t i v a s n ã o p o l u e n t e s d e t r a n s p o r t e ;

X X X I X - f a v o r e c e r a b i o d i v e r s i d a d e d o c e r r a d o , i n c e n t i v a n d o d e t o d o s o s

m o d o s a s u a p r e s e r v a ç ã o ;

f o t o g r a f i a _ d o c u m e n t a l , _ v i d e o f o n o g r á f i c a , _ c i n e m a t o g r á f i c a , - l i v r o s , p r e p a r a ç ã o - e - -

r e a l i z a ç ã o d e e n c o n t r o s , s e m i n á r i o s c o n g r e s s o s e e x p o s i ç õ e s ;

X L I I I - f o m e n t a r a p r o d u ç ã o a g r o p e c u á r i a t à m i l i a r , c o m a p o i o d e m á q u i n a s ,

t i 'a t o r e s e im p l e m e n t o s a g r í c o l a s e / o u i n s u m o s a g r o p e c u á r i o s , e a p o i o n a o r g a n i z a ç ã o

d e r o ç a s c o m u n i t á r i a s r u r a i s , a g r i c u l t u r a u r b a n a e p e r i u r b a n a ( z o n a s v i z i n h a s d a s

c i d a d e s ) ;

X L I V - p r o m o v e r e a p o i a r a s f e i r a s d e

p r o d u t o s d a a g r i c u l t u r a f a m i l i a r ;

X L o r g a n i z a r , d e s e n v o l v e r e a d m i n i s t r a r e s t u d o s e p e s q U I s a s , p a r a a

r e c i c l a g e m e t r a n s f o r m a ç ã o d o s r e s í d u o s s ó l i d o s , g e r a n d o e m p r e g o , r e n d a e

p r o t e g e n d o o m e i o a m b i e n t e ;

X L I - p r o m o v e r a p r o d u ç ã o e a d i s t r i b u i ç ã o d e m u d a s f r u t í f e r a s e n a t i v a s ;

X L I I - p r o m o v e r o f O l t a l e c im e n t o d o s s i s t e m a s p r o d u t i v o s d a a g r i c u l t u r a

f a m i l i a r , v i s a n d o a p o t e n c i a l i z a ç ã o d e r e c u r s o s e v o c a ç õ e s e c o n ô m i c a s , v i a b i l i z a n d o

o a c e s s o a t e c n o l o g i a s a p r o p r i a d a s d e p r o d u ç ã o , b e n e f i c i a m e n t o , t r a n s f o n n a ç ã o e

d i v e r s i f i c a ç ã o d a p r o d u ç ã o , a g r e g a n d o v a l o r e r e n d a ;
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X LV ---ap o ia ra d ifu são d e -in fo rm açõ e s - in o v ad o ra s -e te cn ó ló g ic a s , 1 5 u sc an d o

d a r ên fa se n a co n se rv ação d e re cu rso s g en é tic o s n a tu ra is (sem en te s c r io u la s ) , e n a

v a lo r iz a ç ão d o sab e r d o h om em do cam po ;

X L V I - a r tic u la r a çõ e s p a ra d isp o n ib iliz a ç ão d a s p a tru lh a s m ecan iz ad a s , com

tra to re s e im p lem en to s ag ríco la s , c am in h õ e s p a ra o tran spO lte e d is tr ib u iç ão d e

in sum o s e ca lc á r io ;

X LV II - ap o ia r a an á lise f is io q u ím ic a d o s so lo s , p rom ov en do um a

e s tra tég ia d e acom panh am en to e m on ito ram en to d o s so lo s n o E s tad o d o T o can tin s ,

e o u tra s in ic ia tiv a s q u e se a rtic u lem com fom en to a p ro d u ção , co n eção d a ac id e z e

m e lh o ria d a fe r tilid ad e d o s so lo s , e o fo rta le c im en to d a ag ricu ltu ra fam ilia r ;

X L V III - ap o ia r o s p ro je to s p ro d u tiv o s n a á re a d e p ro d u ção an im a l d a

A g ricu ltu ra F am ilia r , a u x ilia n d o n a e lab o ra ç ão e acom panh am en to d o s p ro je to s

p ro d u tiv o s d a á re a an im a l, n a lin h a d e fin an c iam en to S IC , su b in v e s tim en to d e

ap lic a ç ão com un itá r ia ;

X L IX - p a ra a re a liz a ç ão d a s a tiv id ad e s re la tiv a s à ag ricu ltu ra fam ilia r , se rá

re a liz ad a a ex ecu ção o rç am en tá r ia , v iab iliz an d o a p a rtic ip a ç ão d e té cn ico s e fan 1 ília s

d e ag ricu lto re s , em ev en to s com o con fe rên c ia s , w o rk sh o p s , sem in á rio s e en co n tro s ,
--~ -

v is ita s té cn ic a s , in te rc âm b io s , p a le s tra s , reu n iõ e s , d ia s d e C a ll1 PO ,e o u tra s a tiv id ad e s

em ge ra l q u e p en n itam a bu sca d o co n h ec im en to e a e s tru tu ra ç ão d a u n id ad e

p ro d u tiv a , a trav é s d a aq u is iç ão d e m a te r ia is d e co n sum o d iv e r ~ iá r ia s , p a ssag em

12
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aé reas , com b ustí v e r-in sum os a g rop -ecuá ri o s-;-equ ip am en to s -d e . in fo rm á ti ca ;-m ove i s ,

equ ip am en to s e m ate ria is p enuanen tes , v e ícu lo s , m áqu in as e equ ip am en to s

ag ríco la s , e ou tra s a tiv id ades in e ren te s a im p lem en tação das ações dem andadas pa ra

fo rta lec im en to e d in am ização da A g ricu ltu ra F am ilia r no E stado do T ocan tin s .

L - p ro teg e r o pa trim ôn io púb lico e soc ia l, do m eio am b ien te , con sum ido r,

d a o rd em econôm ica , liv re conco rrênc ia , d ire ito s do s g rupo s rac ia is e é tn ico s ,

p a trim ôn io a rtís tico , e s té tico , h is tó rico , tu rís tico e pa isag ís tico , podendo , in c lu s iv e

p ropo r A ção C iv il P úb lica no s te rn lO S da L e i 7 .347 /1985 ;

L I - p rom over ações que v isem o fo rta lec im en to da po lítica segu rança

púb lica no m un ic íp io e no E stado do T ocan tin s ;

L II - p rom oção da inovação soc ia l, com o desenho de novo s p rodu to s

(p rog ram as, po r exem p lo ) e p ro cesso s (m ode lo s de govem ança , po r exem p lo ) vo ltado s

à p rom oção do desenvo lv im en to hum ano envo lv endo o c id adão nesse p ro cesso de

desenho e tam bém na gestão desses p rodu to s .

~ IO P ara o cum prim en to de suas fin a lid ades , a A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA

D E ANANÁ S - A CA poderá ce leb ra r convên io s , te rm os de cooperação técn ica ,

tenno s de pa rce ria , con tra to s , aco rdo s , a ju s te s e tenno s de com prom isso ou

p ro to co lo s , d e fonua co le tiv a ou ind iv idua l, com O rgan izações G overnam en ta is ou --

N ão G overnam en ta is , n ac iona is ou estrange ira s . .,~ .~ _ .

DI.Re~O$9~;:i,f-~Ç as ' ~ .__
";::\'0''>:<:0' 1'"'I
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~2"- N ão - d ispondo - em -seu s -quad ro s- soc ia is - de -pessoas- tecn icam en te -- -

hab ilitadas e d ispon íve is para a rea lização dos traba lho s con tra tado s, a

A SSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE ANANÁS - ACA poderá u tiliza r-se dos

se rv iço s de te rce iro s .

S3° A A SSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE ANANÁS - ACA , constitu i-

se com o O rgan ização da Soc iedade C iv il - O SC , nos te rm os do a lt. 2 ° , I, "a" da L e i

13 .019 /2014 , a lte rada pe la L e i 13 .204 /2015 .

~wA ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE ANANÁS - ACA orien ta r-

se -á pe lo s p rin c íp io s da gestão dem ocrá tica , p a rtic ip ação soc ia l, fo rta lec im en to da

soc iedade c iv il, tran sparênc ia na ap licação dos recu rso s púb lico s com observação do

lega lid ade , leg itim idade , im pessoa lid ade , m ora lid ade , pub lic id ade , econom ic idade ,

e tic iênc ia e e ticác ia (a lt. 5 ° da L e i 13 .019 /2014 , a lte rada pe la L e i

13 .204 /2015 ).

S5° A ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE ANANÁS - ACA buscará a

tran sparênc ia e d ivu lgação de suas a tiv idades pe la c riação de sítio p róp rio na in te rne t,

con ta em redes soc ia is e pe lo s m eio s trad ic iona is de com un icação soc ia l.

CAPÍTULO In

14
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Seção I

Da Admissão, Retirada e Exclusão.

Art. 3° Poderão ingressar nos quadros sociais da Instituição todos aqueles que

concordem com as disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua, desejem

contribuir para a consecução dos objetivos da entidade.

A lt. 4° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA possui as

seguintes categorias de associados:

I - SÓCIO FUNDADOR: aquele que tenha assinado a ata de fundação da

Instituição;

II - SÓCIO EFETIVO: qualquer pessoa física ou jurídica que solicitar sua

inscrição.

UI - SÓCIO COLABORADOR: pessoas físicas ou jurídicas que

contribuem com a entidade por lI1eio de doação de recursos físicos, humanos e

financeiros. para o desenvolvimento das atividades fins da instituição',
o 0-- "'

( (J 'J.,J-..
Dl,P£R!L?~~ r,{;S~o.

('é,~ /.~'T~~.':j:.
/

Ofício 018 (4070435)         SEI 01250.018313/2019-53 / pg. 23



IV - - - -H O N O R Á R IO S -= -p e s s o a s q u e p o n e u s f e i to s , a ç õ e s e c o n q u is ta s n ,- -

â m b i to d o s o b je t iv o s d a E n t id a d e , p o s s a m s e r h o m e n a g e a d a s e c o n v id a d a s a

in g r e s s a r e m n o q u a d ro s o c ia l , p a s s a n d o a te r o s d i r e i to s e o b r ig a ç õ e s in e r e n te s a

to d o s o s d e m a is m e m b ro s .

~ 1° P a r a s e r a d m i t id o , o in te r e s s a d o p r e e n c h e r á o f o n n u lá r io F ic h a d e

A d m is s ã o p a r a f in s d e r e g is t r o c a d a s t r a l , a q u a l n ã o c o n s t i tu i r á q u a lq u e r r e s t r i ç ã o a o

in g r e s s o d o a s s o c ia d o ,

S 2 ° O in g r e s s o , c o m o a s s o c ia d o , é g r a tu i to a to d a e q u a lq u e r p e s s o a f i s ic a o u

ju r íd ic a , v e d a d o o c o n d ic io n a m e n to d o in g r e s s o à a p r o v a ç ã o d a D ir e to r ia o u à

in d ic a ç ã o p o r o u t r o a s s o c ia d o ( a r t . 4 0 , I I d a P o r ta r ia n .o 4 3 3 4 /2 0 1 5 c o m re d a ç ã o d a d a

p e la P o r ta r ia n .o 1 9 0 9 /2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ) .

A r t . 5 ° P r e e n c h id a a F ic h a d e A d m is s ã o , o in te r e s s a d o a d q u i r e to d o s o s d i r e i to s

e a s s u m e to d a s a s o b r ig a ç õ e s d e a s s o c ia d o , d e c o r r e n te s d a le i , d e s te e s ta tu to e d a s

d e l ib e r a ç õ e s to m a d a s p e la I n s t i tu iç ã o .

P a r á g r a f o ú n ic o . T o d o s o s a s s o c ia d o s p o s s u e m d i r e i to d e v o z e v o to n a s

in s tâ n c ia s d e l ib e r a t iv a s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e A n a n á s - A C A (a r t . a r t . 4 0 ,

I I I d a P o r ta r ia n .o 4 3 3 4 /2 0 1 5 a l te r a d a p e la P o r ta r ia n .O 1 9 0 9 /2 0 1 8 d o M in is té r io d a s

- C o m u n ic a ç õ e s ) .

A r t . 6 ° S ã o d i r e i to s d o s s ó c io s :

16
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- - - - - - I - - - - a -g a ra n t ia -à s -p e s s o a s - f is ic a s -d o -d ire i to d e v o ta re ih e s e rem v o ta â a - -

p a ra o s c a rg o s d e d ire ç ã o , e à s p e s s o a s ju r íd ic a s d o d ire i to d e v o ta rem p a ra o s c a rg o s

d ire t iv o s (a r t . a r t . 4 0 , IV d a P o r ta r ia n .o 4 3 3 4 /2 0 1 5 a l te ra d a p e la P o r ta r ia n .o

1 9 0 9 /2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

1 1 - te r a c e s s o à s a t iv id a d e s e d e p e n d ê n c ia s d a In s t i tu iç ã o ;

I I I - c o n v o c a r o s ó rg ã o s d e l ib e ra t iv o s , m e d ia n te re q u e r im e n to a s s in a d o p o r

n o m ín im o 1 /5 d o s a s s o c ia d o s (a r t . 6 0 d o C ó d ig o C iv i l , c om re d a ç ã o d a d a p e la L e i

1 1 .1 2 7 /2 0 0 5 ) ;

IV - a p o ia r , d iv u lg a r , p ro p o r e e fe t iv a r e v e n to s , p ro g ram a s e p ro p o s ta s d e

c u n h o só c io c u l tu ra l , q u e d ig am re sp e i to a o s o b je t iv o s d a E n tid a d e ; A r t . 7 ° S ã o

d e v e re s d e to d o s o s a s s o c ia d o s :

I - t r a b a lh a r em p ro l d o s o b je t iv o s d a A s so c ia ç ã o , re s p e i ta n d o o s

d is p o s i t iv o s e s ta tu tá r io s , e re g im e n ta is , z e la n d o p e lo b om n om e d a In s t i tu iç ã o ,

a g in d o c om é tic a ;

1 1 - d e fe n d e r in te g ra lm e n te o p le n o e x e rc íc io d a c id a d a n ia , o d ire i to d e

to d o s a o m e io c u l tu ra l , o re s p e i to à l ib e rd a d e d e o p in iã o e a d iv e r s id a d e

só c io c u l tu ra l , a s o l id a r ie d a d e , o d iá lo g o e n tre o s p o v o s , a p a z e o s d ire i to s h um a n o s ;

I I I - p a g a r p o n tu a lm e n te c o n tr ib u iç õ e s m e n s a is e

c o la b o ra d o re s ) ;

1 7
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V I--p a r t ic ip a rd e io d a s -a s a tiv iô a ô e s ô e se n v o lv iô a s p e la In s ti tu iç ã o , e s tre i ta n o

o s la ç o s d e so lid a r ie d a d e e f ra te rn id a d e e n tre to d a s a s p e s so a s ;

v - re sp e ita r o s c om p rom is so s a s sum id o s p a ra c om a In s ti tu iç ã o ;

V I - c o n tr ib u ir , p o r to d o s o s m e io s a o se u a lc a n c e , p a ra p re s e rv a r o n om e e

o p ro g re s so d a In s ti tu iç ã o ;

V II - p re s ta r s e rv iç o s p ro f is s io n a is , d e n tro d a su a e sp e c ia lid a d e , q u a n d o

c o n v o c a d o e n o s te rm o s e s ta b e le c id o s n o s p ro g ram a s , p ro je to s o u q u a lq u e r o u tra

a tiv id a d e q u e fo r e x e c u ta d a e q u e se a d e q u e a o s o b je tiv o s d a In s ti tu iç ã o ; V II I - z e la r

p e lo p a tr im ô n io m o ra l e m a te r ia l d a In s ti tu iç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o . É v e d a d o a o m em b ro d o ó rg ã o d e d ire ç ã o d a e n tid a d e :

I - e x e rc e r c a rg o o u fu n ç ã o em ó rg ã o d e d ire ç ã o d e p a r tid o p o lí t ic o a n ív e l

m u n ic ip a l , e s ta d u a l, d is tr i ta l o u fe d e ra l; (P o r ta r ia nO 1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

I I e x e rc e r c a rg o d e M in is tro d e E s ta d o , S e c re tá r io d e E s ta d o o u

S e c re tá r io M u n ic ip a l , in d e p e n d e n te d a d e n om in a ç ã o ; (P o r ta r ia n ° J .9 0 9 , d e

0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

U I - e x e rc e r m an d a to e le tiv o n o âm b ito d o s P o d e re s E x e c u tiv o e

L eg is la t iv o , n a s e s fe ra s fe d e ra l , e s ta d u a l, d is tr i ta l o u m u n ic ip a l; (P o n a r ia nO

/1
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1 .9 0 9 , d e -0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

IV - s e r s u p le n te d e c a rg o e le t iv o n o âm b ito d o s P o d e re s E x e c u tiv o e

L e g is la t iv o , n a s e s fe ra s fe d e ra l , e s ta d u a l , d is tr i ta l o u m u n ic ip a l ; (P o r ta r ia n O 1 .9 0 9 ,

d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

V - s e r d ir ig e n te d e o u tra e n t id a d e d e te n to ra d e o u to rg a d e s e rv iç o s d e

ra d io d ifu s ã o ; (P o r ta r ia n O 1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

V I - e x e rc e r c a rg o d e d ig n id a d e e c le s iá s t ic a o u d e s a c e rd ó c io ; (P o r ta r ia n O

1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

V I I e x e rc e r c a rg o d e a dm in is tr a ç ã o o u g e rê n c ia d e e n tid a d e re l ig io s a .

(P o r ta r ia n O 1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

A r t . 8 ° O d ire i to d e re t i r a d a d o a s s o c ia d o , q u e n ã o p o d e rá s e r n e g a d o , d a r s e -á

u n ic am e n te a s e u p e d id o , m e d ia n te c a r ta d ir ig id a a o P re s id e n te , s e n d o p o r e s te le v a d a

a o c o n h e c im e n to d a D ire to r ia E x e c u tiv a em su a p r im e ira re u n iã o , a v e rb a d a n o L iv ro

d e M a tr ic u la , m e d ia n te te rm o a s s in a d o p e lo P re s id e n te .

S i °A lém d o s m o tiv o s d e d ire i to , a D ire to r ia E x e c u tiv a p o d e rá e x c lu ir o m em b ro

q u e :

I - v e n h a e x e rc e r q u a lq u e ~ a tiv id a d e c o n s id e ra d a p re ju d ic ia l à in s t i tu iç ã o ,

o u q u e c o lid a c om o s s e u s o b je t iv o s ;

1 9
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_ _ _ _ _ _ I I - d e ix e - r e i t e r a d a m e n te - d e - c u m p r i r - d i s p o s iç ã o - le g a l ,

r e g im e n ta l , b e m c o m o a s d e l ib e r a ç õ e s to m a d a s p e lo s ó r g ã o s d a I n s t i tu iç ã o .

9 2 ° A e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o s ó é a d m is s ív e l h a v e n d o ju s ta c a u s a , a s s Im

r e c o n h e c id a e m p ro c e d im e n to q u e a s s e g u r e d i r e i to d e d e f e s a e d e r e c u r s o , n o s te n n o s

p r e v i s to s n o e s ta tu to ( a r t . 5 7 d o C ó d ig o C iv i l , c o m r e d a ç ã o d a d a p e la L e i

l I . ] 2 7 /2 0 0 5 ) .

A r t . 9 ° A e x c lu s ã o s o m e n te s e r á d e c id id a p e la D i r e to r ia E x e c u t iv a a p ó s

p r o c e d im e n to e s c r i to , n o q u a l s e ja g a r a n t id o o c o n t r a d i tó r io e a a m p la d e f e s a a o

a s s o c ia d o a c u s a d o .

S i ° O a s s o c ia d o a c u s a d o s e r á n o t i f i c a d o p o r e s c r i to , p e lo m e io q u e m e lh o r

g a r a n ta a s u a c iê n c ia , p a r a a p r e s e n ta r d e f e s a e s c r i t a à D i r e to r ia E x e c u t iv a , n o p r a z o

d e 1 5 ( q u in z e ) d ia s .

S 2 ° A p ó s a a p r e s e n ta ç ã o d a d e f e s a , a D i r e tO J ;a E x e c u t iv a p o d e r á r e a l i z a r

d i l ig ê n c ia s e o u v i r t e s te m u n h a s , n o p r a z o d e ] O d ia s , g a r a n t in d o - s e a o a c u s a d o a

c iê n c ia d e to d o s o s a to s p r a t i c a d o s n o p r o c e d im e n to , c o m v is ta s a o c o n t r a d i tó r io e

a m p la d e f e s a .

9 3 ° F in d o o p r a z o d o p a r á g r a f o a n te r io r , a D i r e to r ia E x e c u t iv a p r o f e r i r á d e c i s ã o

n o p r a z o d e ] 5 d ia s , q u e d e v e r á s e r p u b l ic a d a n o m u r a l d a E n t id a d e .

/ - : .
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~4°-D a-decisão-dã-D jj'e toria Executiva cabe recurso com efeito suspensivo à-

Assem bleia G eral, no prazo de 30, contados da data da ciência da decisão .

950 As decisões deverão ser averbadas no L ivro de M atrícula, com assinatura do

Presidente da Institu ição .

A rt. 10 , A exclusão do m embro tam bém ocorrerá por disso lução da pessoa

juríd ica ou morte da pessoa tisica.

A rt. 11 . O s associados não responderão , ainda que subsid iariam ente, pelas

obrigações da Institu ição , salvo aquelas aprovadas em Assem bleia G eral.,

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art.12 . São órgãos de adm inistração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

ANANÁS - ACA :

I - A ssem bleia G eral;

II - D iretoria Executiva;

IIJ - Conselho F iscal;

21
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Da Assembleia Geral

S 2 ° O C o n s e lh o F is c a l p o d e r á c o n v o c á - la , s e o c o r r e r e m m o t iv o s g r a v e s e

u rg e n te s .

A r t . 1 4 . A A s s e m b le ia G e ra l s e r á h a b i tu a lm e n te c o n v o c a d a p e lo

P re s id e n te , s e n d o p o r e le p r e s id id a .

22

Seção!

A r t . 1 3 . A A s s e m b le ia G e ra l d o s m e m b ro s , q u e p o d e r á s e r o rd in á r ia o u

e x t r a o rd in á r ia , é o ó rg ã o s u p r e m o d a in s t i tu iç ã o , e s e c o n s t i tu i r á d o s s ó c io s e m p le n o

g o z o d o s s e u s d i r e i to s e s ta tu tá r io s , te n d o p o d e r e s d e n t r o d o s l im i te s le g a is e d e s te

E s ta tu to , p a r a to m a r to d a e q u a lq u e r d e c is ã o d e in te r e s s e p a r a a E n t id a d e , e s u a s

d e l ib e r a ç õ e s v in c u la m e o b d g a m a to d o s , a in d a q u e a u s e n te s O ll d is c o rd a n te s .

IV - - G o n s e lh o C o m u n i tá r io ;

S l ° V in te p o r c e n to d o s a s s o c ia d o s p o d e m re q u e r e r a o P re s id e n te a s u a

c o n v o c a ç ã o e , e m c a s o d e r e c u s a , c o n v o c á - I a e le s p ró p r io s .

A r t . \5 . E m q u a lq u e r d a s h ip ó te s e s r e f e r id a s n o a r t ig o a n te r io r , a A s s e m b le ia

G e ra l s e r á c o n v o c a d a c o m a n te c ip a ç ã o m ín im a d e 1 0 (d e z ) d ia s p a r a a p r im e ir a

c o n v o c a ç ã o , m e ia h o r a a p ó s , p a r a a s e g u n d a e ú l t im a c o o c a ç ã o .

lf)/j
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P a rá g ra fo ú n ic o .-A s -d u a s -c o n v o c a ç õ e ç p o a e rã o s e r fê i ta s em um ú n ic o E d i a i ,

d e sd e q u e d e le c o n s tem , e x p re s s am e n te o s p ra z o s p a ra c a d a um a .

A r t . 1 6 . O e d ita l d e c o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l c o n te rá :

I - a d e n om in a ç ã o d a A s so c ia ç ã o , s e g u id a a p e la e x p re s s ã o "C o n v o c a ç ã o d e

A s s em b le ia G e ra l" o rd in á r ia o u e x tra o rd in á r ia ;

I I - d ia , h o ra , a s s im c om o o lo c a l d e s ta re a l iz a ç ã o , o q u a l , s a lv o m o tiv o

ju s t i f ic a d o , d e v e s e r s em p re o d a su a s e d e so c ia l ;

1 I I - a s e q u ê n c ia n um é r ic a d a c o n v o c a ç ã o ;

IV - a o rd em d o d ia d o s tra b a lh o s , c om a s d e v id a s e sp e c if ic a ç õ e s ;

V - n úm e ro d e a s so c ia d o s e x is te n te s , n a d a ta d a su a e x p e d iç ã o , p a ra e fe i to

d o c á lc u lo d o q u óm m d e in s ta la ç ã o ;

~ lO N a h ip ó te s e d e c o n v o c a ç ã o fe i ta p o r a s s o c ia d o s , o e d ita l s e rá a s s in a d o , n o

m in im o , p e lo s c in c o p r im e iro s s ig n a tá r io s d o d o c um en to q u e a so lic i to u .

S 2 ° O s e d ita is d e c o n v o c a ç ã o s e rã o f ix a d o s em lo c a is v is ív e is n a s p r in c ip a is

d e p e n d ê n c ia s d a A s so c ia ç ã o , p u b lic a d o a tra v é s d e jo rn a l d e c irc u la ç ã o lo c a l , e /o u

c om u n ic a d o p o r c irc u la re s a o s a s s o c ia d o s .

A r t . 1 7 . O q u óm m m ín im o p a ra in s ta la ç ã o d a A s s em b . G e ra l é o s e g u in te :

23
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I - m etade m ais um -dos assoc ia0 os em conô içãode vo ta r, na p rim eira

convocação ;

A rt. 19 . N a A ssem b le ia em que fo rem d iscu tidos ba lanços e con tas , o

P residen te da In stitu ição , logo após a le itu ra do re la tó rio da D ire to ria E xecu tiva , das

peças con tábe is e do parecer do C onse lho F isca l, su spenderá os traba lhos e conv idará

o p lenário a ind icar um assoc iado pa i:a d irig ir o s deba tes e a vo tação da m atéria .

A 11 .20 . A s de liberações da A ssem b le ia G era l som en te poderão versar sob re

os assun to s constan tes do ed ita l de convocação e os que ne le tiverem d ire ta e-

im ed ia ta re lação .

P arág rafo ún ico . T ransm itida a d ireção dos traba lhos, o P residen te e os dem ais

assoc iados de ixarão a m esa , perm anecendo no rec in to , à d isposição da A ssem b le ia ,

para os esc la rec im en to s que se fizerem necessário s .

A rt. 18 . O s traba lhos da A ssem b le ia G era l não convocada pe lo P residen te , se rão

d irig idos po r assoc iado esco lh idos na ocasião .

T I qua lquer núm ero de assoc iados para a segunda e ú ltim a

convocação .

P arág rafo ún ico . O núm ero de assoc iados p resen tes em cada convocação será

com provado pelas assina tu ras de les constan tes do L iv ro de P resença .
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~ - IO H a b itu a lm e n te a v o ta ç ã o s e rá a d e s c o o e r to , m a s a A s s em b le ia p o d e rá o p ta r

p e lo v o to s e c re to , a te n d e n d o e n tã o à s n o rm a s u s u a is .

~ 2 ° . O q u e o c o r r e r n a A s s em b le ia G e ra l d e v e rá s e r r e g is t r a d o n a a ta

c ir c u n s ta n c ia d a , la v ra d a em liv ro p ró p r io , l id a , a p ro v a d a e a s s in a d a n o f in a l d o s

tr a b a lh o s , p e lo s D ire to re s e F is c a is p re s e n te s , p o r u m a c om is s ã o d e 1 0 (d e z )

a s s o c ia d o s in d ic a d a p e lo p le n á r io e p o r to d o s a q u e le s q u e o q u e ir am fa z e r .

~ 3 ° . A s d e c is õ e s d a A s s em b le ia G e ra l s ã o to m a d a s p e lo v o to p e s s o a l d o s

p re s e n te s , te n d o c a d a a s s o c ia d o d ir e i to a um só v o to , v e d a d a a re p re s e n ta ç ã o .

A r t . 2 1 . A A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia r e ú n e - s e , o b r ig a to r iam e n te , u m a v e z

I

p o r a n o , n o d e c o r r e r d o p r im e iro tr im e s tr e , a p ó s o e n c e r r am e n to d o a n o s o c ia L

c a b e n d o - lh e e s p e c if ic am e n te :

I - d e l ib e ra r s o b re a p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io a n te r io r ,

c o m p re e n d e n d o o re la tó r io d e g e s tã o , o b a la n ç o e o p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l ;

I I - e le iç ã o d o s c om p o n e n te s d o s c a rg o s s o c ia is ;

I I I - d e l ib e ra r s o b re o s p la n o s d e tr a b a lh o e o rç am e n to a p re s e n ta d o s p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a ;

2 5
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IV - a u to r iz a ç ã o d e a l ie n a ç ã o d e b e n s m o v e is e im ó v e is ;

v - a u to r iz a ç ã o p a r a c o n t r a ta ç ã o d e em p ré s t im o s , d ív id a s e /o u

_ o b r ig a ç õ _ e s ;

C o m u n i tá r io ;

I I I - f u s ã o , in c o rp o r a ç ã o o u d e sm em b ram e n to ;

26

- r e f o rm a d o E s ta tu to ;

- d e s t i tu iç ã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , d o C o n s e lh o F is c a l e d o

I

II

C o n s e lh o

V I - a u to r iz a ç ã o p a r a d o a ç ã o d e b e n s d a e n t id d e e ,o o f e r e c im e n to d e

. . ~/)
g a r a n t ia s r e a is ; \!,

A 1 t , 2 3 . A A s s em b le ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia r e u n i r - s e - á s em p r e q u e n e c e s s á r io ,

c o m p o d e r e s p a r a d e l ib e r a r s o b r e q u a is q u e r a s s u n to s d e in te r e s s e d a In s t i tu iç ã o ,

d e s d e q u e c o n s te m d o e d i ta l d e c o n v o c a ç ã o , s e n d o d e s u a c o m p e tê n c ia e x c lu s iv a ,

d e l ib e r a r s o b r e :

A r t . 2 2 . A a p ro v a ç ã o d o b a la n ç o , d a s c o n ta s e d o r e la tó r io d a D ir e to r ia

E x e c u t iv a d e s o n e r a o s s e u s in te g r a n te s d a r e s p o n s a b i l id a d e p a r a c o m e n t id a d e , s a lv o

em c a s o d e d o lo , e n -o o u f r a u d e .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s d e l ib e r a ç õ e s d a A s s em b le ia G e r a l O rd in á r ia s ã o to m a d s

p e la m a io r ia s im p le s d e v o to s , o b s e r v a d o o q u e d is p õ e o A r t . 2 0 d e s te E s ta tu to em

s e u p a r á g r a f o te r c e i r o .
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V I I I - d is s o lu ç ã o v o lu n tá r ia d a E n t id a d e e n o m e a ç ã o d e l iq u id a n te ;

IX - a p r o v a ç ã o d a s c o n ta s d o l iq u id a n te ;

S 1 ° . S ã o n e c e s s á r io s , a te n d id o s o q u e d is p õ e o A l t . 2 0 , S 3 ° d e s te E s ta tu to , o s

v o to s d e 2 /3 ( d o is te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s p r e s e n te s , p a r a to r n a r v á l id a s a s

d e l ib e r a ç õ e s d e q u e t r a ta o in c i s o V I I d e s te a l t ig o .

Seçlio II

Da Administração e FisClllização

A r t . 2 4 . A a d m in is t r a ç ã o e f i s c a l iz a ç ã o d a I n s t i tu iç ã o s e r ã o e x e r c id a s ,

r e s p e c t iv a m e n te , p o r u m a D ir e to r ia E x e c u t iv a , p o r u m Conselho F is c a l e p o r u m

C o n s e lh o C o m u n i tá r io .

A r t . 2 5 . A D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r á c o n s t i tu íd a p o r :

I - P r e s id e n te ;

I I - V ic e -P r e s id e n te ;

J I I - P r im e i r o S e c r e tá r io ;

2 7

/
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v - P r im e i r o T e s o u r e i r o ;

28

/

m - a s d e l ib e r a ç õ e s s e r ã o c o n s ig n a d a s em a ta c i r c u n s ta n c ia d a , la v r a d a em

l iv ro p ró p r io , l id a , a p ro v a d a e a s s in a d a n o f in a l d o s t r a b .~ lh o s p e lo s m em b - rO S -

p r e s e n te s .

S 2
0

A D ir e to r ia E x e c u t iv a r e g e - s e p e la s s e g u in te s n o rm a s :

I - r e ú n e - s e , o rd in a r ia m e n te , u m a v e z a c a d a 0 6 ( s e is ) m e s e s e ,

e x t r a o rd in a r ia m e n te , s em p re q u e n e c e s s á r io , p o r c o n v o c a ç ã o d o s e u P r e s id e n te , d a

m a io r ia d o s s e u s m em b ro s , o u a in d a p o r s o l ic i ta ç ã o d o C o n s e lh o F is c a l ;

I I - in s ta la - s e , v a l id am e n te , c o m a p r e s e n ç a d a m a io r ia s im p le s d o s s e u s

m em b ro s , p ro ib id a a r e p r e s e n ta ç ã o , s e n d o a s d e l ib e r a ç õ e s to m a d a s p e la m a io r ia

s im p le s d e v o to d o s p r e s e n te s , r e s e r v a d o a o P r e s id e n te , o e x e r c íc io d o v o to n o m in a l

e d e q u a l id a d e .

V I - S e g u n d o T e s o u r e i r o .

S 1 0 O s m em b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r ã o e le i to s p a r a m a n d a to d e 4

(q u a t r o a n o s ) , a d m i t id a u m a re c o n d u ç ã o , a p ó s a q u a l s e r á v e d a d a a p e rm a n ê n c ia d o s .

m e sm o s d i r ig e n te s , a in d a q u e em c a rg o s d iv e r s o s ( a r t . 4 0 , V , " b " d a P o r ta r ia n ."

4 3 3 4 /2 0 1 5 c o m re d a ç ã o d a d a p e la P o r ta r ia n .O 1 9 0 9 /2 0 1 8 d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s ) .
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na composição que m ais da m etade de

m embros sejam parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afin idade, até o

terceiro grau , inclu ídos o cônjuge ou companheiro (Portaria n .o 1909/2018 do

M inistério das Comunicações).

S4° N ão pode ser m embro de direção da entidade aquele que tiver sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer inü 'ação de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas

alíneas b , c, d , e, f, g , h , i, j, k , I, m , n , o , p e q do inciso I do art. 1° da Lei

Complem entar nO 64, de 18 de m aio de 1990 (Portaria nO 1.909/2018 do M inistério

das Comunicações).

A rt. 26 . Perderá autom aticam ente o cargo, o m embro da D iretoria Executiva

que faltar, sem justificativa, a 03 (três) reuniões ordinárias consecutiva ou 06 (seis)

alternadas, durante o ano.

A rt. 27 . No desem penho das suas funções, e dentro dos lim ites da Lei e deste

Estatu to , cabe à D iretoria Executiva as seguintes atribuições:

I - program ar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando

quantidades, valores, prazos, taxas de encargos e dem ais condições necessárias à sua

efetivação; -- -

II - avaliar e providenciar o m ontante dos recurs0;.Ji

necessários ao atendim ento das operações e serviços; vr. Re"'!11íl "

At1vO"OO 29
CJj\~./:;~~!o~.~..,iH-;"
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III - e s ta1 5 e le c e r a s n o rm as p a ra fu n c io n am en to d a E n tid ad e ;

IV - e s tab e le c e r san çõ e s o u p en a lid ad e s a se rem ap lic ad a s n o s ca so s d e

v io la ç ão o u ab u so com e tid o s co n tra a s d isp o s içõ e s d a L e i, d e s te E s ta tu to , o u d a s reg ra s

d e re la c io n am en to com a E n tid ad e , q u e v en h am a se r e s tab e le c id a s ;

V - d e lib e ra r so b re a re tirad a e ex c lu são d e a sso c iad o s e su a s im p lic a çõ e s ;

V I - d e lib e ra r so b re a co n v o cação d a A ssem b le ia G e ra l e e s tab e le c e r a su a

o rd em do d ia ;

V II - e s tab e le c e r a e s tru tu ra o p e ra c io n a l d a adm in is tra ç ão ex ecu tiv a d a s

a tiv id ad e s , c r ia n d o ca rg o s a a tr ib u in d o fu n çõ e s , re se rv an d o a s i a co n tra ta ç ão d e

se rv id o re s g rad u ad o s , e f ix an d o no rm as p a ra a adm issão e d em issão d o s d em a is

em p reg ad o s ;

V III - f ix a r n o n n a s d isc ip lin a re s in te rn a s ;

IX - in d ic a r o b an co o u b an co s n o s q u a is se rão fe ito s n eg ó c io s e d ep ó s ito d e

n um e rá rio , e f ix a r o lim ite m áx im o qu e p od e rá se r m an tid o n o ca ix a d a In s titu iç ão ;

X - ad q u ir ir , a lie n a r o u o n e ra r b en s m óv e is , im óv e is , v e ícu lo s , sem ov en te s

d a so c ied ad e , com exp re ssa au to riz a ç ão d a A ssem b le ia G e ra l;

X I - co n tra ir em p ré s tim o s , d ív id a s e /o u o b rig a çõ e s , tra n s ig ir , a d q u ir ir , a lie n a r

e o n e ra r b en s , com a ex p re ssa au to riz a ç ão d a A ssem b le ia G e ra '

X II - c ed e r d ire ito s e co n s titu ir m and a tá r io s ;

30

J
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Xm ---:O ferecer bens, m oveis e im óveis, em garan tia às obrigações assum ida.

pela A ssociação , com a expressa au to rização da A ssem bleia G eral;

X IV - zelar pelo cum prim ento das d isposições legais e esta tu tárias;

XV - apresen tar ao Conselho F iscal o re la tó rio e as con tas de sua gestão ;

XV I - nom ear, den tre os m em bros, os responsáveis pelos departam entos que

forem criados;

XV II - regu lam entar as O rdens N onnativas da A ssem bleia G eral e em itir

O rdens Execu tivas para d isc ip linar o funcionam ento in terno da institu ição .

Parágrafo ún ico . A D ireto ria Execu tiva poderá con tra tar, sem pre que ju lgar

conven ien te , assessoram ento técn ico para aux iliá-la no esclarecim ento dos assun tos

a decid ir.

A rt. 28 . A o Presiden te cabe, den tre ou tras, as segu in tes atribu ições:

I - superv isionar as ativ idades da Institu ição , estabeleccndo con ta to com os

profissionais e serv idores que estiverem a serv iço dela ;

n - assinar, con jun tam ente com o Prim eiro Tesoureiro , e na ausência destc ,

com o prim eiro secre tário , os cheques e docum entos de operações bancárias;

m - assinar, con jun tam ente com o Prim eiro Tesoureiro , e na ausência deste ,

com o Prim eiro Secretário , con tra tos e dem ais docum entos

31
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IV - - - c o n v o c a r - e - p l" e s id i r a s R e u n iÕ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , b e m c o m o a

A s s e m b le ia G e r a l d o s a s s o c ia d o s ;

v - a p r e s e n ta r à A s s e m b le ia G e r a l O rd in á r ia , o r e la tó r io d e g e s tã o , a s p e ç a s

c o n tá b e is e o p la n o d e a t iv id a d e s ;

V I - r e p r e s e n ta r a in s t i tu iç ã o ju d ic ia l o u e x t r a ju d ic ia lm e n te , e m ju íz o e f o r a

d e le ;

V I I - a d q u i r i r , a l i e n a r , o n e r a r e m n o m e d a in s t i tu iç ã o , b e n s m o v e is , im ó v e is ,

v e íc u lo s , s e m o v e n te s d a s o c ie d a d e , c o m a e x p r e s s a a u to r iz a ç ã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

V I I I - c o n t r a i r , e m n o m e d a e n t id a d e , e m p r é s t im o s , d ív id a s e o b r ig a ç õ e s ,

t r a n s ig i r , a d q u i r i r , a l i e n a r e o n e r a r b e n s , c o m a e x p r e s s a a u to r iz a ç ã o d a D ir e to r ia

E x e c u t iv a ;

IX - c e d e r e c o n s t i tu i r m a n d a tá r io s e m n o m e d a In s t i tu iç ã o ;

X - o f e r e c e r , e m g a r a n t ia à s o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s e m n o m e d a In s t i tu iç ã o ,

b e n s , m o v e is e im ó v e is , c o m a e x p r e s s a a u to r iz a ç ã o d o D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

X I - m o n ta r e q u ip e d e t r a b a lh o , d e a c o rd o c o m o n ív e l té c n ic o n e c e s s á r io à

e x e c u ç ã o d o s p ro je to s c o n t r a ta d o s .

A r t . 2 9 - C o m p e te a o V ic e -P r e s id e n te :

T - s u b s t i tu i r o P r e s id e n te e m s u a s f a l ta

32
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- suceâer o Presiâente, em caso de vacância do cargo;

III - desempenhar funções especiais que lhe sejam confiadas pelo

Presidente.

Art. 30. Compete ao Primeiro Secretário:

I - substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos;

II - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia

Geral, elaborando atas, registro de presença e notas de reunião;

[li - supervisionar e manter em dia o expediente;

IV - orientar e manter em ordem o arquivo de documentos, bem como

a relação atualizada do quadro de associados;

V - controlar e manter em ordem o patrimônio mobiliário;

VI - gerenciar toda a estrutura administrativa;

VII - receber, à época das eleições, as inscrições de candidatos à

Diretoria

Executiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA;

VIlI - apresentar relatório periódico dos associados inadimplentes;

IX - publicar todas as notícias da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DE ANANÁS - ACA.

Art. 31. Compete ao Segundo Secretário:

33
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34

I - substitu ir o P rim eiro S ecre tá rio em suas fa ltas ou im ped im en to s;

II - suceder o P rim eiro S ecre tá rio , em caso de vacânc ia do cargo ; III

- p resta r, d e m odo gera l, a sua co labo ração ao P rim eiro S ecre tá l;o .

A rt. 32 . C om pete ao P rim eiro T esou re iro :

I - assinar, con jun tam en te com o P residen te , cheques e docum en to s

bancário s;

II - e fe tuar, exc lu sivam en te a través de cheques, o pagam en to das ob rigações

assum idas em nom e da In stitu ição e au to rizadas pe lo P residen te ;

III - coo rdenar e superv is ionar d ire tam en te as a tiv idades de con tab ilid ade e

con tro lado ria ;

IV - coo rdenar e superv is ionar o o rçam en to gera l e o fluxo de ca ixa ;

V ze la r pe lo reco lh im en to das ob rigações fisca is , tribu tá rias ,

p rev idenc iá rias e ou tras , dev idas ou da responsab ilid ade da In stitu ição ;

V I - p roceder ou de te rm inar a a lguém que p roceda à escritu ração do liv ro

ca ixa , v isando -o e m an tendo -o sob sua responsab ilid ade ;

V II - ao 'ecadar e con tab iliza r as con tribu ições dos assoc iados, rendas, aux ílio s

e dona tivo s, m an tendo em d ia a escritu ração da A SSO C IA Ç Ã .
/" 1

C O M U N ITÁ IU A D E A N A N Á S - A C A ; D r.lI.e"!~3 1,_ "r;(lS Ú

. ~ v ("~ ,iÕ O .'

r,I.r'•..i',)11'~!C.t-3-F1.~.! .'.
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XI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à

tesouraria;

X II - desempenhar as funções espeCIaIS que lhe sejam atribuídas pelo

Presidente.

V IU--pagaras contasautoritaâas peloPresidente:

IX - apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que for solicitado;

X - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA, incluindo os relatórios de desempenho

financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

Art. 33. Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;

11 - suceder o Primeiro Tesoureiro, em caso de vacância do cargo;

IH - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

A rt. 34. Os membros da Diretoria Executiva não são pessoalmente

responsáveis pelos comprom issos que assum irem em nome da Instituição. mas

respondem , solidariamente, pelos prejuízos decorrentes de seus atos, quando

praticarem conduta culposa ou dolosa.

35
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Do COllselho Fiscal

A r t . 3 6 . C om p e te a o C o n s e lh o F is c a l :

36

m ê s e ,

I - f i s c a l iz a r a s c o n ta s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , a p r e s e n ta n d o p a re c e r e s

té c n ic o s à A s s em b le ia G e ra l , r e c o m e n d a n d o s u a a p ro v a ç ã o o u re je iç ã o ;

A r t . 3 5 . O C o n s e lh o F is c a l d a In s t i tu iç ã o s e r á c o n s t i tu íd o p o r 0 3 ( t r e s )

m em b ro s e le i to s p e la A s s em b le ia G e ra l e ig u a l n ú m e ro d e s u p le n te s , e le i to s p a r a

m a n d a to d e 0 4 a n o s , s e n d o p e rm it id a a r e e le iç ã o .

I l - o p in a r s o b re o s b a la n ç o s e r e la tó r io s d e d e s em p e n h o f in a n c e i ro e

c o n tá b i l , e s o b re a s o p e ra ç õ e s p a t r im o n ia is r e a l iz a d a s , em it in d o p a re c e r e s p a r a o s

ó rg ã o s s u p e r io r e s d a e n t id a d e ;

IV - c o n v o c a r , e x t r a o rd in a r iam e n te , a A s s em b le ia G e ra l , s em p re q u e h o u v e r

m o t iv o s g ra v e s e u rg e n te s .

S 1 0 O C o n s e lh o F is c a l r e u n ir - s e - á ,

U I - r e q u is i ta r a o P r im e iro T e s o u re i ro , a q u a lq u e r tem p o , d o c u m e n ta ç ã o

c o m p ro b a tó r ia d a s o p e ra ç õ e s e c o n ôm ic o - f in a n c e i r a s r e a l iz a d a s p e la In s t i tu iç ã o ;

e x t r a o rd in a r iam e n te , s em p re q u e n e c e s s á r io ;

Ofício 018 (4070435)         SEI 01250.018313/2019-53 / pg. 44



g - 2 ° - 0 -C o n s e lh o F i s c ã l l l 1 s t a l a r - s e - á c o m a p r e s e n ç a m ín im a d e 0 3

m em b r o s , s e n d o a s d e l ib e r a ç õ e s to m a d a s p o r m a io r i a s im p le s d e v o to s , p e rm i t i d a a

p a r t i c ip a ç ã o d o s s u p le n t e s c o m o o u v in t e s , m a s s e m d i r e i t o a v o to , c a s o to d o s o s

t i t u l a r e s e s t e j a m p r e s e n t e s .

g 3
0

S e r á l a v r a d a a t a c i r c u n s t a n c i a d a d e c a d a r e u n iã o e m l iv r o p r ó p r io ,

a s s in a d a p o r to d o s o s p r e s e n t e s , n a q u a l s e r ã o in d ic a d o s o s n o m e s d o s q u e

c o m p a r e c e r e m e a s r e s o lu ç õ e s to m a d a s .

Seção IV

Do Conselho Comunitário

A r t . 3 7 . O C o n s e lh o C o m u n i t á r io é o ó r g ã o e n c a r r e g a d o d e z e l a r p e l a

q u a l id a d e m o r a l d o s a to s p r a t i c a d o s p e lo s ó r g ã o s s o c i a i s , b e m c o m o d e to d o s o s

a s s o c i a d o s , c a b e n d o - lh e e n t r e o u t r a s , a s s e g u in t e s a t r i b u i ç õ e s :

I - z e l a r p e lo c u m p r im e n to d a s d i s p o s i ç õ e s l e g a i s , d e s t e E s t a tu to e d a s

d e c i s õ e s to m a d a s p e lo s ó r g ã o s d a I n s t i t u i ç ã o :

I I - v e r i f i c a r s e o s p e d id o s d e a d m is s ã o a t e n d e m à s

e x ig ê n c i a s e s t a tu t á r i a s ;

37

/

Ofício 018 (4070435)         SEI 01250.018313/2019-53 / pg. 45



.-----III--- an a lisa r-e - jU lg a r o s a e sv io s d e co n du ta d o s a sso c iad o s e m em b ro s d o s

ó rg ão s so c ia is , n o tif ic an d o -o s , e su g e rin d o à D ire to r ia E x ecu tiv a a ap lic a ç ão d e

p en a lid ad e s , q u an d o fo r o ca so ;

IV -av a lia r se o d e sem penho d a A sso c ia ç ão e d a R ád io C om un itá r ia e s tá d e

aco rd o com o s o b je tiv o s e s tab e le c id o s p e la com un id ad e e p e la leg is la ç ão em v ig o r:

V - en cam in h a r , q u an d o fo r o ca so , re la tó r io s an u a is so b re o d e sem penho e

a tiv id ad e s d a R ád io C om un itá r ia ao M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s ;

V I - O p in a r so b re o s c a so s d e ex c lu são d e a sso c iad o s .

A rt. 3 8 . O C on se lh o C om un itá r io se rá com po s to p o r 0 5 (c in co ) m em b ro s ,

rep re sen tan te s in d ic ad o s p o r o rg an iz a çõ e s d a so c ied ad e c iv il, sem fin s e co n ôm ico s ,

lo c a liz ad a s n a á re a d e ab ran g ên c ia , e h om o lo g ad o s em A ssem b le ia G e ra l.

* 10 O m and a to d o s m em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io se rá co in c id en te com o

m and a to d a D ire to r ia E x ecu tiv a e d o C on se lh o F isc a l.

S 2 0 O s can d id a to s a m em b ro s ao C on se lh o C om un itá r io d ev e rão g o za r d e

ilib ad a co n du ta é tic a e m o ra l.

CA P ÍTU LO V

38
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DA.CONT ABILIDADE-SOGIAL

Seção I

Dos Recursos Financeiros

A r t . 3 9 - O s r e c u r s o s f in a n c e i r o s n e c e s s á r io s à m a n u te n ç à o d a In s t i tu iç ã o

p o d e r ã o s e r o b t id o s p o r :

I - te n n o d e c o la b o r a ç ã o , te rm o d e fo m e n to e a c o rd o d e c o o p e r a ç ã o , n o s

te rm o s d a L e i 1 3 .1 0 1 9 /2 0 1 4 , a l te r a d a p e la L e i 1 3 .2 0 4 /2 0 1 5 ;

1 1 - c o n v ê n io s e c o n t r a to s , f in n a d o s c o m o P o d e r P ú b l ic o p a r a

f in a n c iam e n to d e p ro je to s n a s u a á r e a d e a tu a ç ã o ;

1 l l - c o n t r a to s e a c o rd o s f im la d o s c o m em p re s a s e a g ê n c ia s n a c io n a is e

in te rn a c io n a is ;

IV - d o a ç õ e s d e p e s s o a s f is ic a s o u ju r íd ic a s , le g a d o s e h e r a n ç a s ;

V - r e n d im e n to s d e a p l ic a ç õ e s d e s e u s a t iv o s f in a n c e i r o s e o u t ro s , p e r t in e n te s

a o p a t r im ô n io s o b a s u a a d m in is t r a ç ã o ;

V I - c o n t r ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s ;

VII - r e c e b im e n to s d e d i r e i to s a u to r a is ;

3 9

. /
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- ACA será constituido:

Do Patrimônio

40

- pelos bens de sua propriedade;I

Art. 40. O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS

Seção II

X - distribuição ou promessa de distribuição de prêmios, mediante SOlteios,

vale-brindes, concursos ou operações assemelhadas, nos termos do art. 84-8 da Lei

13.019/2014, com redação dada pela Lei 13.204/2015.

IX - recebimento de bens móveis considerados itTecuperáveis, apreendidos,

abandonados ou disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, nos termos do art. 84-B da Lei 13.019/2014. com redação dada pela Lei

13.204/2015;

YllI_- recebimento.dedoaçõesde.empresas,-atéo-Iimite dec2%.desua-receita- -

bruta, nos termos do art. 84-B da Lei 13.019/2014, com redação dada pela Lei

13.204/2015.
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------II----pelos - auxílios,- doações _ou __subvenções, _ provenien tes - de_ qualquer_

entidade pública ou privada, nacional ou estrangeira;

III - pelas receitas provenien tes da contribu ição de seus associados, da

prestação de serv iços e convênios.

Seção lU

Da Contabilidade e Prestaç{;o de Contas

A rt. 41 . A contab ilidade e a prestação de contas da Institu ição observará as

seguin tes norm as:

I - os princíp ios fundam entais de contab ilidade e as N orm as B rasile iras

de Contab ilidade;

II - a publicidade, por qualquer m eio eficaz, no encerram ento do exercício

fiscal, ao relatório de ativ idades e das dem onstrações financeiras da entidade,

inclu indo as certidões negativas de débitos jun to ao INSS e ao FGTS, co locandoos

à disposição para o exam e de qualquer cidadão;

41
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CAPÍTULO VI

Parág ra fo ún ico . A s con tas , sem p re que po ssív e l, se rão apu radas segundo a

na tu reza das operações e se rv iço s e o ba lanço se rá levan tado em 31 de dezem bro de

cada ano .

42

DOS LIVROS

A rt. 42 - A A ssoc iação deverá te r o s segu in tes liv ro s :

I -L iv ro de M atlicu la de A ssoc iado s;

II - L iv ro de A tas da A ssem b le ia G era l; _ _

111- Uw o d , A "", d" R e",,'õ o , d , 0"" ,0 '" EXO<OtiV0

IV - L Iv ro de A tas do C onse lho F Isca l; , f),.••\"0 :\,:~ ~ :~ ,.!

)

IV - a p res tação de con tas de todo s o s recu rso s e ben s de o rig em púb lica

receb ido s se rá fe ita , con fo rm e de tem lin a o parág ra fo ún ico do A rt, 70 da

C onstitu ição F edera l.

111 I, - d d" '1' d' \______ . __ -_a_ rea lzaçao_ e_au Itona ,-In c uS lve -po r-au Ito res-ex tem os-- -

independen tes se fo r o caso , d a ap licação do s even tu a is recu rso s ob je to de T erm o de

P arce ria , con fo rm e p rev is to em regu lam en to ;
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v - L iv ro _ d e J ) re s e n ç a d o s A s so c ia d o s à A s s em b le iaG e ra l ;-V I- - 0 u tro s~ F is c a 's -

e C o n tá b e is O b r ig a tó r io s .

P a rá g ra fo ú n ic o . É fa c u lta d o a a d o ç ã o d e liv ro s d e fo lh a s so l ta s o u f ic h a s .

A r t . 4 3 - N o L iv ro d e M a tr íc u la o s a s so c ia d o s s e rã o in s c r i to s p o r o rd em

c ro n o ló g ic a d e a dm is s ã o , d e le c o n s ta n d o :

- N om e , R G , C P F , n úm e ro d o R e g is tro P ro f is s io n a l q u a n d o h o u v e r , id a d e .

e s ta d o c iv i l , n a c io n a lid a d e , p ro f is s ã o e e n d e re ç o re s id e n c ia l ;

I I - a d a ta d e su a a dm is s ã o e , q u a n d o fo r o c a so , d e su a re t ira d a o u e x c lu s ã o .

CAPÍTULO VII

DA DISSOLUÇÃO

A rt. 4 4 . A A C A se rá d is s o lv id a p o r v o n ta d e m an ife s ta em A ssem b le ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia , e x p re s s am en te c o n v o c a d a p a ra o e fe i to , o b s e rv a d o o d isp o s to n e s te

E s ta tu to , o u p o r fo rç a ju d ic ia l .

A r t . 4 5 . E m c a so d e d is s o lu ç ã o d a e n tid a d e , o re sp e c tiv o p a tr im ô n io líq u id o

s e rá tra n s fe r id o a o u tra p e s so a ju r íd ic a d e ig u a l n a tu re z a q u e p re e n c h a

'1" P"'n;\()rl r,-,:i'~i;":'; r : , . 1 1
- • ~ .••• ' ••• ,T ~ ,< • •

.•~'i::;:'~O

• -..':!~~;D : '; ':? : ; ~ .. .; ': '" ." ,
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d a - L e i-1 ] .0 19 /2 0 14 ;--a lte rad a -p e la -L e i -1 -3 0 -2 04 /2 01 -5 ,-e -cu jo - o b je to -so c iaL se ja ,--

p re fe ren c ia lm en te , o m esm o da en tid ad e , e p o ssu a sed e no m un ic íp io .

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 4 6 . A en tid ad e n ão d is tr ib u irá en tre o s seu s a sso c iad o s , co n se lh e iro s ,

d ire to re s , em p reg ado s , d o ado re s ou te rce iro s ev en tu a is re su ltad o s , so b ra s ,

ex ced en te s o p e rac io n a is , b ru to s ou líq u id o s , d iv id endo s , isen çõ es d e qu a lq u e r

n a tu reza , p a rtic ip açõ e s ou p a rce la s d o seu p a tr im ôn io , au fe rid o s m ed ian te o

ex e rc íc io d e su a s a tiv id ad e s , ap lic ando -o s , in teg ra lm en te , n a con secu ção do

'--
re sp ec tiv o ob je to so c ia l, d e fo rm a im ed ia ta o u po r m e io d a con s titu iç ão d e fu ndo

p a tr im on ia l o u fu ndo d e re se rv a , co n fo rm e a rt. 2 ° , I , "a " d a L e i 1 3 .0 19 /2 014 , a lte rad a

p e la L e i 1 3 .2 04 /2 015 .

P a rág ra fo ún ico . P od e rão se r con tra tad o s e rem une rado s , sem de lib e ração d a

A ssem b1e ia G e ra l, fu n c io n á rio s adm in is tra tiv o s , co n su lto re s e té cn ico s m esm o que

o cup em ca rgo s n a D ire to ria .
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Art;- 4 h-A -Institu ição -discip linará -seu- funcionam ento- por -m eio- de- O rdens

Nonnativas, em itidas pela A ssem bleia G eral, e O rdens Executivas, em itidas pela

D iretoria Executiva.

Parágrafo único . A D iretoria Executiva nO lm atizará o procedim ento eleitoral da

entidade.

A rt. 48 . A institu ição adotará práticas de gestão adm inistrativa e compliance,

necessárias e suficientes para coib ir a obtenção, indiv idual ou coletiva, de beneficios

e vantagens indevidos, em decorrência da participação nos processos decisórios.

A rt. 49 . A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA não

participará de cam panhas de in teresse político-partidário , eleitorais, classistas ou

relig iosas, sob quaisquer m eios ou form as.

A rt. 50 . O presente Estatu to , que poderá ser alterado no todo ou parte,

m ediante deliberação tom ada em Assem bleia G eral Extraordinária convocada para

tal fim , fo i aprovado em Assem blcia G eral, realizada nesta data, e entrará em vigor

na data de seu registro em cartório .

A rt. 51 . O s casos om issos serão dirim idos pela A ssem bleia G eral, no que couber,

pela Lei e pelos princíp ios gerais de D ireito , ouvidas as instâncias da Institu ição .

45
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~ATADA REUN IÃO DEL IBERAT IVA DO CONSELHO COMUN ITAR IO DA ACA -

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE ANANÁS ANOS 2018/2019, en tidade

M an tenedo ra da R ád io C om un itá ria C idade FM , com o ob je tivo de a tende r os

te rm os da po rta ria 4334 120151 SE I-M C , P ub licada no DOU de 21/09/2015,

a lte rada pe la po rta ria de n ° 1909/2018 I SE I- M CT IC , pub licada no DOU de

09104/2018, e N o ta Técn ica W 2250120191 SE I-M CT IC , tudo de aco rdo com o

a rtigo 130 , S 1 0, in c iso V .

A os 07 se te d ias do m ês de M arço do Ano de 2019 , ás 19 H o ras oco rreu na sede

da ACA - A ssoc iação C om un itá ria de Ananás , s ituada a R ua An tôn io M o re ira ,

N ° 292 , cen tro , A nanás Tocan tin s , reun iu -se o C onse lho C om un itá rio da

En tidade com fim espec ifico de ana lisa r, a va lia r e suge rir poss íve is m udanças

na g rade de p rog ram ação da R ád io C om un itá ria C idade FM que todos sabem

da sua im po rtânc ia jun to a soc iedade ananaense , os m em bros do re fe rido

conse lho leva ram em cons ide ração os ú ltim os 12 m eses sendo ana lisado o

pe ríodo de m arço de 2018 a m arço de 2019 . O conse lho com un itá rio com pos to

pe las ins titu içôes ; ATRTNS - A ssoc iação dos traba lhado res R u ra is Te rra

N osso Sonho , in sc rita no CNPJ -007.225.181/0001-01, s ituada na R ua

F ilom eno Jose de C a rva lho . S IN , C en tro , M un ic íp io de Ananás - TO , nes te a to

rep resen tado pe lo senho r G ilbem i R od rigues C os ta , Lav rado r, B ras ile iro ,

S o lte iro , res iden te no assen tam en to Te rra S onho , no M un ic íp io de Ananás - TO ,

Insc rito no CPF - 002 .795 .901 -56 , AAF - A ssoc iação A rte no F ru to , In sc rita no

CNPJ - 08.976.517/0001-22, com sua sede s ituada a A ven ida Be te l, S IN , cen tro

A nanás -TO . S e rá rep resen tado pe lo S enho r, A n tôn io M a rinho de Ab reu ,

A rtesão , B ras ile iro , C asado , R es iden te na R ua 1° de jane iro W 37 . C en tro ,

A nanás - TO , in sc rito no CPF - 800 .495 .671 -87 ; A ssoc iação de Apo io da

E sco la P a roqu ia l S ão Ped ro C onven iada Ananás - TO , Insc ríta no CNPJ -

01.991.081/0001-44, com sede s ituada na R ua N ossa Senho ra de Fa tim a , W

167 , C en tro , A nanás - TO , se rá rep resen tada pe la S enho ra , B e rnade te M iranda

Souza , P ro fesso ra , B ras ile ira , S o lte ira , res iden te na rua Be tân ia , S IN , C en tro ,
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..---------
Ananás - TO , InscJito.noCPF~575.957.981-91; A Associação de M oradores

-----
04 Bocas; Inscrita no CNPJ -14.309.29010001-64 Com sua sede situada a Rua

----F ilom eno Jose de Carvalho, W 180, Setor 04 Bocas, Ananás - TO , representada

pela Senhora Soraia Francisca da Silva, Brasile ira, Solte ira, residente e

dom iciliado na Filom eno Jose de Carvalho, W 180, Setor 04 Bocas, Ananás -

TO , Inscrita no CPF - 856.263.841-20; Ideias - Instituto Para o

Desenvolvim ento Integrado da Ação Social, Inscrita no CNPJ -:

17.160.234/0001-07, tendo sua sede situada na Rua O lavo Bilac SIN, neste ato

será representado pelo Senhor S ilzo Rodrigues, Brasile iro, Casado, Inscrito no

CPF - 427.131.371-87. ° Senhor presidente dos trabalhos, lem brou a todos que

os m em bros do conselho Com unitário acim a descritos residem na área de sinal

irradiador da Em issora. Em seguida convocou a m im Janicelia Nunes Araújo

para fazer a redação da presente Ata com o secretaria ad hoc. Após verificação

de quórum observou-se que havia núm eros suficientes para qualquer

deliberação sobre o assuntó. Ato continuo o presidente da ACA - Associação

Com unitária de Ananás Entidade M antenedora da Rádio Com unitária da Rádio

C idade FM , Senhor Idem ar Leandro Furm iga, agradeceu a presença de todos

cham ando a atenção para a im portância da reunião deliberativa haja visto que

ali estava representada a sociedade ananaense através das várias Institu ições

presente nesta reunião. D ito isso o Senhor presidente da ACA - Associação

Com unitária de Ananás fez questão de ressaltar que este é o grande m om ento

para cada m em bro representante do Conselho Com unitário em itir a sua opinião,

fazer avaliação e ainda sugerir possíveis m elhorias e adequação na grade de

program ação da Rádio Com unitária C idade FM , tudo com objetivo de atender e

satisfazer os ouvintes e diversos seguim entos organizados da sociedade, razão

m aior desta em issora de Radiodifusão Com unitária. Em seguida a Senhor

presidente dos trabalhos franqueou a palavra aos m em bros presentes. Fazendo

uso da palavra o Senhor S ilzo Rodrigues presidente do Instituto Ideias disse da

satisfação para com a grade de program ação da em issora não tendo neste

m om ento nenhum a observação a fazer. Usando a palavra o Senhor G ilbem i

Rodrigues Costa presidente ATRTNS - Associação dos trabalhadores Rurais

Terra Nosso Sonho, falou do quanto a em issora tem sido im portante para as

atividades de com unicação junto aos beneficiários do assentam ento citando
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como exemplo as oportunidades de avisos de interesses públicos

disponibilizados pela direção quando precisou fazer tal uso, tipo avisos de

reuniões dos assentados, comunicados de desaparecimento de animais, dentre

outros avisos de interesses da ATRTNS. Também fez uso da palavra a Senhora

Bemadete M iranda Souza, que ressaltou a importância da Emissora Comunitária

como instrumento de inclusão e transformação social, abrindo em sua grade de

programação espaço para discussão de temas de grande relevância para o povo

do Municipio, além de oferecer espaço para a valorização e propagação da

cultura local, valorizando a divulgação das festa tradicionais, bem como

oferecendo oportunidades aos cantores e bandas locais, fato que oportunizou o

crescimento de artista como Fabio Coelho, Mauricia da Banda Doce Mel. Vander

M ilhomem da Banda Garotos do Swing, N ildo Farias, dentre outros que

cresceram profissionalmente pela oportunidade democrática dos m icrofones

desta em issora comunitária. Falando aos presentes a Senhora Soraia Francisca

da Silva aqui representando A Associação de Moradores 04 Bocas, fez questão

de falar da importância dos serviços de comunicação desta em issora sempre

democrática oferecendo oportunidade principalmente aos excluidos pelos

grandes meios de comunicação de massa, parabenizando a diretoria por tal feito.

Usando a palavra o Senhor Idemar Leandro Furm iga, agradeceu a todos os

presentes pela participação nesta reunião deliberativa colocando a Entidade e a

Emissora a disposição de todos. Ato continuo por aclamação resolveram

deliberarem como positiva e construtiva aprovando por unanim idade a Grade de

Programação da Rádio Comunitária Cidade FM, que para dar caráter de

ciência e veracidade será anexada à presente Ata. Em seguida o Senhor

presidente dos trabalhos Idem ar Leandro Furm iga, encerou a presente reunião

deliberativa do Conselho Comunitário da ACA - Associação Comunitária de

Ananás ano 2019, entidade mantenedora da Rádio Comunitária Cidade FM de

Ananás, ordenando a m im Janicelia Nunes Araújo que procedesse a lavratura

da presente Ata, que após lida e achada conforme vai por m im assinada e pelos

presentes. r:1t
Ananás 07 de Março de 2019

Janicelia Nunes Araújo! Secretaria OC
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Descrição - Notícias Locais e Regionais.

LOVE NIGHT - Com Roger Pircs Das 22:00 ás 02:00hrs
Descrição - A s melhores do llashbacks dc todos os tempos.

L igação Nacional- C"m Edclson Moura Das 02:00 ás 03:00hrs
Dcscrição - Quadros Intercssante c divertido.

Songs O ff Love - COIII Rone Santos Das 03:00 :ís 05:00hrs

Descrição - melhores musicas nacionais e internacionais Românticas

e tradução do dia.

PROGRAMAÇÃO SÁHADO

Sertanejo BOIIIDemais - Com Vai Sousa Das 05:00 às 08:00hr
Descrição - M usicas raízes, notícia, musicas eaipira, talentos

regionais e utilidade núhlica.

Estação C idade - COIII Suelho M artins Das 08:00 ás 1 I :OOhl's
Descrição - M usica nacional e internacional. notícia, talentos

regionais, horoscooo, m ensagem do dia, utilidade pública.

Voz Do Evangelho Da Paz - Com Pasto Isak Das 11 :00 às 12:00hrs
Dcscrição - M usica l!osoel e Participaçào da comunidade.

Palavra de V ida Igreja Universal Das 12:00 às 13:00hrs
Descrição - M usica gospel e Participação da comunidade.

Top 30 - Com Luiz Das 13:00 ás 15:00hrs
Descrição - A s 30 Musicas M ais Tocadas

Online M usical- Com Luiz Fernando Das 15:00 ás 16:00hrs
Dcserição - musicas do mundo pop nacional e intencional.

Amado Hatista - Com Edelson Moura nas 16:00 as 18:00hrs
ncscrição - M usica e H istoria do Amado Batista.

Toquc Popular - Com Musiea c V inhetas nas 18:00 às 20:00hrs
nescrição - O melhor da musica nacional dos anos 60, 70 e &0.

Forró H rasilis - Com Edgar Souza nas 20:00 ás 22:00hrs
Descrição - Forró e M usica diversa.

A Vez do Brasil- Com Marcelo Pacifico nas 22:00 ás 23:00hrs
nescrição - Toca a hoa música popular brasileira (MPI3).

Amnésia - Com .Júnior Pinhciro Das 23:00 ás 01 :OOhrs
nescrição - G randes clássicos do rock. dance. disco c llashhack.

Se(IUcncia Programada - COIll M usica c V inhetas Das OI :00 ás 04:00
Descrição - Todos os estilos musicais.
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.~ Menu Principal .•.

Çj. ,'ANAfEi

BOATAflOf

P A U L O H E N R IQ U E O L IV E IR A D A R O C H A

Stsú~man

Interativos I

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

-C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E -D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L -

N o m e :

C N P J :

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E A N A N A S

25.061.680/0001-84

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , ate e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , r e la t iv a s à s re c e ita s a d m in is t r a d a s p e la A n a te l ,

r e s s a lv a d o o d ir e i to d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d iv id a s d e re s p o n s a b i l id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r

a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re - s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o ã rn b ito d e s ta a g ê n c ia . n ã o c o n s t i tu in d o , p o r

c o n s e g u in te . p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o , a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a

F a z e n d a N a c io n a L

E m it id a à s 1 5 :4 9 :4 8 d o d ia 1410312019 ( h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á l id a a tê 1 3 /0 4 /2 0 1 9

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu i ta m e n te .

/
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CAI A
CAIXA ECONÓMICA Ff:DERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

25061680;0001.84

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

RUA ANTONIO MOREIRA 292 I CENTRO / ANANAS / TO / 77890-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.03&, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: 24/03/2019 a 22/04/2019

Certificação Número: 2019032404295492837802

Informação obtida em 09/04/2019, às 14:55:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta.crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crl/FgeCFSlmprimirPapel.asp 111
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09/04/2019

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERT IDÃO POS IT IVA COM EFE ITOS DE NEGAT IVA DE DÉB ITOS RELAT IVOS AOS TR IBUTOS

FEDERA IS E À D iv IDA AT IVA DA UN IÃO

Nom e: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA DE ANANAS

CNPJ: 25.061.680/0001.84

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Nac iona l cob ra r e inscreve r qua isque r d iv idas de

responsab ilidade do su je ito pass ivo ac im a iden tificado que v ie rem a se r apu radas , é ce rtificado que :

1 . cons tam déb itos adm in is trados pe la Secre ta ria da Rece ita Fede ra l do B ras il (R FB ) com

ex ig ib ilidade suspensa nos te rm os do a rt. 151 da Le i n ' 5.172. de 25 de ou tub ro de 1966-

Cód igo T ribu ta ria N ac iona l (C TN ), ou ob je to de dec isão jud ic ia l que de te rm ina sua

descons ide ração pa ra fins de certificação da regu la ridade fisca l, ou a inda não venc idos ; e

2 . não cons tam inscrições em D ív ida A tiva da Un ião (DAU ) na P rocu rado ria -G era l da Fazenda
-N ac iona l (PG FN ).- -- -~ - - - - ~ - -- --

C on fo rm e d ispos to nos a rts . 205 e 206 do CTN , es te docum en to tem os m esm os e fe itos da ce rtidão

nega tiva .

E s ta ce rtidão é vá lida pa ra o es tabe lec im en to m a triz e suas filia is e , no caso de en te fede ra tivo , pa ra

todos os ó rgãos e fundos púb licos da adm in is tração d ire ta a e le v incu lados . R e fe re -se à s ituação do

su je ito pass ivo no âm b ito da RFB e da PGFN e abrange inc lus ive as con tribu ições soc ia is p rev is tas

nas a líneas 'a ' a 'd ' do pa rág ra fo ún ico do a rt. 11 da Le i nO 8 .212 , de 24 de ju lho de 1991 .

A ace itação des ta ce rtidão es tá cond ic ionada â ve rificação de sua au ten tic idade na In te rne t, nos

ende reços <h tlp :/Ir lb .gov .b r> ou <h tlp :l/www .pg fn .gov .b r> .

C e rtidão em itida g ra tu itam en te com base na Porta ria C on jun ta RFB /PGFN nO 1 .751 , de 2 /10 /2014 .

Em itida às 15:13:17 do d ia 09/04/2019 <ho ra e da ta de B ras ilia> .

Vá lida a té 06/10/2019.
Cód igo de con tro le da ce rtidão : 4030 .0085 .3180 .2538

Q ua lque r rasu ra ou em enda inva lida rá es te docum en to .
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.061.680/0001-84

Certidão nO: 170673781/2019

Expedição: 09/04/2019, às 15:08:31

Validade: 05/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

25.061.680/0001-84,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resolução Administrativa nO 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expeàição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamerlte.

------C e~r-t-i~fi c a -~se_q u e-ASSOC IACAO_COMUN LTARIA_DE_ANANAS _

(MATRI~ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia .

• •
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M IN ISTER IO DA C IÊNC IA , INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES.

Á V ilm a de Fatim a A lvarenga Fanis, Coordenador-Gera l de Radiod ifusão Comunitária

Secretaria de Radiod ifusão

Departamento de Radiod ifusão Educativa , Comunitária e de F isca lização.

Coordenação-Gera l de Radiod ifusão Comunitária

Esp lanada do M in istério , B loco R , 3º Andar.

CEP : 70044-900/ B rasília -DF

Fone (61) 2027-6281

-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEANANÁS

Rua-Antônio Moreira n0292, Ananás-TO

f CEP- 77890-000

Contato- (63)99986-6327

acacidadefm@gmail.com
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02/09/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=25061680000184 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

CNPJ: 25.061.680/0001-84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:31:49 do dia 02/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/10/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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02/09/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS
CNPJ: 25.061.680/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:37:42 do dia 02/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/02/2020.
Código de controle da certidão: AEE8.1B3D.E447.2174
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 25061680/0001-84
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS
Endereço: RUA ANTONIO MOREIRA 292 / CENTRO / ANANAS / TO / 77890-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 14/02/2019 a 15/03/2019
 
Certificação Número: 2019021401241719624549
 
 
Informação obtida em 14/02/2019, às 08:59:34.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.061.680/0001-84

Certidão nº: 182139848/2019

Expedição: 02/09/2019, às 13:46:33

Validade: 28/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  A N A N A S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.061.680/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 15869/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024991/2014-42.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Ananás, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins,
apresentou requerimento de renovação da autorização cf. SEI 0207451 fl 1, em
23/10/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
10/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências. Considerando-se que a Ata de Eleição que foi analisada e que deu
base à Nota Técnica 1, ref. gestão 8/8/2015 até 8/8/2019, venceu em 8/8/2019, é
necessário enviar a ata de eleição da atual diretoria, bem como o requerimento de
renovação e os documentos pessoais dos diretores, como descrito a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Enviar requerimento de
renovação que deve
conter todas as
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos os

Nota Técnica 15869 (4589505)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 93



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

dirigentes da atual
diretoria. O
requerimento e as
assinaturas não
necessitam de registro
em cartório.

Informar as coordenadas
do sistema irradiante no
padrão GGº MM’
SS’’ com dois dígitos
inteiros, conforme art.
22, § 1º da Portaria.

O endereço de
sede deve ser o mesmo
endereço cadastrado na
Receita Federal e o
endereço do sistema
irradiante deve ser o
mesmo endereço
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

Enviar a ata de eleição
da atual diretoria
informando data de início
e data de término do
mandato.

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG, CPF e número do
título de eleitor de todos

os dirigentes.

Enviar cópia plenamente
legível do RG e CPF, e o
número do título de
eleitor de todos os
membros da Diretoria.
Observação 1: Para o
RG que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.
Observação 2: Não será
aceita cópia da Carteira
Nacional de Habilitação
(CNH).

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
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Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.             Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 13/09/2019, às 10:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
10:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4589505 e o código CRC BE9B98B4.

Minutas e Anexos

Requerimento de renovação Anexo 5 da Portaria: SEI 3851175

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4589505
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 33611/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de setembro de 2019.

 

Ao Senhor
IDEMAR LEANDRO FURMIGA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS (CNPJ nº
25061680/0001-84)
Rua Antônio Moreira 292, Centro
77890-000 / Ananás – TO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.024991/2014-42.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 15869/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4641323 e o código CRC 0C020654.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4641323
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Correspondência Eletrônica - 4678995

Data de Envio: 
  27/09/2019 11:49:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    acacidadefm@gmail.com
    iformiga6@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.024991/2014-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4641323.html
    Nota_Tecnica_4589505.html
    Anexo_3851175_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 4678995         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 99



Petição  (4719242)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 1



Petição  (4719245)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 2



Petição  (4719245)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 3



Petição  (4719245)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 4



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4719246)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 5



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4719246)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 6



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4719246)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 7



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4719246)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 8



 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4719246)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 9



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4719246)         SEI 01250.051516/2019-51 / pg. 10



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4732982)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 1



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4732982)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 2



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4732982)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 3



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4732982)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 4



 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4732982)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 5



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (4732982)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 6



Petição  (4732983)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 7



Petição  (4732984)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 8



Petição  (4732984)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 9



Petição  (4732984)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 10



Petição  (4732984)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 11



Petição  (4732984)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 12



Petição  (4732986)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 13



Petição  (4732986)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 14



Petição  (4732986)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 15



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 16



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 17



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 18



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 19



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 20



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 21



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 22



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 23



Petição  (4732987)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 24



Petição  (4732988)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 25



Petição  (4732989)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 26



Petição  (4732991)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 27



Petição  (4732992)         SEI 01250.052358/2019-57 / pg. 28



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 02/09/2019 13:28:06

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: TO Distrito: Ananás

Município: Ananás Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS CNPJ: 25.061.680/0001-84

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA, NR 292 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 25061680000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 77890000 Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA, NR 292

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: TO

Município: Ananás Distrito: Ananás SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 77890000 Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA, NR 292

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: TO

Município: Ananás Distrito: SubDistrito:

Telefone: 63 02152320 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536650000481998 Fistel: 50012407437

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1184 PortariaPortaria  MCMC  03/07/2002 11/07/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

36353 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

877 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2004 10/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49382 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

299 PortariaPortaria  MCMC  12/11/2008 12/03/2009 Multa Jur.Jur. 

460 PortariaPortaria  MCMC  19/04/2013 22/04/2013 Multa Jur.Jur. 

781 PortariaPortaria  MCMC  19/07/2013 22/07/2013 Multa Jur.Jur. 
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2604 PortariaPortaria  MCMC  15/10/2015 09/11/2015 Multa Jur.Jur. 

663 PortariaPortaria  MCMC  03/03/2016 06/04/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 77890000 Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA

Número: 292 Complemento: Bairro: CENTRO UF: TO
Município: Ananás Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  6S215173 Longitude: 48W042460 Raio: 39

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 06S215200 Longitude: 48W042800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 002644 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS - CNPJ/CPF
(25.061.680/0001-84)

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ANANÁS/TO Canal: 200
Indicativo: ZYM973

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 
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Correspondência Eletrônica - 4748704

Data de Envio: 
  16/10/2019 16:51:36

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.024991/2014-42

Mensagem: 
  
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.024991/2014-42

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Ananás, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás / Tocantins, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.024991/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANANÁS/TO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Alves dos Santos 849.118.671-91 1º Tesoureiro 23/08/2019
23/08/2023

Yasmyn Bruna Lopes Dias 049.801.711-76 2º Tesoureiro 23/08/2019
23/08/2023

Maria da Paz Silva Carvalho 526.489.151-68 Presidente 23/08/2019
23/08/2023

Rosalvo Alves de Oliveira 549.587.411-00 1º Secretário 23/08/2019
23/08/2023

Elisabete Gomes Ferreira 443.247.661-34 2º Secretário 23/08/2019
23/08/2023

José Hilton Gomes Martins 198.708.411-04 Vice-Presidente 23/08/2019
23/08/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo digitalizado 53900.024991/2014-42:
Req. renovação Anexo 5: 01250.052358/2019-57 SEI 4719245 fl 1-3
Req. anterior: 53900.024991/2014-42 SEI 0207451 fl 1
Decl. conformidade: 01250.052358/2019-57 SEI 4719245 fl 1-3
Estatuto Social: 01250.018313/2019-53 SEI 4070435 fl 8-54
Ata Eleição: 01250.052358/2019-57 SEI 4732984 fl 1-5
Compr. maior. e nacion.: 01250.052358/2019-57 SEI 4719246 fl 1-6
CNPJ: 53900.024991/2014-42 SEI 3848311 fl 1
CND Anatel: 53900.024991/2014-42 SEI 4588106 fl 1-2
Rel. Conselho Comun.: 01250.018313/2019-53 SEI 4070435 fl 55-64
CND RFB: 53900.024991/2014-42 SEI 4588135 fl 1
CND FGTS: 53900.024991/2014-42 SEI 4588158 fl 1
CND TST: 53900.024991/2014-42 SEI 4588182 fl 1
Consulta TSE: Sem vínculo para todos
Consulta TRF1: Nada consta para todos
Aírton José Ruschel
URSC-17/10/2019

AIRTON JOSE RUSCHEL
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A N E X O 5

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

A s s o c ia ç ã o C o m u n lta n a d e A n a n á s

77890.000

25.061.684/0001-84

~ ~ Q U A L if iC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

R u a A n tô n io M o re ir a , 2 9 2 .

A C A - A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e A n a n á s

A n a n á s

~

aZãO SOCIa l:

N o m e F a n ta s lJ :

Endereço de Sede:

r-
M u n ic íp io :

N o m e d o re p re s e n ta n te le g a l:
M a r ia d a P a z S i lv a C a r v a lh o

Endereço ele trôn ico (e-mail):
a c a c id a d e fm @ gm a i l .c o m

j - - ;n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c ia :

M u n ic íp io :
A n a n á s

R u a A n tô n io M o re ir a , 2 9 2 .

. '1 i ;L O C A L liA çÃ O D E IN S T A lA Ç Ã O D O S I ! iT E M A J I lR A D IA N T E ..

77890-000

77890-000

6º (N /51 21 '52.5 "

048ºW 04'30.7"

l~ude:

~itude:

R u a A n tô n io M o re ir a , 2 9 2

Ananás

C o o rd e n a d a s d o S is te m a Ir r a d ia n te

(Podrãa GPS-W GS841:

M u n ic íp io ;

E n d e re ç o :

Excelentiss imo Senhor M in istro de Estado da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regu larmente autorizada a prestar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária no

Municíp io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, aba ixo identificados, so lic ita r a R E N O V A Ç Ã O D A

O U T O R G A .

Com vistas à instrução da presente proposta , encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

D E C L A R A M O S , para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possu i recursos finance iros para o empreendimento p le iteado;

Ii - a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm in istração pública federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

111- a pessoa juríd ica cumpre o disposto no ar!. 7 9, caput, inc iso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de rad iod ifusão sem outorga;

V .. a pessoa juríd ica não mantém vincu los, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subord inem ou a suje item

a gerência , à adm in istração, ao dom in io , ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po litico-partidárias ou comercia is.

V I .. a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da programação veicu lada são privativas de

brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercíc io de mandato e le tivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9 . 6 1 2 , de 1 9 9 8 , o Decreto nº 2 . 6 1 5 , de 1 9 9 8 , e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I, alíneas "b", "c", /ld", "e", "f", "g", {Ih", "i", "t, "k", "[", "m", "n", "o",
"p" e "q" da Lei Complementar nº 6 4 , de 1 8 de maio de 1 9 9 0 ; e

XI - a emissora encontra-se com sllas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveís, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

7 7 8 9 0 - 0 0 0

Til. Eleitor: 0 1 9 1 0 6 2 9 2 7 7 1

CPF: 5 2 6 . 4 8 9 . 1 5 1 - 6 8SSP/TOÓrgão

Emissor:

fP@ça Juscelino Kubitscheck

] Ananás

)y\ w Y - o - &0- ?D-ê-

Maria da Paz Silva Carvalho

Presidente

4 6 3 . 9 3 4

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

R G :

7 7 8 9 0 - 0 0 0

Tit. Eleitor: 0 3 3 2 7 3 1 2 2 7 0 4

CPF: 1 8 9 . 7 0 8 . 4 1 1 - 0 4SSP/TOÓrgão

Emissor:

P.A Antônio Moreira

Ananás

José Hilton Gomes Martins

Vice - Presidente

2 7 9 . 8 8 5

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

R G :

Nome do dirigente:

Cargo:

R G :

___ ~'__RosalvoAlves de=-.=0c:1i.:.v::e:.:.ir::a --.-__ ,-- __ --, --1

Primeiro Secretario Tit. Eleitor: I 0 3 0 6 9 7 4 2 2 7 0 4

8 6 3 . 4 9 0 I ~rgão ] SSP/TO CPF: 5 4 9 . 5 ~ 7 . 4 1 1 - 0 0

_---- ~mlssor: L. L. __ -' _

L_E._n._d_e_re_ç~o_: = l Rua São Ped;o - Chácara Paraiso _

t
'Município: I Ananás~~J-::-::-: ~-T-o--T-C-[-'p-: 1 7 7 8 9 0 - 0 0 0

ASSinatura: ~~r:2Ô-,)jJUJ-)o._y,A~~~- - ~ V ~ '0 ~ Q ~ I l ~ : : : : _ . ~ç _

- - !
Til. Eleitor: 2 4 3 0 8 6 7 7 0 1 6 7

CPF: 4 4 3 . 2 4 7 . 6 6 1 - 3 4

Nome do dirigente:

Cargo:

I RG:

Endereço:

Município:

IAssinatura:

Elisabete Gomes Ferreira

I
. -.---
Segunda Secretaria.

I 1 5 9 0 . 4 9 0 J Orgão SSP/TO

. . l - . - Emissor:

Setor Assa Branca ~ T=:Iii£. i IIU~FJ",,~~T~ _
é L . . : : \ ~ i CEP: ! 7 7 8 9 0 - 0 0 0
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'. N o m e d o d irig e n te : I J o s e A lv e s d o s S a n to s

C a rg o : P rim e iro T e s o u re iro I T it. E le ito r: I 2430 8677 0167
-

Ó rg ã oR G : 226.696 S S P jT O C P F : 849.118.676-91

E m is s o r:

E n d e re ç o : R u a J o s é d e A le n c a r

M u n ic íp io : A n a n á s ~ ~ U F :
T O C E P T 77890-000

A s s in a tu ra : ~ ~ "cz.. ~ ..e > < '"h
(/ ---

N o m e d o d irig e n te : I Y a s m y n B ru n a L o p e s D ia s

C a rg o : S e g u n d a T e s o u re ira T it. E le ito r: I 0396 2810 2780

R G : 863.916 Ó rg ã o S S P jT O C P F : 049.801.711-76

E m is s o r:

E n d e re ç o : R u a O la v o B ila c - 336

M u n ic íp io : A n a n á s I U F : T O I C E P : I 77890-000

A s s in a tu ra : ~ . .. -Th" ú., 1 ,a-r. •. JW ~.

N o m e d o d irig e n te : ~

C a rg o : I T it. E le ito r: T
R G : Ó rg ã o

J
I C P F :

E m is s o r: i I

E n d e re ç o :

M u n ic íp io : I U F : I C E P o I

A s s in a tu ra :

N o m e d o d irig e n te : I
C a rg o : T it. E le ito r: I
R G : Ó rg ã o C P F :

E m is s o r:

IE n d e re ç o :

M u n ic íp J o : ~ ~ c E P :1 3A s s in a tu ra :

A T E N Ç Ã O :

_ Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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~ I JOSÉ ALVES DOS SANTOS

. • PETRONluo JOSÉ DOS SANTOS

W ALDENORAALVES DOS SANTOS

',' 849.1l8.671.91

ANANÁS-TO
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f • XAMBIOA.TO
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MINISlERIO DA FAZENDA

Secretarie di. Receita feder1!
Este tloeLl~ento i o comprov,nte de il'lul'içio "O CADASTRODE
PESSOAS FISICAS - CPF. ved.dl • e~lgj"c •• por IB let"OS. uIvo

"OI. (nos. pUW lS.tO I. n . LIV 's.I4Ç1o ••.u ~ ( r n le

C P F - C A D A S T R O D E P E S S O A S F íS IC A S

Em itido em : 31/10/96 I
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L ~ ~ 2 L V E IL ~ ~ ~-------------s
E,
p
,
O

849118671-91 11/11/66

\M I~ l.~! I ,~M il~ ~~ i l~ I I~ M I~ ~ I !~ I .

JOSE ALVES DOS SANTOS

Nome

" f i I IU I I I H I IH I

J O S E A L V E S 0 0 5 S A N T O S

I
___ ~--J

r . 1 - _ . - r ' ' ' ' r 1

I 111111'Jêd----91É.9_~1~704 IL . .Q ]J J 00,15

r;:;AN ==Jr;;1;05!2008 1
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C A P IT U L O V II I " " " 3 I

D A S D IS P O S IÇ O E S G E R A IS 3 1

ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

A r t . 1 0 A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E A N A N Á S -A C A , re g is t r a d a

n o C a r tó r io d e R e g is t r o C iv i l d e P e s s o a s J u r íd ic a s , T í tu lo s , D o c um e n to s , P ro te s to s e

T a b e l io n a to 2 .° d e N o ta s , em A n a n á s -T O , s o b o n .o 2 8 2 , L iv ro A -O I , f l s . 9 1 e

r e g is t r a d o s o b o n .o 4 2 , f ls . 2 8 , d o L iv ro A -O I , em 3 0 /1 1 /2 0 0 1 , d e c la r a d a d e u t i l id a d e

p ú b l ic a m u n ic ip a l , c o n fo rm e L e i n O . 2 5 8 /9 7 , e d e u t i l id a d e p ú b l ic a e s ta d u a l ,

c o n fo rm e L e i n O .2 7 3 /9 1 , r e g is t r a d a n o C o n s e lh o N a c io n a l d e A s s is tê n c ia S o c ia l s o b

o n ° . 2 8 0 1 0 .0 0 3 5 2 8 /9 2 -8 7 , é u m a p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , s em f in s

lu c r a t iv o s e s em f in a l id a d e e c o n ôm ic a , n o s tc n T IO Sd a L e i 1 0 .4 0 6 , .d e 1 0 d e ja n e i ro

d e 2 0 0 2 (C ó d ig o C iv i l ) , tem d u ra ç ã o p o r tem p o in d e te rm in a d o f ls e ~ ~ ,0 fo ro n a c id a d e

p . 1 ', , ." < . . ' " ; ; ' ' ' ' '~ ' ",'I '.)l, ..••..r.'""'".. .•.• 7'" ..•.•, ,V'>.. _

. •,~ \~ - ," : : I '

' , : '- " ', '. , " ~ o ,: . I'"

/
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de Ananás-TO , à Rua Antônio M oreira, n .o 292, Centro, sendo o

coincidente com o exercício civil, e é regida pelo presente Estatuto e demais

disposições legais pertinentes, e sua área de atuação compreende todo o território do

Estado do Tocantins.

SlO Para a realização dos seus objetivos SOCiaiS , a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA poderá criar escritórios de representação

regional ou local, em todo o Território Nacional ou ainda nos países com os quais o

B rasil m antenha relações diplomáticas observadas a legislação pertinente.

*2° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANANÁS - ACA será representada

ativa, passiva e extrajudicialm ente, por sua D iretoria Executiva, eleita em

Assembleia Geral.

*3° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANANÁS - ACA não poderá

estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à

adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,

m ediante comprom issos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-

partidárias ou comerciais, nos termos do art. 11 da Lei 9.61211998.

*4° A entidade não realizará proselitismo, considerando-se como tal todo

empenho ativista que, por m eio da programação da em issora comunitária, objetive

,o""gui, ,depto, p'" um , dout""', filo ,ofi., ,00i,lãoo~ i:':I~ ,~ , :",Iquo<d,

L. .~R.•~$~}'<"!t ,,;,t5 .
~~,.~~ 3

:. ;"...."~.•~: ..
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-(

seu s tipo s (S2° da Po rta ria n .o 4334 /2015 inc lu ído pe la Po rta ria n .o 1909 /2018 do

M in isté rio das C om un icações).

CAPÍTULO 11

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

A rt. 2 ° A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA D E A N A N Á S - A C A , tem por

ob je tivo s, sem fin s lucra tivo s:

I - p rom over o vo lun ta riado , o desenvo lv im en to econôm ico e soc ia l, a

segu rança a lim en ta r e nu tric iona l, o com bate à fom e, à pob reza e à m iséria ;

II - p rom over a assis tênc ia soc ia l;

III - p rom over a é tica , a paz , a c idadan ia , o s d ire ito s hum anos, a dem ocrac ia

e ou tro s va lo res un iversa is ;

IV - p rom over o s d ire ito s estabe lec idos e a criação de novos d ire ito s de

in te resse sup lem en ta r;

V

a l1 ís tico ;

_ p rom over a cu itu ra , defesa e conservação do pa trim Ô ili~ h is tó rico e
),

4
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I

I -

V I - d e fe n d e r o d ire ito à m o ra d ia , n o s te rm o s d o a r tig o 6 ° d a C o n s titu iç ã o

F ed e ra l e d a L e i n .O 1 0 .2 5 7 /2 0 0 1 , E s ta tu to d a C id ad e e d a N o v a O rd em

U rb an ís tic a b ra s ile ira ;

V II - d e se n v o lv e r , a pO Ia r e e x e cu ta r , em p a rc e n a com en tid a d e s

g o v e rn am en ta is (F ed e ra is , E s ta d u a is e M un ic ip a is ) o u n ão g o v em am en ta is n o

âm b ito d o "P ro g ram a H ab ita ç ã o d e In te re s se S o c ia l" , c /o u o u tro s p ro g ram a s ,

p ro je to s e a ç õ e s c om o b je tiv o d e v ia b iliz a r o a c e s so à m o ra d ia a d eq u ad a à s fam ilia s

d e b a ix a re n d a , ta n to em lo c a lid a d e s u rb a n a s q u an to ru ra is , in c lu in d o a s p o p u la ç õ e s

in d íg e n a s , q u ilom b o la s , a s se n ta d o s d a re fo rm a ag rá r ia , p e sc a d o re s a r te sa n a is , d e n tre

o u tro s ;

V III - re a liz a r e s tu d o s e p e sq u is a s p a ra o d e se n v o lv im en to d e te c n o lo g ia s

a lte rn a tiv a s . c om o fo rm a d e p o s s ib il i ta r a a lo c a ç ã o d e re c u rso s p a ra p ro je to s q u e

v is em eq u a c io n a r o s g ra v e s p ro b lem a s so c ia is e a d e se s ta b il iz a ç ã o d o s e c o s s is tem a s ;

IX - p rom o v e r a c o o p e ra ç ã o e in te g ra ç ã o d o s in te re s sa d o s n a p re se rv a ç ã o

d a B ac ia H id ro g rá f ic a A ra g u a ia -T o c an tin s , e o u tra s , c om p ro je to s d e G e s tã o d e

R e cu rso s H id r ic o s , G e s tã o d e S o lo s e A g ro tó x ic o s , P ro te ç ã o e G e s tã o d o s

E co s s is tem a s ( ic tio fa u n a e d a fa u n a ) , S a n e am en to U rb an o e R u ra l (á g u a , e sg o to e

re s íd u o s só lid o s ) , e a p o io à s a tiv id a d e s su s te n tá v e is (p e sc a , e c o tu r ism o e p ro d u to re s

~
em p eq u en a e sc a la ) ; ?

, I

Dr. P£F.ibJ~' kÓ'~~1'i.~1..')•
•:.t\'C"~O

:},-,.,.....t:., ,,;J~....;;.~..(;" o ! .
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x - m a n t e r i n t e r c â m b io n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l c o m o r g a n i z a ç õ ~ s

g o v e l 1 1 a m e n t a i s e n ã o g o v e l 1 1 a m e n t a i s , m u l t i l a t e r a i s e o r g a n i s m o s d o s i s t e m a d a

O r g a n i z a ç ã o d a s N a ç õ e s U n id a s (O N U ) , c o m in t u i t o d e p r o m o v e r a m e l h o r i a d a

q u a l i d a d e d e v i d a d a s p o p u l a ç õ e s r i b e i r i n h a s a o l o n g o d a s B a c i a s A r a g u a i a T o c a n t i n s

e o u t r a s , a l é m d e d i v u l g a r e i n c e n t i v a r o a p e r f e i ç o a m e n t o d a l e g i s l a ç ã o p a r a u s o e

p r o t e ç ã o d a s á g u a s , a p o i a r p e s q u i s a s t é c n i c a s e c i e n t í f i c a s , v i s a n d o a s u a r e c u p e r a ç ã o

e p r e s e r v a ç ã o ;

X l - a p o i a r a ç õ e s q u e v i s e m a r e c u p e r a ç ã o d a q u a l i d a d e d a á g u a e d o m e io

a m b i e n t e ;

X I I - c o n t r i b u i r p a r a a b o a g e s t ã o d o s r e c u r s o s h í d r i c o s , c o m o o b j e t i v o d e

m in im i z a r o u e v i t a r o s c o n f l i t o s d e c o r r e n t e s d o m a u u s o d o s c o r p o s d 'á g u a ;

X l I I - f o m e n t a r e e x e c u t a r p r o j e t o s q u e v i s e m à p r e s e r v a ç ã o , m a n u t e n ç ã o e

u t i l i z a ç ã o r a c i o n a l d o s r e c u r s o s h í d r i c o s , d e m o d o a g a r a n t i r , à s g e r a ç õ e s a t u a i s e

f u t u r a s , o a c e s s o a o u s o d a á g u a e m q u a n t i d a d e e q u a l i d a d e c o m p a t í v e i s c o m o s u s o s

a e l a d e s t i n a d o s , e n f a t i z a n d o a á g u a c o m o b e m d e d o m in i o p ú b l i c o e u m r e c u r s o

n a t u r a l f i n i t o ;

X IV - f o m e n t a r , i n c e n t i v a r e p r o m o v e r e s t u d o s d e c o o p e r a ç ã o c o m t é c n i c o s .

e s p e c i a l i s t a s , e m p r e s a s , u n i v e r s i d a d e s e s t r a n g e i r a s , b r a s i l e i r a s e i n s t i t u i ç õ e s q u e

a t u a m e m p e s q u i s a s c i e n t í f i c a s d e t e c n o l o g i a a p l i c á v e i s - - c a ç õ e s d e

"l~","... /~~\"~ .. ' ;:,:_c-:~ ~._ /"

~/
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d e s e n v o lv im e n to s o c ia l , q u e o f e r e ç am n o v a s o p ç õ e s p a r a a m e lh o r ia d a q u a l id a d e d e

v id a ;

xv - c o la b o r a r c o m o P o d e r P ú b l ic o n a e la b o r a ç ã o d a s p o l í t i c a s p ú b l ic a s e

d a le g i s la ç ã o tu r í s t i c o - a m b ie n ta l , a u x i l i a n d o n o s e u a p r im o r am e n to ;

X V I - p r o m o v e r a c u l tu r a , d e f e n d e n d o a c o n s e r v a ç ã o d o p a t r im ô n io

h is tó r ic o , c u l tu r a l e tu r í s t i c o , n o âm b i to r e g io n a l e d e to d o o E s ta d o d o T o c a n t in s ;

X V I I - im p la n ta r e e x e c u ta r s e r v iç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia ( s o n o r a e /o u

s o n s e im a g e n s ) ;

X V I l l - c o n t r ib u i r c o m a lu ta p e la d em o c r a t iz a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o ,

p e la d em o c r a t iz a ç ã o d a in f o rm a ç ã o e p e la in s t i tu e io n a l iz a ç ã o d o d i r e i to d e

c o m u l1 lc a r ;

X IX - d a r o p o r tu n id a d e à d i f u s ã o d e id e ia s , e le m e n to s d e c u l tu r a , t r a d iç õ e s e

h á b i to s s o c ia i s d a c o m u n id a d e ;

X X - p r e s ta r s e r v iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a , in te g r a n d o - s e a o s s e r v iç o s d e

d e f e s a c iv i l , s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

X X I - c o n t r ib u i r p a r a o a p e r f e iç o am e n to p r o f í s s io n a l n a s á r e a s d e a tu a ç ã o

d o s jo r n a l i s ta s e r a d ia l i s ta s , d e c o n fo l1 l l id a d e c o m a le g i s la ç ã o p ro f í s s io n a l v ig e n te ;

X X I I - p r o m o v e r a d iv u lg a ç ã o d e p ro g r a m a s e d u c a c io n a i s ( ã U l i l s ,

7
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conferências, palestras e debates);

XXIII - incentivar a criação de parques ecológicos e temáticos, de incentivo ao

desenvolvimento do ecoturismo e promover campanhas educativas de preservação

ambiental junto à comunidade e estabelecimentos de ensino nos municípios;

XXIV - desenvolver e participar de toda e qualquer atividade que, ligada às

finalidades da instituição, represente uma real contribuição para o desenvolvimento

da vida em sua concepção mais abrangente, principalmente no que diz respeito à

valorização e à integração social dos individuos excluídos socialmente, em especial

as comunidades negras, as mulheres, os idosos, os povos indígenas e o

desenvolvimento social e intelectual da criança e do adolescente, de acordo com o

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;

XXV - elaborar pesquisa científica e estudos socioeconômicos, promover

seminários, palestras e outras atividades que contribuam para o desenvolvimento do

cidadão;

XXVI - promover ações que visem à geração de trabalho e renda, visando

beneficiar pessoas carentes, de baixa renda, pequenos empreendedores e

trabalhadores em geral;
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X X V I I - f o m e n t a r a q u a l i f i c a ç ã o e a c a p a c i t a ç ã o d o s p r o f i s s i o n a i s d

t u r i s m o , d a m i c r o i n d ú s t r i a d e f r u t i c u l t u r a , m i c r o i n d ú s t r i a d e e x t r a ç ã o d e ó l e o s

n a t u r a i s , m i c r o i n d ú s t r i a d e e r v a s m e d i c i n a i s e a m i c r o i n d ú s t r i a d e a r t e s a n a t o ;

X X V I I I - e s t im u l a r a p a r c e r i a , o a s s o c i a t i v i s m o e a s o l i d a r i e d a d e e n t r e o s

d i f e r e n t e s s e g m e n to s s o c i a i s , p a r t i c i p a n d o d e a ç õ e s q u e v i s e m in t e r e s s e s c o m u n s ;

X X IX - v a l o r i z a r o a 1 1 e s a n a t o r ú s t i c o , c o m o u m a d a s a l t e r n a t i v a s p a r a o

d e s e n v o l v im e n t o e c o n ô m ic o s u s t e n t á v e l d a s r e g i õ e s c o m p o t e n c i a l t u r í s t i c o , d e

f o rm a p a r t i c i p a t i v a ;

X X X - o r i e n t a r , p r o m o v e r , r e a l i z a r p r o g r a m a s e e l a b o r a r p r o j e t o s d o i n t e r e s s e

d a i n i c i a t i v a p r i v a d a e g o v e r n a m e n t a l , e m n ív e l d e t e c n o l o g i a d e i n f o rm a ç õ e s ,

o r g a n i z a ç ã o d e s i s t e m a s s o c i a i s e m é to d o s d e p l a n e j a m e n to e s t r a t é g i c o ,

r e e n g e n h a r i a , d e s e n v o l v im e n t o o r g a n i z a c i o n a l e i n t e r c â m b io d e c o o p e r a ç ã o c o m

o r g a n i s m o s d e d e s e n v o l v im e n t o u r b a n o e d o m e io n a t u r a l e s o c i a l , n a c i o n a i s e / o u

i n t e r n a c i o n a i s , p ú b l i c o s e / o u p r i v a d o s ;

X X X I - e l a b o r a ç ã o d e p r o j e t o s q u e v i s e m à c a p t a ç ã o d e r e c u r s o s m a t e r i a i s e

f i n a n c e i r o s j u n t o a o s o r g a n i s m o s n a c i o n a i s e i n t e r n a c i o n a i s , p ú b l i c o s e p r i v a d o s ,

p a r a a im p l e m e n t a ç ã o d e a ç õ e s e p r o j e t o s q u e l e v e m a o d e s e n v o l v im e n t o s u s t e n t á v e l

r e g i o n a l e l o c a l ;

X X X I I _ p r o m o v e r a q u a l i f i c a ç ã o p r o f i s s i o n a l e a r e c u p e r a ç ã o s o c i a l d a

q u ím i c o s ,

9
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j o v e n s e m s i t u a ç ã o d e r i s c o s o c i a l e c o m u n id a d e s o r g a n i z a d a s e m c o n d i ç õ e s d e

e x c lu s ã o s o c i a l , t r a b a l h a d o r e s e m g e r a l , d e s e m p r e g a d o s e d e m a i s e x c lu í d o s d o

m e r c a d o f o r m a l d e t r a b a l h o ;

X X X I I I _ p r o m o v e r e s t u d o s , p e s q u i s a s , a c o m p a n h a m e n to e d iv u lg a ç ã o

d a s c a u s a s d o s p r o b l e m a s a m b i e n t a i s e a s p o s s i v e i s s o l u ç õ e s , v i s a n d o o

d e s e n v o lv im e n to e c o n ô m ic o e s o c i a l s u s t e n t á v e l ;

X X X I V _ p a r t i c i p a r d e l i c i t a ç õ e s e c o n c o r r ê n c i a s p ú b l i c a s , f i r m a r e

c u m p r i r c o n v ê n io s , e c o n t r a t o s d e t r a b a l h o c o m o r g a n i s m o s g o v e r n a m e n t a i s e n ã o

g o v e r n a m e n t a i s ;

X X X V _ p r o p u g n a r e a g i r e m d e f e s a d o d e s e n v o lv im e n to s u s t e n t á v e l , d e

c o n s e r v a ç ã o e p r e s e r v a ç ã o d o m e io a m b i e n t e , d o p a t r im ô n io g e n é t i c o e c u l t u r a l , e

b u s c a r o i n t e r c â m b io e c o l a b o r a ç ã o c o m o u t r a s i n s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s o u p r i v a d a s ,

n a c i o n a i s o u e s t r a n g e i r a s , q u e t e n h a m o m e s m o p r o p ó s i t o ;

X X X V I _ p r o m o v e r o d e s e n v o lv im e n to d e t e c n o lo g i a s a l t e r n a t i v a s ,

p r o d u z in d o e d iv u lg a n d o c o n h e c im e n to s t é c n i c o s e c i e n t í f i c o s s o b r e a g e r a ç ã o d e

e m p r e g o e r e n d a n a e x t r a ç ã o d e e r v a s n a tu r a i s e m e d i c i n a i s , e x t r a ç ã o d e p o lp a d e

f r u t a s e ó l e o s e s s e n c i a i s n a t u r a i s , s e m d e p r e d a r o m e io a m b i e n t e , c u l t i v a n d o e

m u l t i p l i c a n d o s u a s g e n é t i c a s v i s a n d o à p r e s e r v a ç ã o d o e c o s s i s t e m a ;

X X X V I I _ p r o m o v e r e x p o s i ç õ e s t é c n i c a s e c u l t u r a i s e d a r a p o io e i n c e n t i v o

a p r o d u ç õ e s c u l t u r a i s , a r t í s t i c a s , m e d i a n t e a p r o d u ç õ e s d e q i s c o
s

, v í d e o s , f i lm e s ,

1 f tF ~ R 0 ; ( l~ i .~ / ?~ ~ ( '- ",~ n l 10
.•.:!\":- ..- - : . : >

: . .~',--:;:~~~.~..":' : . : - - ~.. ' - . ' .
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f o t o g r a f i a d o c u m e n t a l , v i d e o f o n o g r á f i c a , c i n e m a t o g r á f i c a , l i v r o s , p r e p a r a ç ã o e

r e a l i z a ç ã o d e e n c o n t r o s , s e m i n á r i o s c o n g r e s s o s e e x p o s i ç õ e s ;

X X X V I I I - p r o m o v e r f o r m a s a l t e r n a t i v a s n ã o p o l u e n t e s d e t r a n s p o r t e ;

X X X I X - f a v o r e c e r a b i o d i v e r s i d a d e d o c e r r a d o , i n c e n t i v a n d o d e t o d o s o s

m o d o s a s u a p r e s e r v a ç ã o ;

X L _ o r g a n i z a r , d e s e n v o l v e r e a d m i n i s t r a r e s t u d o s e p e s q u i s a s , p a r a a

r e c i c l a g e m e t r a n s f o r m a ç ã o d o s r e s í d u o s s ó l i d o s , g e r a n d o e m p r e g o , r e n d a e

p r o t e g e n d o o m e i o a m b i e n t e ;

X L I - p r o m o v e r a p r o d u ç ã o e a d i s t r i b u i ç ã o d e m u d a s f r u t í f e r a s e n a t i v a s ;

X L I I - p r o m o v e r o f o r t a l e c i m e n t o d o s s i s t e m a s p r o d u t i v o s d a a g r i c u l t u r a

f a m i l i a r , v i s a n d o a p o t e n c i a l i z a ç ã o d e r e c u r s o s e v o c a ç õ e s e c o n ô m i c a s , v i a b i l i z a n d o

o a c e s s o a t e c n o l o g i a s a p r o p r i a d a s d e p r o d u ç ã o , b e n e t i c i a m e n t o , t r a n s f o r m a ç ã o e

d i v e r s i f i c a ç ã o d a p r o d u ç ã o , a g r e g a n d o v a l o r e r e n d a ;

X L I I ! - f o m e n t a r a p r o d u ç ã o a g r o p e c u á r i a f a m i l i a r , c o m a p o i o d e m á q u i n a s ,

t r a t o r e s e í m p l e m e n t o s a g r í c o l a s e / o u i n s u m o s a g r o p e c u á r i o s , e a p o i o n a o r g a n i z a ç ã o

d e r o ç a s c o m u n i t á r i a s r u r a i s , a g r i c u l t u r a u r b a n a e p e r i u r b a n a ( z o n a s v i z i n h a s d a s

c i d a d e s ) ;

X L I V - p r o m o v e r e a p o i a r a s f e i r a s d e

p r o d u t o s d a a g r i c u l t u r a f a m i l i a r ;

..... : •. .' :~.

e ' e x p o s i ç õ e s d o s
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X L V - a p o ia r a d i f u s ã o d e in f o rm a ç õ e s in o v a d o r a s e te c n o ló g ic a s , b u s c a n d o

d a r ê n tà s e n a c o n s e r v a ç ã o d e r e c u r s o s g e n é t i c o s n a tu r a i s ( s e m e n te s c r io u la s ) , c n a

v a lO l iz a ç ã o d o s a b e r d o h o m e m d o c a m p o ;

X L V I - a r t i c u la r a ç õ e s p a r a d i s p o n ib i l i z a ç ã o d a s p a t r u lh a s m e c a n iz a d a s , c o m

tr a to r e s c im p le m e n to s a g r íc o la s , c a m in h õ e s p a r a o t r a n s p o r te e d i s t r ib u iç ã o d e

in s u m o s e c a lc á r io ;

X L V I I - a p O ia r a a n á l i s e t i s io q u ím ic a d o s s o lo s , p r o m o v e n d o u m a

e s t r a té g ia d e a c o m p a n h a m e n to e m o n i to r a m e n to d o s s o lo s n o E s ta d o d o T o c a n t in s ,

e o u t r a s in ic ia t iv a s q u e s e a r t i c u le m c o m fo m e n to a p r o d u ç ã o , c o n " e ç ã o d a a c id e z e

m e lh o r ia d a f e r t i l id a d e d o s s o lo s , e o f o r ta le c im e n to d a a g r ic u l tu r a f a m i l i a r ;

X L V I I I - a p o ia r o s p r o je to s p r o d u t iv o s n a á r e a d e p r o d u ç ã o a n im a l d a

A g r ic u l tu r a F a m i l i a r , a u x i l i a n d o n a e la b o r a ç ã o e a c o m p a n h a m e n to d o s p r o je to s

p r o d u t iv o s d a á r e a a n im a l , n a l in h a d e f in a n c ia m e n to S IC , s u b in v e s t im e n to d e

a p l ic a ç ã o c o m u n i tá r i a ;

X L IX - p a r a a r e a l i z a ç ã o d a s a t iv id a d e s r e la t iv a s à a g r ic u l tu r a f a m i l i a r , s e r á

r e a l i z a d a a e x e c u ç ã o o r ç a m e n tá r ia , v ia b i l i z a n d o a p a r t i c ip a ç ã o d e té c n ic o s e f a m í l i a s

d e a g r ic u l to r e s , e m e v e n to s c o m o c o n f e r ê n c ia s , w o rk s h o p s , s e m in á r io s e e n c o n t r o s ,

v i s i t a s té c n ic a s , in te r c â m b io s , p a le s t r a s , r e u n iõ e s , d ia s d e c a m p o , e o u t r a s a t iv id a d e s

e m g e r a l q u e p e rm i ta m a b u s c a d o c o n h e c im e n to e a e s t r u tu r a ç ã o d a u n id a d e

p r o d u t iv a , a t r a v é s d a a q u is iç ã o d e m a te r ia i s d e c o n s u m o d iv e r s o s , .d iá r i a s , p a s s a g e m

~

\ ~ 12
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a é re a s , c om b u s tív e l, in sum o s ag ro p e c u á r io s , e q u ip am en to s d e in fo n n á tic a , m o v e is ,

e q u ip am en to s e m a te r ia is p e n n an en te s , v e íc u lo s , m áq u in a s e e q u ip am en to s

a g r íc o la s , e o u tra s a tiv id a d e s in e re n te s a im p lem en ta ç ã o d a s a ç õ e s d em an d ad a s p a ra

f0 1 1 a le c im en to e d in am iz a ç ã o d a A g ric u ltu ra F am ilia r n o E s ta d o d o T o c an tin s .

L - p ro te g e r o p a tr im ô n io p ú b lic o e so c ia l , d o m e io am b ie n te , c o n sum id o r ,

d a o rd em eco n ôm ic a , l iv re c o n co rrê n c ia , d ire ito s d o s g ru p o s ra c ia is e é tn ic o s ,

p a tr im ô n io a l1 ís tic o , e s té tic o , h is tó r ic o , tu r ís t ic o e p a is a g ís tic o , p o d en d o , in c lu s iv e

p ro p o r A ç ão C iv il P ú b lic a n o s te rm o s d a L e i 7 .3 4 7 /1 9 8 5 ;

L I - p rom o v e r a ç õ e s q u e v is em o fo r ta le c im en to d a p o lít ic a se g u ra n ç a

p ú b lic a n o m u n ic íp io e n o E s ta d o d o T o c an tin s ;

L II - p rom o ç ão d a in o v a ç ã o so c ia l , c om o d e se n h o d e n o v o s p ro d u to s

(p ro g ram a s , p o r e x em p lo ) e p ro c e s so s (m o d e lo s d e g o v em an ç a , p o r e x em p lo ) v o lta d o s

à p rom o ç ão d o d e se n v o lv im en to h um an o en v o lv e n d o o c id a d ão n e s se p ro c e s so d e

d e se n h o e tam b ém n a g e s tã o d e s se s p ro d u to s .

* 1 0 P a ra o c um p rim en to d e su a s f in a lid a d e s , a A S SO C £A Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

D E A N A N Á S - A C A po d e rá c e le b ra r c o n v ên io s , te rm o s d e c o o p e ra ç ã o té c n ic a ,

te rm o s d e p a rc e r ia , c o n tra to s , a c o rd o s , a ju s te s e te rm o s d e c om p rom is so o u

p ro to c o lo s , d e fo rm a co le tiv a o u in d iv id u a l, c om O rg an iz a ç õ e s G o v e rn am en ta is o u

N ão G o v e rn am en ta is , n a c io n a is o u e s tra n g e ira s . @.
Dr. Rad,-':!()I.j.te 'tt:f1.-"S 0:18t ')
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S 2 0 N ão d isp o n d o em seu s q u a d ro s so c ia is d e p e s so a s te c n ic am en te

h a b il i ta d a s e d isp o n ív e is p a ra a re a liz a ç ã o d o s tra b a lh o s c o n tra ta d o s , a

A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA D E A N A N Á S - A C A p o d e rá u ti l iz a r -s e d o s

se rv iç o s d e te rc e iro s .

S 3 0 A A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA D E A N A N Á S - A C A , c o n s ti tu i-

s e c om o O rg a n iz a ç ã o d a S o c ie d a d e C iv il - O S C , n o s te n n o s d o a r t . 2 ° , I , " a " d a L e i

1 3 .0 1 9 /2 0 1 4 , a lte ra d a p e la L e i 1 3 .2 0 4 /2 0 1 5 .

* 4 0 A A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA D E A N A N Á S - A C A o rie n ta r -

s e -á p e lo s p r in c íp io s d a g e s tã o d em o c rá tic a , p a r tic ip a ç ã o so c ia l , fo r ta le c im en to d a

so c ie d a d e c iv il , tra n sp a rê n c ia n a a p lic a ç ã o d o s re c u rso s p ú b lic o s c om o b se rv a ç ã o d o

le g a lid a d e , le g it im id a d e , im p e s so a lid a d e , m o ra lid a d e , p u b lic id a d e , e c o n om ic id a d e ,

e f ic iê n c ia e e f ic á c ia (a r t . 5 ° d a L e i 1 3 .0 1 9 /2 0 \4 , a lte ra d a p e la L e i

1 3 .2 0 4 /2 0 I 5 ) .
S 5 0 A A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA D E A N A N Á S - A C A b u sc a rá a

tra n sp a rê n c ia e d iv u lg a ç ã o d e su a s a tiv id a d e s p e la c r ia ç ã o d e s ít io p ró p r io n a in tem e t,

c o n ta em re d e s so c ia is e p e lo s m e io s tra d ic io n a is d e c om u n ic a ç ã o so c ia l .

CAPÍTULO IH

14
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DO S M EM BRO S

Seção I

Da Admissão, Retirada e Exc/us(;o.

A rt. 3 ° P ode rão ing ressa r no s quad ro s so c ia is d a In s titu ição todo s aque le s que

conco rd em com as d ispo s içõ es d es te E sta tu to e que , p e la a jud a m ú tu a . d ese jem

con tribu ir p a ra a con secução do s ob je tiv o s d a en tid ad e .

A rt. 4 ° A A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA D E ANANÁ S - A CA possu i a s

segu in te s ca tego ria s d e asso c iado s:

I - SÓ C IO FUNDADOR : aque le que tenha ass in ado a a ta d e fundação da

In s titu ição ;

II - SÓ C IO EFET IVO : qua lque r p esso a fís ica ou ju ríd ica que so lic ita r su a

in sc rição .

III - SÓ C IO CO LABORADOR : pesso as fís ica s ou ju ríd icas que

con trib u em com a en tid ad e po r m e io de doação de recu rso s fís ico s , hum ano s e

fin an ce iro s , p a ra o desenvo lv im en to das a tiv id ades fín s d a in s titu ição ;
~'\

\
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IV _ H O N O R Á R IO S - p e s s o a s q u e p o r s e u s fe i to s , a ç õ e s e c o n q u is ta s n 0

âm b ito d o s o b je t iv o s d a E n t id a d e , p o s s am s e r h o m e n a g e a d a s e c o n v id a d a s a

in g re s s a rem n o q u a d ro s o c ia l , p a s s a n d o a te r o s d ir e i to s e o b r ig a ç õ e s in e re n te s a

to d o s o s d em a is m em b ro s .

S i ° P a ra s e r a d m it id o , o in te re s s a d o p re e n c h e rá o fo rm u lá r io F ic h a d e

A d m is s ã o p a ra f in s d e re g is t ro c a d a s tr a l , a q u a l n ã o c o n s t i tu i r á q u a lq u e r r e s t r iç ã o a o

in g re s s o d o a s s o c ia d o .

S 2 0 O in g re s s o , c o m o a s s o c ia d o , é g ra tu i to a to d a e q u a lq u e r p e s s o a f is ic a o u

ju r íd ic a , v e d a d o o c o n d ic io n am e n to d o in g re s s o à a p ro v a ç ã o d a D ire to r ia o u à

in d ic a ç ã o p o r o u tro a s s o c ia d o (a r t . 4 0 , I I d a P o r ta r ia n .o 4 3 3 4 /2 0 1 5 c o m re d a ç ã o d a d a

p e la P o r ta r ia n .o 1 9 0 9 /2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ) .

A r t . 5 ° P re e n c h id a a F ic h a d e A d m is s ã o , o in te re s s a d o a d q u ir e to d o s o s d ir e i to s

e a s s u m e to d a s a s o b r ig a ç õ e s d e a s s o c ia d o , d e c o r re n te s d a le i , d e s te e s ta tu to e d a s

d e l ib e ra ç õ e s to m a d a s p e la In s t i tu iç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o . T o d o s o s a s s o c ia d o s p o s s u em d ire i to d e v o z e v o to n a s

in s tâ n c ia s d e l ib e ra t iv a s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e A n a n á s - A C A (a r t . a r t . 4 0 ,

I I I d a P o r ta r ia n .o 4 3 3 4 /2 0 1 5 a l te r a d a p e la P o r ta r ia n .o 1 9 0 9 /2 0 1 8 d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s ) .

A r t . 6 ° S ã o d ir e i to s d o s s ó c io s :

16
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_ a g a ra n tia à s p e sso a s f is ic a s d o d ire ito d e v o ta re m e se re m v o ta d a ~

p a ra o s c a rg o s d e d ire ç ã o , e à s p e sso a s ju r íd ic a s d o d ire ito d e v o ta re m p a ra o s c a rg o s

d ire tiv o s (a r t. a r t . 4 0 . IV d a P o rta r ia n .o 4 3 3 4 /2 0 1 5 a lte ra d a p e la P o rta r ia n .O

1 9 0 9 /2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ) ;

IV - a p o ia r , d iv u lg a r , p ro p o r e e fe tiv a r e v e n to s , p ro g ra m a s e p ro p o s ta s d e

c u n h o só c io c u ltu ra l, q u e d ig a m re sp e ito a o s o b je tiv o s d a E n tid a d e ; A rt. 7 ° S ã o

d e v e re s d e to d o s o s a sso c ia d o s :

II - te r a c e sso à s a tiv id a d e s e d e p e n d ê n c ia s d a In s titu iç ã o ;

II I - c o n v o c a r o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s , m e d ia n te re q u e r im e n to a ss in a d o p o r

n o m ín im o 1 /5 d o s a sso c ia d o s (a r t. 6 0 d o C ó d ig o C iv il, c o m re d a ç ã o d a d a p e la L e i

1 1 .1 2 7 /2 0 0 5 );

I - tra b a lh a r e m p ro l d o s o b je tiv o s

d isp o s itiv o s e s ta tu tá r io s , e re g im e n ta is , z e la n d o

a g in d o c o m é tic a ;

d a A sso c ia ç ã o . re sp e ita n d o o s

p e lo b o m n o m e d a In s titu iç ã o ,

I l - d e fe n d e r in te g ra lm e n te o p le n o e x e rc íc io d a c id a d a n ia , o d ire ito d e

to d o s a o m e io c u ltu ra l, o re sp e ito à l ib e rd a d e d e o p in iã o e a d iv e rs id a d e

só c io c u ltu ra l, a so lid a r ie d a d e , o d iá lo g o e n tre o s p o v o s , a p a z e o s d ire ito s h u m a n o s ;

II I - p a g a r p o n tu a lm e n te c o n tr ib u iç õ e s m e n sa is e a is ta x a s , (e x c e to o s

c o la b o ra d o re s ) ; 1 ~ 1 ~
,,;u,.,; [h';I.:J
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1 8

V I - p a r t ic ip a r d e to d a s a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p e la In s t i tu iç ã o , e s tr e i ta n o

o s la ç o s d e s o l id a r ie d a d e e f ra te rn id a d e e n tr e to d a s a s p e s s o a s ;

V - re s p e i ta r o s c om p rom is s o s a s s um id o s p a ra c om a In s t i tu iç ã o ;

V I - c o n tr ib u ir , p o r to d o s o s m e io s a o s e u a lc a n c e , p a ra p re s e rv a r o n om e e

o p ro g re s s o d a In s t i tu iç ã o ;

V I I - p re s ta r s e rv iç o s p ro f is s io n a is , d e n tro d a s u a e s p e c ia l id a d e , q u a n d o

c o n v o c a d o e n o s te rm o s e s ta b e le c id o s n o s p ro g ram a s , p ro je to s o u q u a lq u e r o u tr a

a t iv id a d e q u e fo r e x e c u ta d a e q u e s e a d e q u e a o s o b je t iv o s d a In s t i tu iç ã o ; V I I I - z e la r

p e lo p a tr im ô n io m o ra l e m a te r ia l d a In s t i tu iç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o . É v e d a d o a o m em b ro d o ó rg ã o d e d ir e ç ã o d a e n t id a d e :

I - e x e rc e r c a rg o o u fu n ç ã o em ó rg ã o d e d ir e ç ã o d e p a r t id o p o l í t ic o a n ív e l

m u n ic ip a l , e s ta d u a l , d is t r i ta l o u fe d e ra l ; (P o r ta r ia n O 1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

I I e x e rc e r c a rg o d e M in is t ro d e E s ta d o , S e c re tá r io d e E s ta d o o u

S e c re tá r io M u n ic ip a l , in d e p e n d e n te d a d e n om in a ç ã o ; (P o r ta r ia n O 1 .9 0 9 , d e

0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

! l I - e x e rc e r m a n d a to e le t iv o n o âm b ito d o s P o d e re s E x e c u t iv o e

L e g is la t iv o , n a s e s fe ra s fe d e ra l , e s ta d u a l , d is t r i ta l o u m u n ic ip a l ; (P o r ta r ia n O

. """'~l"O!Jr tt;r!\,~_'''~'''V -

A .. 'Ív ( '< > .6 J . . ' . R •
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1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

IV - se r su p le n te d e c a rg o e le tiv o n o âm b ito d o s P o d e re s E x e cu tiv o e

L eg is la tiv o , n a s e s fe ra s fe d e ra l , e s ta d u a l, d is tr i ta l o u m u n ic ip a l; (P o r ta r ia nO 1 .9 0 9 ,

d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

V - se r d ir ig e n te d e o u tra e n tid a d e d e te n to ra d e o u to rg a d e se rv iç o s d e

ra d io d ifu sã o ; (P o r ta r ia n ° 1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

V I - e x e rc e r c a rg o d e d ig n id a d e e c le s iá s tic a o u d e sa c e rd ó c io ; (P o r ta r ia nO

1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

V II e x e rc e r c a rg o d e a dm in is tra ç ã o o u g e rê n c ia d e e n tid a d e re lig io sa .

(P o r ta r ia nO 1 .9 0 9 , d e 0 5 .0 4 .2 0 1 8 d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) ;

A r t. 8 ° O d ire ito d e re tira d a d o a s so c ia d o , q u e n ão p o d e rá se r n e g ad o , d a rs e -á

u n ic am en te a se u p ed id o , m ed ia n te c a tta d ir ig id a a o P re s id e n te , s e n d o p o r e s te le v a d a

a o co n h e c im en to d a D ire to r ia E x e cu tiv a em su a p r im e ira re u n iã o , a v e rb a d a n o L iv ro

d e M a tr ic u la , m ed ia n te te rm o a s s in a d o p e lo P re s id e n te .

~ 1 ° A lém d o s m o tiv o s d e d ire ito , a D ire to r ia E x e cu tiv a p o d e rá e x c lu ir o m em b ro

que:

I - v e n h a e x e rc e r q u a lq u e r a tiv id a d e c o n s id e ra d a p re ju d ic ia l à in s ti tu iç ã o ,

o u q u e co lid a c om o s se u s o b je tiv o s ;

1 9
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2 0

1 1 - d e ix e r e i te r a d am e n te d e c u m p r i r d is p o s iç ã o le g a l , e s ta tu tá r ia o u

r e g im e n ta l , b em c o m o a s d e l ib e r a ç õ e s to m a d a s p e lo s ó rg ã o s d a In s t i tu iç ã o .

! i2 ° A e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o s ó é a d m is s ív e l h a v e n d o ju s ta c a u s a , a s s im

re c o n h e c id a em p ro c e d im e n to q u e a s s e g u r e d i r e i to d e d e f e s a e d e r e c u r s o , n o s te n n o s

p r e v is to s n o e s ta tu to ( a r t . 5 7 d o C ó d ig o C iv i l , c o m re d a ç ã o d a d a p e la L e i

1 1 .1 2 7 /2 0 0 5 ) .

A r t . 9 ° A e x c lu s ã o s o m e n te s e r á d e c id id a p e la D ir e tO l ia E x e c u t iv a a p ó s

p ro c e d im e n to e s c r i to , n o q u a l s e ja g a r a n t id o o c o n t r a d i tó r io e a am p la d e f e s a a o

a s s o c ia d o a c u s a d o .

S i ° O a s s o c ia d o a c u s a d o s e r á n o t i f ic a d o p o r e s c r i to , p e lo m e io q u e m e lh o r

g a r a n ta a s u a c iê n c ia , p a r a a p r e s e n ta r d e f e s a e s c r i ta à D ir e to r ia E x e c u t iv a , n o p r a z o

d e 1 5 (q u in z e ) d ia s .

S 2 ° A p ó s a a p r e s e n ta ç ã o d a d e f e s a , a D ir e to r ia E x e c u t iv a p o d e r á r e a l iz a r

d i l ig ê n c ia s e o u v i r te s tem u n h a s , n o p r a z o d e 1 0 d Í a s , g a r a n t in d o - s e a o a c u s a d o a

c Í ê n c ia d e to d o s o s a to s p r a t ic a d o s n o p ro c e d im e n to , c o m v is ta s a o c o n t r a d i tó r io e

am p la d e f e s a .

S 3 ° F in d o o p r a z o d o p a r á g r a fo a n te r io r , a D ir e to r ia E x e c u t iv a p ro f e r i r á d e c is ã o

n o p r a z o d e 1 5 d ia s , q u e d e v e r á s e r p u b l ic a d a n o m u ra l d a E n t id a d e .

~

~~,\'

. !

~;.._.h:J:;..::;;~,,~,.Te

. J " C ~ ~ l) ~J
:JAí.~1.~if~tIO~'-ij.f':",;r ;17.;'
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!i4° Da decisão da D iretoria Executiva cabe recurso com efeito suspensivo à

A ssembleia Geral, no prazo de 30, contados da data da ciência da decisão.

95° A s decisões deverão ser averbadas no L ivro de M atrícula, com assinatura do

Presidente da Institu ição.

A rt. 10. A exclusão do membro também ocorrerá por dissolução da pessoa

jurídica ou morte da pessoa fisica.

A r!. li. O s associados não responderão, ainda que subsidiariam ente, pelas

,obrigações da Institu ição, salvo aquelas aprovadas em Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRA TIVA

Art.12. São órgãos de adm inistração da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE

ANANÁS - ACA :

I - A ssembleia Geral;

Il - D iretoria Executiva:

Il1 - Conselho Fiscal;

.~~

DT.Í,"~'f;;f'f<(.')9

.:~vr',':~)~ 1H
:..;:~•..;~'ú4 '...,p-.,t? '. '

./
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1 -

IV - C o n s e lh o C o m u n i tá r io ;

Seção J

Da Assembleia Geral

A r t . 1 3 . A A s s e m b le ia G e r a l d o s m e m b ro s , q u e p o d e r á s e r o r d in á r i a o u

e x t r a o r d in á r i a , é o ó r g ã o s u p r e m o d a in s t i tu i ç ã o , e s e c o n s t i tu i r á d o s s ó c io s e m p le n o

g o z o d o s s e u s d i r e i to s e s ta tu tá r io s , t e n d o p o d e r e s d e n t r o d o s l im i te s l e g a i s e d e s te

E s ta tu to , p a r a to m a r to d a e q u a lq u e r d e c i s ã o d e in te r e s s e p a r a a E n t id a d e , e s u a s

d e l ib e r a ç õ e s v in c u la m e o b r ig a m a to d o s , a in d a q u e a u s e n te s o u d i s c o r d a n te s .

A r t . 1 4 . A A s s e m b le ia G e r a l s e r á h a b i tu a lm e n te c o n v o c a d a p e lo

P r e s id e n te , s e n d o p o r e le p r e s id id a .

~ l ° V in te p o r c e n to d o s a s s o c ia d o s p o d e m r e q u e r e r a o P r e s id e n te a s u a

c o n v o c a ç ã o e , e m c a s o d e r e c u s a , c o n v o c á - I a e le s p r ó p r io s .

S 2 ° O C o n s e lh o F i s c a l p o d e r á c o n v o c á - I a , s e o c o r r e r e m m o t iv o s g r a v e s e

u r g e n te s .

A r t . 1 5 . E m q u a lq u e r d a s h ip ó te s e s r e f e r id a s n o a r t ig o a n te r io r , a A s s e m b le ia

G e r a l s e r á c o n v o c a d a c o m a n te c ip a ç ã o m in im a d e 1 0 ( d e z ) d ia s p a r a a p r im e i r a

c o n v o c a ç ã o , m e ia h o r a a p ó s , p a r a a s e g u n d a e ú l t im a c O /v o c a ç ã ~

,'< R~'0n ~,:, r:<-"o 22
V l • • . t : ;• . . .< •• ;;

. t , ; : ! v Ó ~ ) ' ' ' ' ' ' ' • . " i
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P a r á g r a f o ú n i c o . A s d u a s c o n v o c a ç õ e s p o d e r ã o s e r f e i t a s e m u m ú n i c o E d i t a l ,

d e s d e q u e d e l e c o n s t e m , e x p r e s s a m e n t e o s p r a z o s p a r a c a d a u m a .

A r t . 1 6 . O e d i t a l d e c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l c o n t e r á :

I - a d e n o m in a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o , s e g u i d a a p e l a e x p r e s s ã o " C o n v o c a ç ã o d e

A s s e m b l e i a G e r a l " o r d i n á r i a o u e x t r a o r d i n á r i a ;

I I - d i a , h o r a , a s s im c o m o o l o c a l d e s t a r e a l i z a ç ã o , o q u a l , s a l v o m o t i v o

j u s t i f i c a d o , d e v e s e r s e m p r e o d a s u a s e d e s o c i a l ;

1 1 1 - a s e q u ê n c i a n u m é r i c a d a c o n v o c a ç ã o ;

I V - a o r d e m d o d i a d o s t r a b a l h o s , c o m a s d e v i d a s e s p e c i f i c a ç õ e s ;

V - n ú m e r o d e a s s o c i a d o s e x i s t e n t e s , n a d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o , p a r a e f e i t o

d o c á l c u l o d o q u ó r u m d e i n s t a l a ç ã o ;

S lO N a h i p ó t e s e d e c o n v o c a ç ã o f e i t a p o r a s s o c i a d o s , o e d i t a l s e r á a s s i n a d o , n o

m ín im o , p e l o s c i n c o p r im e i r o s s i g n a t á r i o s d o d o c u m e n t o q u e a s o l i c i t o u .

9 2 ° O s e d i t a i s d e c o n v o c a ç ã o s e r ã o f i x a d o s e m lo c a i s v i s í v e i s n a s p r i n c i p a i s

d e p e n d ê n c i a s d a A s s o c i a ç ã o , p u b l i c a d o a t r a v é s d e j o r n a l d e c i r c u l a ç ã o l o c a l , e / o u

c o m u n i c a d o p o r c i r c u l a r e s a o s a s s o c i a d o s .

A r t . 1 7 . O q u ó r u m m ín im o p a r a i n s t a l a ç ã o d a A s s e m b l e i G e r a l é o s e g u i n t e :

ll(l
..- ., ?- ,

.' ,,"-I;. , t n
'''\ . ikrj\ 'Í(1V"P"''J

ô k ~ejL,,~,~
l I " \ . . . . 'v , " \ ' i \ " " , • •

,.~, .~~.r)':'?'f.' ( •.....
~ ~ i> l l .~ - ''" .
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I - m e tad e m a is um do s a sso c iad o s em cond iç ão d e v o ta r , n a p rim e ira

co n v o cação ;

II q u a lq u e r n úm e ro d e a sso c iad o s p a ra a seg u n d a e ú ltim a

co n v o cação .

P a rág ra fo ú n ico . O núm e ro d e a sso c iad o s p re sen te s em cad a co n v o cação se rá

com p ro v ad o p e la s a ss in a tu ra s d e le s co n s tan te s d o L iv ro d e P re sen ça .

A rt. 1 8 . O s trab a lh o s d a A ssem b le ia G e ra l n ão co n v o cad a p e lo P re s id en te , se rão

d ir ig id o s p o r a sso c iad o e sco lh id o s n a o ca s ião .

A rt. 1 9 . N a A ssem b le ia em qu e fo rem d iscu tid o s b a lan ço s e co n ta s , o

P re s id en te d a In s titu iç ão , lo g o ap ó s a le itu ra d o re la tó r io d a D ire to r ia E x ecu tiv a , d a s

p eça s co n táb e is e d o p a re c e r d o C on se lh o F isc a l, su sp en d e rá o s trab a lh o s e co n v id a rá

o p len á rio a in d ic a r um asso c iad o p a ra d ir ig ir o s d eb a te s e a v o ta ç ão d a m a té r ia .

P a rág ra fo ú n ico . T ran sm itid a a d ire ç ão d o s trab a lh o s , o P re s id en te e o s d em a is

a sso c iad o s d e ix a rão a m esa , p e rm an ecen d o n o re c in to , à d isp o s iç ão d a A ssem b le ia ,

p a ra o s e sc la re c im en to s q u e se f iz e rem n ece ssá r io s .

A lt. 2 0 . A s d e lib e ra çõ e s d a A ssem b le ia G e ra l som en te p o d e rão v e rsa r so b re

o s a ssu n to s co n s tan te s d o ed ita l d e co n v o cação e o s q u e n e le tiv e rem d ire ta e

im ed ia ta re la ç ão . ü~'~)
< L ~ "r 'JP ,:1 0~t:Z~l~.,.

.,,: ...~ In '),~- .", ..•
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S 1 0 H a b i tu a lm e n te a v o ta ç ã o s e r á a d e s c o b e r to , m a s a A s s e m b le i a p o d e r á o p ta r

p e lo v o to s e c r e to , a t e n d e n d o e n tã o à s n o n n a s u s u a i s .

S 2 0
• O q u e o c o r r e r n a A s s e m b le i a G e r a l d e v e r á s e r r e g i s t r a d o n a a ta

c i r c u n s t a n c ia d a , l a v r a d a e m l iv r o p r ó p r io , l i d a , a p r o v a d a e a s s in a d a n o f in a l d o s

t r a b a lh o s , p e lo s D i r e to r e s e F i s c a i s p r e s e n te s , p o r u m a c o m is s ã o d e 1 0 ( d e z )

a s s o c ia d o s in d ic a d a p e lo p le n á r io e p o r to d o s a q u e le s q u e o q u e i r a m tà z e r .

S 3 0 . A s d e c i s õ e s d a A s s e m b le i a G e r a l s ã o to m a d a s p e lo v o to p e s s o a l d o s

p r e s e n te s , t e n d o c a d a a s s o c ia d o d i r e i to a u m s ó v o to , v e d a d a a r e p r e s e n ta ç ã o .

A r t . 2 1 . A A s s e m b le i a G e r a l O r d in á r i a r e ú n e - s e , o b r ig a to r i a m e n te , u m a v e z

p o r a n o , n o d e c o r r e r d o p r im e i r o t r im e s t r e . a p ó s o e n c e r r a m e n to d o a n o s o c ia l ,

c a b e n d o - lh e e s p e c i f i c a m e n te :

I - d e l ib e r a r s o b r e a p r e s t a ç ã o d e c o n ta s d o e x e r c í c io a n te r io r ,

c o m p r e e n d e n d o o r e l a tó r io d e g e s t ã o , o b a la n ç o e o p a r e c e r d o C o n s e lh o F i s c a l ;

I l - e l e i ç ã o d o s c o m p o n e n te s d o s c a r g o s s o c ia i s ;

1 I I - d e l ib e r a r s o b r e o s p la n o s d e t r a b a lh o e o r ç a m e n to a p r e s e n ta d o s p e la

D i r e to r i a E x e c u t iv a ;

2 5
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P a r á g r a f o ú n i c o . A s d e l i b e r a ç õ e s d a A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a s ã o t o m a d a s

p e l a m a i o r i a s im p l e s d e v o t o s , o b s e r v a d o o q u e d i s p õ e o A r t . 2 0 d e s t e E s t a t u t o e m

s e u p a r á g r a f o t e r c e i r o .

A r t . 2 2 . A a p r o v a ç ã o d o b a l a n ç o , d a s c o n t a s e d o r e l a t ó r i o d a D i r e t o r i a

E x e c u t i v a d e s o n e r a o s s e u s i n t e g r a n t e s d a r e s p o n s a b i l i d a d e p a r a c o m e n t i d a d e , s a l v o

e m c a s o d e d o l o , e r r o o u f r a u d e .

A r t . 2 3 . A A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a r e u n i r - s e - á s e m p r e q u e n e c e s s á r i o ,

c o m p o d e r e s p a r a d e l i b e r a r s o b r e q u a i s q u e r a s s u n t o s d e i n t e r e s s e d a I n s t i t u i ç ã o ,

d e s d e q u e c o n s t e m d o e d i t a l d e c o n v o c a ç ã o , s e n d o d e s u a c o m p e t ê n c i a e x c l u s i v a ,

d e l i b e r a r s o b r e :

I

II

C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o ;

- r e f o r m a d o E s t a t u t o ;

- d e s t i t u i ç ã o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , d o C o n s e l h o F i s c a l e d o

I I I - f u s ã o , i n c o r p o r a ç ã o o u d e s m e m b r a m e n t o ;

I V - a u t o r i z a ç ã o d e a l i e n a ç ã o d e b e n s m o v e i s e im ó v e i s ;

V - a u t o r i z a ç ã o p a r a c o n t r a t a ç ã o d e e m p r é s t im o s , d í v i d a s e / o u

o b r i g a ç õ e s ;

V I - a u t o r i z a ç ã o p a r a d o a ç ã o d e b e n s d a e n t i q ( ! d e e o o f e r e c im e n t o d e

g a r a n t i a s r e a i s ; , ; ; ," ' : ~ ~ )

, ; 'o - ~ . ; ':iJ:l 26
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Requerimento  (4749547)         SEI 01250.053189/2019-72 / pg. 37



V II - m u d a n ç a s d e o b je t iv o s ;

V I I I - d is s o lu ç ã o v o lu n tá r ia d a E n t id a d e e n om e a ç ã o d e l iq u id a n te ;

IX - a p ro v a ç ã o d a s c o n ta s d o l iq u id a n te ;

S 1 ° . S ã o n e c e s s á r io s , a te n d id o s o q u e d is p õ e o A r t . 2 0 , ~ 3 ° d e s te E s ta tu to , o s

v o to s d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s , p a r a to rn a r v á l id a s a s

d e l ib e r a ç õ e s d e q u e tr a ta o in c is o V I I d e s te a r t ig o .

Seç{;o li

Da Administruç{;O e FiscaliZ{lç(;o

A r t . 2 4 . A a dm in is t r a ç ã o e f is c a l iz a ç ã o d a In s t i tu iç ã o s e r ã o e x e rc id a s ,

r e s p e c t iv am e n te , p o r u m a D ire to r ia E x e c u t iv a , p o r u m C o n s e lh o F is c a l e p o r u m

C o n s e lh o C om u n i tá r io .

A r t . 2 5 . A D ire to r ia E x e c u t iv a s e r á c o n s t i tu íd a p o r :

I - P re s id e n te ;

1 1 - V ic e -P re s id e n te ;

I J I - P r im e iro S e c re tá r io ;

27
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IV - S e g u n d o S e c r e tá r io ;

V - P r im e i r o T e s o u r e i r o ;

V I - S e g u n d o T e s o u r e i r o .

~ I ° O s m e m b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r ã o e le i to s p a r a m a n d a to d e 4

(q u a t r o a n o s ) , a d m i t id a u m a r e c o n d u ç ã o , a p ó s a q u a l s e r á v e d a d a a p e rm a n ê n c ia d o s

m e sm o s d i r ig e n te s , a in d a q u e e m c a rg o s d iv e r s o s ( a r t . 4 0 , V , " b " d a P o r ta r ia n ,o

4 3 3 4 /2 0 1 5 c o m re d a ç ã o d a d a p e la P o r ta r ia n .
O

1 9 0 9 /2 0 J 8 d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s ) .

~ 2 0 A D ir e to r ia E x e c u t iv a r e g e - s e p e la s s e g u in te s n o n n a s ;

I - r e ú n e - s e , o r d in a r ia m e n te , u m a v e z a c a d a 0 6 ( s e is ) m e s e s e ,

e x t r a o rd in a r ia m e n te , s e m p re q u e n e c e s s á r io , p o r c o n v o c a ç ã o d o s e u P r e s id e n te , d a

m a io r ia d o s s e u s m e m b ro s , o u a in d a p o r s o l ic i ta ç ã o d o C o n s e lh o F is c a l ;

I I - in s ta la - s e , v a l id a m e n te , c o m a p r e s e n ç a d a m a io r ia s im p le s d o s s e u s

m e m b ro s , p r o ib id a a r e p r e s e n ta ç ã o , s e n d o a s d e l ib e r a ç õ e s to m a d a s p e la m a io r ia

s im p le s d e v o to d o s p r e s e n te s , r e s e r v a d o a o P r e s id e n te , o e x e r c íc io d o v o to n o m in a l

e d e q u a l id a d e .

28

p r e s e n te s .

I I I - a s d e l ib e r a ç õ e s s e r ã o c o n s ig n a d a s e m a ta c i r c u n s ta n c ia d a , la v r a d a e m

l iv ro p ro p n o , l id a , a p ro v a d a e a s s in a d a n o f in a l d o s t ! 1 \b a lh o s p e lo s m e m b ro s

(

• / J '
/ !

""
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S3° É vedado , na com posição da d ire to ria , que m ais da m etade de seu s

m em bros se jam paren tes en tre si, em linha re ta , co la te ra l ou po r afin idade , a té o

te rce iro g rau , inc lu ídos o côn juge ou com panhe iro (Po rta ria n .o 1909 /2018 do

M in isté rio das C om un icações).

94° N ão pode ser m em bro de d ireção da en tidade aque le que tive r sido

condenado , em dec isão tran sitada em ju lgado ou p ro fe rida po r ó rgão jud ic ia l

co leg iado , po r qua lquer in fração de na tu reza pena l ou nos ilíc ito s p rev is to s nas

a líneas b , c , d , e , f, g , h , i, j, k , I, m , n , o , p e q do inc iso I do art. I ° da L ei

C om plem en ta r nO64 , de 18 de m aio de 1990 (Po rta ria n ° 1 .909 /2018 do M in isté rio

das C om un icações).

A rt. 26 . P erderá au tom aticam en te o cargo , o m em bro da D ire to ria E xecu tiva

que fa lta r. sem justifica tiva , a 03 (três) reun iões o rd inárias consecu tiva ou 06 (se is)

a lte rnadas, du ran te o ano .

A rt. 27 . N o desem penho das suas funções, e den tro dos lim ites da L ei e deste

E sta tu to , cabe à D ire to ria E xecu tiva as segu in tes a tribu ições:

I - p rog ram ar as operações e serv iço s, estabe lecendo qua lid ades e fixando

quan tidades, va lo res , p razos, taxas de encargos e dem ais cond ições necessárias à sua

efe tivação ;

1 ,1 . - ava lia~ e p rov idenc ia r o ~non tan te .do s rccu rsoY '.1 l1~nce iro s e dos m eio s

necessanos ao a tend im en to das operaçoes e serv iço s; D" ~e~1' J .', . i" 'J1,)

.•.<ivc".1-d 29
::!,rl"l-::-.li'~ IO"'~~.;"".,

,,
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I I I - e s t a b e l e c e r a s n o rm a s p a r a f u n c i o n a m e n t o d a E n t i d a d e ;

I V - e s t a b e l e c e r s a n ç õ e s o u p e n a l i d a d e s a s e r e m a p l i c a d a s n o s c a s o s d e

v i o l a ç ã o o u a b u s o c o m e t i d o s c o n t r a a s d i s p o s i ç õ e s d a L e i , d e s t e E s t a t u t o , o u d a s r e g r a s

d e r e l a c i o n a m e n t o c o m a E n t i d a d e , q u e v e n h a m a s e r e s t a b e l e c i d a s ;

V - d e l i b e r a r s o b r e a r e t i r a d a e e x c l u s ã o d e a s s o c i a d o s e s u a s im p l i c a ç õ e s ;

V I - d e l i b e r a r s o b r e a c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l e e s t a b e l e c e r a s u a

o r d e m d o d i a ;

V I I - e s t a b e l e c e r a e s t r u t u r a o p e r a c i o n a l d a a d m in i s t r a ç ã o e x e c u t i v a d a s

a t i v i d a d e s , c r i a n d o c a r g o s a a t r i b u i n d o f u n ç õ e s , r e s e r v a n d o a s i a c o n t r a t a ç ã o d e

s e r v i d o r e s g r a d u a d o s , e f i x a n d o n o rm a s p a r a a a d m i s s ã o e d e m i s s ã o d o s d e m a i s

e m p r e g a d o s ;

V I I I - f i x a r n o n l l a s d i s c i p l i n a r e s i n t e r n a s ;

I X - i n d i c a r o b a n c o o u b a n c o s n o s q u a i s s e r ã o f e i t o s n e g ó c i o s e d e p ó s i t o d e

n u m e r á r i o , e f i x a r o l im i t e m á x im o q u e p o d e r á s e r m a n t i d o n o c a i x a d a I n s t i t u i ç ã o ;

30.~~..'
. ' - ~ - .

X I I - c e d e r d i r e i t o s e c o n s t i t u i r m a n d a t á r i o s ;

X - a d q u i r i r , a l i e n a r o u o n e r a r b e n s m ó v e i s , im ó v e i s , v e í c u l o s , s e m o v e n t e s

d a s o c i e d a d e , c o m e x p r e s s a a u t o r i z a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l ;

X I - c o n t r a i r e m p r é s t im o s , d i v i d a s e / o u o b r i g a ç õ e s , t r a n s i g i r , a d q u i r i r , a l i e n a r

e o n e r a r b e n s , c o m a e x p r e s s a a u t o r i z a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a '

./
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X III - o ferecer bens, m oveis e im óveis, em garan tia às ob rigações assum ida

pela A ssociação , com a expressa au to rização da A ssem ble ia G era l;

X IV - zelar pe lo cum prim en to das d isposições legais e esta tu tárias;

XV - apresen tar ao C onselho F isca l o re la tó rio e as con tas de sua gestão ;

XV I - nom ear, den tre os m em bros, o s responsáveis pe los depm iam en tos que

fo rem criados;

XV II - regu lam en tar as O rdens N orm ativas da A ssem ble ia G era l e em itir

O rdens Execu tivas para d isc ip linar o funcionam en to in terno da institu ição .

P arág rafo ún ico . A D ire to ria Execu tiva poderá con tra tar, sem pre que ju lgar

conven ien te , assesso ram en to técn ico para aux iliá -la no esc larec im en to dos assun tos

a decid ir.

A rt. 28 . A o P residen te cabe , den tre ou tras, as segu in tes a tribu ições:

I - superv isionar as a tiv idades da Institu içào , estabelecendo con ta to com os

pro fissionais e serv ido res que estiverem a serv iço dela ;

II - assinar, con jun tam en te com o P rim eiro T esoure iro , e na ausência deste .

com o prim eiro secre tário , o s cheques e docum en tos de operações bancárias;

III - assinar, con jun tam en te com o P rim eiro T esoure iro , e na ausência deste ,

com o P rim eiro Secre tário , con tra to s e dem ais docum en tos

31
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I V • c o n v o c a r e p r e s i d i r a s R e u n i õ e s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , b e m c o m o a

A s s e m b l e i a G e r a l d o s a s s o c i a d o s ;

V - a p r e s e n t a r à A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a , o r e l a t ó r i o d e g e s t ã o , a s p e ç a s

c o n t á b e i s e o p l a n o d e a t i v i d a d e s ;

V I • r e p r e s e n t a r a i n s t i t u i ç ã o j u d i c i a l o u e x t r a j u d i c i a lm e n t e , e m ju í z o e f o r a

d e l e ;

V I I . a d q u i r i r , a l i e n a r , o n e r a r e m n o m e d a i n s t i t u i ç ã o , b e n s m o v e i s , im ó v e i s ,

v e í c u l o s , s e m o v e n t e s d a s o c i e d a d e , c o m a e x p r e s s a a u t o r i z a ç ã o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a ;

V I I I - c o n t r a i r , e m n o m e d a e n t i d a d e , e m p r é s t im o s , d í v i d a s e o b r i g a ç õ e s ,

t r a n s í g i r , a d q u i r i r , a l i e n a r e o n e r a r b e n s , c o m a e x p r e s s a a u t o r i z a ç ã o d a D i r e t o r i a

E x e c u t i v a ',

I X - c e d e r e c o n s t i t u i r m a n d a t á r i o s e m n o m e d a I n s t i t u i ç ã o ;

X . o f e r e c e r , e m g a r a n t i a à s o b r i g a ç õ e s a s s u m id a s e m n o m e d a I n s t i t u i ç ã o ,

b e n s , m o v e i s e im ó v e i s , c o m a e x p r e s s a a u t o r i z a ç ã o d o D i r e t o r i a E x e c u t i v a ;

X I - m o n t a r e q u i p e d e t r a b a l h o , d e a c o r d o c o m o n í v e l t é c n i c o n e c e s s á r i o à

e x e c u ç ã o d o s p r o j e t o s c o n t r a t a d o s .

A r t . 2 9 - C o m p e t e a o V i c e - P r e s i d e n t e :
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II - suceder o Presidente, em caso de vacância do cargo;

III - desempenhar funções especiais que lhe sejam confiadas pelo

Presidente.

Art. 30. Compete ao Primeiro Secretário:

r - substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos;

II - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia

Geral, elaborando atas, registro de presença e notas de reunião;

111 - supervisionar e manter em dia o expediente;

IV - orientar e manter em ordem o arquivo de documentos, bem como

a relação atualizada do quadro de associados;

V - controlar e manter em ordem o patrimônio mobiliário;

VI - gerenciar toda a estrutura administrativa;

VII - receber, à época das eleições, as inscrições de candidatos à
Diretoria

Executiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA;

VIII - apresentar relatório periódico dos associados inadimplentes;
IX - publicar todas as notícias da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DE ANANÁS - ACA.

Art. 31. Compete ao Segundo Secretário:

33
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I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

II - suceder o Primeiro Secretário, em caso de vacância do cargo; III

- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário.

Art. 32. Compete ao Primeiro Tesoureiro:

- assinar, conjuntamente com o Presidente, cheques e documentos

bancários;

II - efetuar, exclusivamente através de cheques, o pagamento das obrigações

assum idas em nome da Instituição e autorizadas pelo Presidente;

1lI - coordenar e supervisionar diretamente as atividades de contabilidade e

controladoria;

IV - coordenar e supervisionar o orçamento geral e o t1uxo de caixa;

V zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias,

previdenciárias e outras, devidas ou da responsabilidade da Instituição;

VI - proceder ou detenllinar a alguém que proceda à escrituração do livro

caixa, visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade;

VII - alTecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios

e donativos, mantendo em dia a escrituração da ASSOCIAÇ~O .
/ )IJ~

COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA; ~~:"::~£lfi~~j~i
- /

/
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V III - pagar as con tas au to rizadas pe lo P residen te ;

IX - ap resen tar re la tó rio de rece itas e despesas, sem pre que fo r so lic itado ;

X - ap resen tar ao C onse lho F isca l a escritu ração da A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D E A N A N Á S - A C A , inc lu indo os re la tó rio s de desem penho

finance iro e con táb il e sob re as operações pa trim on ia is rea lizadas;

X I - conservar, sob sua guarda e responsab ilidade , o s docum en tos re la tivos à

tesou raria ;

X II - desem penhar as funções espec ia is que lhe se jam atribu ídas pe lo

P residen te .

A 11 .33 . C om pete ao S egundo T esou re iro :

I - substitu ir o P rim eiro T esou re iro em suas fa ltas e im ped im en tos;

11 - suceder o P rim eiro T esou re iro , em caso de vacânc ia do cargo ;

III - p resta r, de m odo gera l, sua co labo ração ao P rim eiro T esou re iro ,

A rt. 34 . O s m em bros da D ire to ria E xecu tiva não são pessoa lm en te

responsáve is pe lo s com prom issos que assum irem em nom e da In stitu ição , m as

respondem , so lidariam en te , pe lo s p re ju ízos decon 'en tes d e seus a to s, quando

p ra ticarem condu ta cu lposa ou do losa .

35
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Seção 1//

Do COllselho Fiscal

A r t . 3 5 . O C o n s e lh o F is c a l d a I n s t i tu iç ã o s e r á c o n s t i tu íd o p o r 0 3 ( t r ê s )

m em b ro s e le i to s p e la A s s e m b le ia G e r a l e ig u a l n ú m e ro d e s u p le n te s , e le i to s p a r a

m a n d a to d e 0 4 a n o s , s e n d o p e n n i t id a a r e e le iç ã o .

A r t . 3 6 . C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l :

I - f i s c a l i z a r a s c o n ta s d a D i r e to r ia E x e c u t iv a , a p r e s e n ta n d o p a r e c e r e s

té c n ic o s à A s s e m b le ia G e r a l , r e c o m e n d a n d o s u a a p r o v a ç ã o o u r e je iç ã o ;

" - o p in a r s o b r e o s b a la n ç o s e r e la tó r io s d e d e s e m p e n h o t in a n c e i r o e

c o n tá b i l , e s o b r e a s o p e r a ç õ e s p a t r im o n ia i s r e a l i z a d a s , e m i t in d o p a r e c e r e s p a r a o s

ó r g ã o s s u p e r io r e s d a e n t id a d e ;

I I I - r e q u i s i t a r a o P r im e i r o T e s o u r e i r o , a q u a lq u e r te m p o , d o c u m e n ta ç ã o

c o m p ro b a tó r ia d a s o p e r a ç õ e s e c o n ô m ic o - f in a n c e i r a s r e a l i z a d a s p e la I n s t i tu iç ã o ;

IV - c o n v o c a r , e x t r a o r d in a r ia m e n te , a A s s e m b le ia G e r a l , s e m p r e q u e h o u v e r

m o t iv o s g r a v e s e u r g e n te s .

S 1 0 O C o n s e lh o F is c a l r e u n i r - s e - á ,

e x t r a o r d in a r ia m e n te , s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

m ê s e ,

3 6
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9 2 0 O C o n s e lh o F i s c a l i n s t a l a r - s e - á c o m a p r e s e n ç a m ín im a d e 0 3 ( t r ê s )

m e m b r o s , s e n d o a s d e l i b e r a ç õ e s to m a d a s p o r m a io r i a s im p le s d e v o to s , p e rm i t i d a a

p a r t i c i p a ç ã o d o s s u p l e n t e s c o m o o u v in t e s , m a s s e m d i r e i t o a v o to , c a s o to d o s o s

t i t u l a r e s e s t e j a m p r e s e n t e s .

~ 3 0 S e r á l a v r a d a a t a c i r c u n s t a n c i a d a d e c a d a r e u n i ã o e m l iv r o p r ó p r io ,

a s s i n a d a p o r to d o s o s p r e s e n t e s , n a q u a l s e r ã o in d i c a d o s o s n o m e s d o s q u e

c o m p a r e c e r e m e a s r e s o lu ç õ e s to m a d a s .

Seção IV

Do Conselho Comunitário

A r t . 3 7 . O C o n s e lh o C o m u n i t á r i o é o ó r g ã o e n c a r r e g a d o d e z e l a r p e l a

q u a l i d a d e m o r a l d o s a to s p r a t i c a d o s p e lo s ó r g ã o s s o c i a i s , b e m c o m o d e to d o s o s

a s s o c i a d o s , c a b e n d o - lh e e n t r e o u t r a s , a s s e g u in t e s a t r i b u i ç õ e s :

I - z e l a r p e lo c u m p r im e n to d a s d i s p o s i ç õ e s l e g a í s , d e s t e E s t a tu to e d a s

d e c i s õ e s to m a d a s p e lo s ó r g ã o s d a I n s t i t u i ç ã o ;

I I - v e r i f i c a r s e o s p e d id o s d e a d m is s ã o

e x ig ê n c i a s e s t a t u t á r i a s ;

a t e n d e m a s
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III - ana lisa r e ju lg a r o s d esv io s d e condu ta do s asso c iado s e m em b ro s do s

ó rg ão s so c ia is , n o tificando -o s , e suge rindo à D ire to ria E xecu tiv a a ap licação de

pena lid ades , qu ando fo r o caso ;

IV - ava lia r se o desem penho da A ssoc iação e da R ád io C om un itá ria e s tá d e

aco rdo com os ob je tiv o s es tab e lec ido s p e la com un id ade e pe la leg is lação em v igo r;

V - encam inha r, qu ando fo r o caso , re la tó rio s anua is sob re o desem penho e

a tiv id ades d a R ád io C om un itá ria ao M in is té rio d as C om un icações ;

VI - O p ina r sob re o s caso s d e exc lu são de asso c iado s .

A rt. 3 8 . O C onse lho C om un itá rio se rá com posto po r 05 (c in co ) m em b ro s ,

rep re sen tan te s ind icado s po r o rg an izações d a so c ied ade c iv il, sem fin s econôm ico s ,

lo ca lizad as n a á rea de ab rangênc ia , e hom o logado s em A ssem b le ia G era l.

~ 1 00 m anda to do s m em bro s do C onse lho C om un itá rio se rá co in c id en te com o

m anda to da D ire to ria E xecu tiv a e do C onse lho F isca l.

S 2 0 O s cand id a to s a m em bro s ao C on se lho C om un itá rio d eve rão goza r d e

ilib ad a condu ta é tica e m o ra l.

CA P ÍTU LO V

38
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DA CONTABILIDADE SOCIAL

Seçll0 J

Dos Recursos Financeiros

A rt. 3 9 - O s re c u rso s f in a n c e iro s n e c e s s á r io s à m an u te n ç à o d a In s ti tu iç ã o

p o d e rã o se r o b tid o s p o r :

_ te rm o d e c o la b o ra ç ã o , te rm o d e fom en to e a c o rd o d e c o o p e ra ç ã o , n o s

te rm o s d a L e i 1 3 .1 0 1 9 /2 0 1 4 , a lte ra d a p e la L e i 1 3 .2 0 4 /2 0 1 5 ;

I I - c o n v ê n io s e c o n tra to s . f irm ad o s c om o P o d e r P ú b lic o p a ra

f in a n c iam en to d e p ro je to s n a su a á re a d e a tu a ç à o ;

IH - c o n tra to s e a c o rd o s f irm ad o s c om em p re sa s e a g ê n c ia s n aC IO n a iS e

in tem a c io n a is ;

IV - d o a ç õ e s d e p e s so a s f is ic a s o u ju r íd ic a s , le g a d o s e h e ra n ç a s ;

V - re n d im en to s d e a p lic a ç õ e s d e se u s a tiv o s f in a n c e iro s e o u tro s , p e r t in e n te s

a o p a tr im ô n io so b a su a a dm in is tra ç ã o ;

VI - c o n tr ib u iç ô e s d o s a s so c ia d o s ;

V II - re c e b im en to s d e d ire ito s a u to ra is ;

3 9
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VIII - recebimento de doações de empresas, até o limite de 2% de sua receita

bruta, nos termos do art. 84-8 da Lei 13.019/2014, com redação dada pela Lei

13.20412015.

IX - recebimento de bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos,

abandonados ou disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, nos tennos do art. 84-8 da Lei 13.019/2014, com redação dada pela Lei

13.204/2015;

X - distribuição ou promessa de distribuição de prêmios, mediante sorteios,

vale-brindes, concursos ou operações assemelhadas, nos termos do art. 84-8 da Lei

13.019/2014, com redação dada pela Lei 13.204/2015.

Seç{;o1J

Do Patrimiinio

Art. 40. O patrimônio da ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE ANANÁS

- ACA será constituído:

I - pelos bens de sua propriedade;

?tfJJ~Irv~I ,. ""

-;) t,'~It:.:.:!Nt••~L"i;~ .•.S ',,:as, J

".d\'C"~')
.' .', )'";~ (~-~ ;1. ~!j• :.A

•
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II - pelos auxílios, doações ou subvenções, provenien tes de qualquer

en tidade pública ou privada, nacional ou estrangeira;

III - pelas receitas provenien tes da contribu ição de seus associados, da

prestação de serv iços e convênios.

Seção III

Da Contabilidade e Prestação de Contas

A li. 41 . A contab ilidade e a prestação de contas da Institu ição observará as

seguin tes nonnas:

I - os princíp ios fundam entais de contab ilidade e as Norm as B rasile iras

de Contab ilidade;

II - a publicidade, por qualquer m eio eficaz, no encerram ento do exercício

fiscal, ao relatório de ativ idades e das dem onstrações financeiras da entidade,

inclu indo as certidões negativas de débitos jun to ao INSS e ao FGTS, colocandoos

à d isposição para o exam e de qualquer cidadão;

41
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III - a re a liz a ção d e aud itO lia , in c lu s iv e p o r au d ito re s ex te rn o s

in d ep end en te s se fo r o ca so , d a ap lic a ção do s ev en tu a is re cu rso s o b je to d e T e rm o de

P a rce ria , co n fo rm e p rev is to em regu lam en to ;

IV - a p re s ta ção d e con ta s d e to d o s o s re cu rso s e b en s d e o rig em púb lic a

re ceb id o s se rá fe ita , co n fo rm e d e te rm in a o p a rág ra fo ún ico do A rt. 7 0 d a

C on s titu iç ão F ed e ra l.

P a rág ra fo ún ico . A s con ta s , sem p re qu e po ss ív e l, se rão apu rad a s seg undo a

n a tu re za d a s o p e raçõ e s e se rv iço s e o b a lan ço se rá lev an tad o em 3 I d e d ezem b ro d e

cad a ano .

CAPÍTULO VI

DOS LIVROS

A rt. 4 2 - A A sso c ia ção d ev e rá te r o s seg u in te s liv ro s :

I - L iv ro d e M a trícu la d e A sso c iad o s ;

1 1 - L iv ro d e A ta s d a A ssem b le ia G e ra l;
/-~

II l- L iv ro d e A ta s d a s R eun iõ e s d a D ire to ria E x ecu tiV L ,tJ .D \

IV - L iv ro d e A ta s d o C on se lh o F isca l; , il",'l:O:\.~~~:r~'i1

)
42
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v - L iv ro d e P re s e n ç a d o s A s s o c ia d o s à A s s em b le ia G e ra l ; V I - O u tro s , F is c a ' s

e C o n tá b e is O b r ig a tó r io s .

P a r á g r a fo ú n ic o . É f a c u l ta d o a a d o ç ã o d e l iv ro s d e fo lh a s s o l ta s o u f ic h a s .

A r t . 4 3 - N o L iv ro d e M a tr íc u la o s a s s o c Í a d o s s e r ã o in s c r i to s p o r o rd em

c ro n o ló g ic a d e a d m is s ã o , d e le c o n s ta n d o :

I - N om e , R G , C P F , n ú m e ro d o R e g is t r o P ro f is s io n a l q u a n d o h o u v e r , id a d e ,

e s ta d o c iv i l , n a c io n a l id a d e , p ro f is s ã o e e n d e r e ç o r e s id e n c ia l ;

l i - a d a ta d e s u a a d m is s ã o e , q u a n d o fo r o c a s o , d e s u a r e t i r a d a o u e x c lu s ã o .

CAPÍTULO VII

DA DISSOLUÇÃO

A r t . 4 4 . A A C A s e rá d is s o lv id a p o r v o n ta d e m a n if e s ta em A s s em b le ia G e ra l

E x tr a o rd in á r ia , e x p r e s s am e n te c o n v o c a d a p a r a o e f e i to , o b s e rv a d o o d is p o s to n e s te

E s ta tu to , o u p o r fo r ç a ju d ic ia l .

A r \ . 4 5 . E m c a s o d e d is s o lu ç ã o d a e n t id a d e , o r e s p e c t iv o p a t r im ô n io l íq u id o

s e r á t r a n s f e r id o a o u tr a p e s s o a ju r íd ic a d e ig u a l n a tu r e z a q u e p re e n c h a Y S 'l :e q u is i to s

.,.pcô~n9~1.'i;'''*'.')Jdl111:I 4 3
..•.ctVt''''~õ '- '....JV

. ....,,.~.c',.;;.:.,.;"~J:!.t. i
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d a L e i 1 3 .0 1 9 /2 0 1 4 , a lte ra d a p e la L e i 1 3 .2 0 4 /2 0 1 5 , e cU Jo o b je to so c ia l se ja ,

p re fe re n c ia lm en te , o m e sm o d a en tid ad e , e p o ssu a sed e n o m un ic íp io .

CAPITULOVIlI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 4 6 . A en tid ad e n ão d is tr ib u irá e n tre o s seu s a s so c ia d o s , c o n se lh e iro s ,

d ire to re s , em p reg ad o s , d o ad o re s o u te rc e iro s ev en tu a is re su lta d o s , so b ra s ,

e x c ed en te s o p e ra c io n a is , b ru to s o u líq u id o s , d iv id en d o s , is e n çõ e s d e q u a lq u e r

n a tu re z a , p a ttic ip a çõ e s o u p a rc e la s d o seu p a tr im ô n io , a u fe r id o s m ed ia n te o

ex e rc íc io d e su a s a tiv id ad e s , a p lic a n d o -o s , in te g ra lm en te , n a co n se cu ç ão d o

re sp e c tiv o o b je to so c ia l, d e fo rm a im ed ia ta o u p o r m e io d a co n s titu iç ã o d e fu n d o

p a tr im o n ia l o u fu n d o d e re se rv a , c o n fo rm e a r t. 2 ° , I, "a " d a L e i 1 3 .0 1 9 1 2 0 1 4 , a lte ra d a

p e la L e i 13.204/2015.

P a rág ra fo ú n ic o . P o d e rã o se r c o n tra ta d o s e rem un e rad o s , sem d e lib e ra ç ão d a

A ssem b le ia G e ra l, fu n c io n á r io s adm in is tra tiv o s , c o n su lto re s e té c n ic o s m e sm o q u e

o cu p em ca rg o s n a D ire to r ia .
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Art. 47. A Institu ição discip linará seu funcionam ento por m eio de O rdens

Norm ativas, em itidas pela A ssembleia G eral, e O rdens Executivas, em itidas pela

D iretoria Executiva.

Parágrafo único . A D iretoria Executiva nom latizará o procedim ento eleitoral da

entidade.

A rt. 48 . A institu ição adotará práticas de gestão adm inistrativa e compliance,

necessárias e suficientes para coibir a obtenção, indiv idual ou coletiva, de beneficios

e vantagens indevidos, em decorrência da participação nos processos decisórios.

A rt. 49 . A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS - ACA não

participará de campanhas de in teresse político-partidário , eleitorais, classistas ou

relig iosas, sob quaisquer m eios ou form as.

A rt. 50 . O presente Estatu to , que poderá ser alterado no todo ou pm1e,

m ediante deliberação tom ada em Assembleia G eral Extraordinária convocada para

tal fim , fo i aprovado em Assembleia G eral, realizada nesta data, e entrará em vigor

na data de seu registro em cartório .

A rt. 51 . O s casos om issos serão dirim idos pela A ssembleia G eral, no que couber,

pela Lei e pelos princíp ios gerais de D ireito , ouvidas as instâncias da Institu ição .

45
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n a n á s - T O , 2 4 d e m a r ç o d e 2 0 1 9 .

~

{ ~ . ~ - ;

D r . R e n i l s o n R á r i g u e s a s t r o

O A B - T O 2 9 5 ~ /
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A T A D A R E U N IÃ O D E L IB E R A T IV A D O C O N S E LH O C O M U N IT A R IO D A A C A .

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E A N A N Á S A N O 2017, e n tid a d e M a n te n e d o ra

d a R a d io C om u n itá r ia C id a d e FM .

A o s 18 d ia s d o m ê s d e M a io d o a n o d e 2017, á s 20 H o ra s o c o rre u n a s e d e d a A C A

_ A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e A n a n á s , s ito a ru a A n tô n io M o re ira . n ° 292, c e n tro ,

A n a n á s T o c a n tin s , re u n iu -s e o c o n s e lh o c om u n itá r io d a e n tid a d e c om fim

e s p e c if ic o d e a n a lis a r , a v a lia r e d a r s u g e s tõ e s s o b re a Im p o rtâ n c ia d a R á d io

C om u n itá r ia C id a d e FM jlln to a s o c ie d a d e a n a n a e n s e o s m em b ro s d o re fe r id o

c o n s e lh o le v a ram em co n s id e ra ç ã o o s ú lt im o s 12 m e se s s e n d o a n a lis a d o o s

m e se s d e m a io d e 2016 a m a io d e 2017, ° c o n s e lh o c om u n itá r io c om p o s to p e la s

in s t itu iç ô e s A T R TN S - A s s o c ia ç ã o d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is T e rra N o s s o

S o n h o , In s c r ita n o C N P J - 07225181/0001-01, s ito a ru a F ilom e n o J o s é d e

C a rv a lllo , SIN°, C e n tro , M u n lc ip io d e A n a n á s - T O , n e s te a to re p re s e n ta d o p e lo

s e n h o r G ilb em i R o d r ig u e s C o s ta , L a v ra d o r , B ra s ile iro , S o lte iro , re s id e n te

a s s e n tam e n to T e rra N o s s o S o n h o , n o M u n ic ip io d e A n a n á s - T O , In s c r ito n o C P F -

002,795,901-56; A A F - A A s s o c ia ç ã o A rte n o F ru to , In s c r ita n o C N P J -

08,976,517/0001-22, c om su a s e d e s ito a A ve n id a B e te l. S IN ° , c e n tro , A n a n á s -

T O . S e rá re p re s e n ta d o p e lo S e n h o r , A n to n iO M a r in h o d e A b re u , A r te s ã o , B ra s ile iro ,

C a s a d o . R e s id e n te a ru a 1° d e ja n e iro , nO 3 7 , c e n tro . A n a n á s -T o in s c r ita n o C P F

•. 800.495.671-87; A s so c ia ç ã o d e A p o io d a E s c o la P a ro q u ia l S ã o P l:d ro -

C o n v e n ia d a A n a n á s - T O , In s c r ita n o C N P J - 01.991.08110001-44, c om se d e s ito

a ru a N o s s a S e n h o ra d e F a tim a , N ° 1 6 7 , c e n tro . A n a n a s - T O , s e rá re p re s e n ta d a

p e la S e n h o ra , B e rn a d e te M ira n d a S o u z a , p ro fe s s o ra , B ra s ile ira , S o lte iro , re s id e n te

a ru a B e ta n ia , S IN ° , c e n tro , A n a n á s - T O . In s c r ito n o C P F .. 575.957.981 ..91; A

A s so c ia ç ã o d e M o ra d o re s 04 B o ca s , In s c r ita n o C N P J - 14.309.290/0001-64,

C om su a s e d e s ito a ru a F ilom e n o J o s e d e C a rv a lh o . N ° 1 8 0 . S e to r 0 4 B o c a s ,

A n a n á s - T O . re p re s e n ta d a p e la S e n ll0 ra S o ra ia F la n c ls c a d a S ilv a , B ra s ile ira ,

S o lte ira , re s id e n te e d om ic ilia d o n a ru a F ilom e n o J o s e d e C a rv a lh o , N ° 180, S e to r

04 B o ca s . A n a n á s - T O , I lls c n to n o C P F - 856263841.20. Id e ia s - In s t itu to P a ra

o D e se n v o lv im e n to In te g ra d o d a A çã o S o c ia l. in s c r ita n o C N P J

17160.234/0001-07. te n d o s u a s e d e S ito a ru a P ro fe s s o r J o s é d e A S S IS . S IN ° n e s te

a to s e rá re p re s e n ta d o p e lo s e n llO r A g n a ld o F e ito s a d e S o u s a , B ra S ile iro , C a s a d o .

In s c r ito n o C P F 885.943.941-£17 A p ó s d e v e r if ic a ç a o d e q u o rum su fiC ie n te p a ra

d e lib e ra ç ã o o p re s id e n te A C A - A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e A n a n á s e n tid a d e

m a n te n e d o ra d a R a d io C om u n itá r ia C id a d e FM a g ra d e c e u a p re s e n ç a d e to d o s o s

p re s e n te m e nC io n a n d o a im p o liâ n c la d e s ta re u n iã o d e lib e ra t iv a h a ja v is to q u e a i!

e s ta v a re p re s e n ta d a a S O C ie d a d e a n a n a e n s e a tra v é s d a s ,,[ tr ia s 1 f1 s t ltu iç ó e s a q u i

p re s e n te s A to c o n tin u o o s e n h o r p re s id e n te d a A C A - A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e
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Ananás disse que este é o grande momento para cada membro representante do

conselho comunitário dar a sua opinião fazer a sua avaliação e ainda sugerir

possiveis melhorias e adequações na grade de programação da Rádio Comunitária

C idade FM, tudo com objetivo de atender e satisfazer os ouvintes e os diversos

seguimentos organizado da sociedade, razão maior da implantação da em issora

comunitária. Usando da palavra a senhora Soraia Francisca da Silva, fez questão

de pontuar a importãncia dos serviços de comunicação da em issora, sempre

democrática oferecendo oportunidade principalmente aos excluidos pelos grandes

meios de comunicação. O senhor G ilbem i Rodngues Costa lider comunitário e

ruralista do assentamento Terra Nosso Sonho falou e agradeceu pelos serviços de

utilidade pública oferecidos pela Rádio Comunitária C idade FM, fato que em muito

tem ajudado na comunicação com os seus companheiros residente no

assentamento, usando os serviços de utilidade pública para comunicar

acontecimentos de reuniões desaparecimento de animais dentre outros avisos de

interesse da ATRTNS - Associação dos Trabalhadores Rurais Terra Nosso Sonho.

A senhora Bernadete M iranda Souza falou aos presentes da Impoltâncla da

em issora comunitária como instrumento de inclusão e transformação social algo

elementar para a Rádio Comunitária C idade FM, que como todos conhecem abre

na sua grade de programação espaços para discussão de temas de relevância

para o povo em geral além de oferecer espaços para a valorização e propagação

dos valores dos artistas locais, podendo citar neste momento do crescimento

profissional dos cantores ananaenses. Fabio Coelho. Mauricia da banda Doce Mel.

lNander M ilhomem e outros. todos cresceram profissionalmente pela oportunidade

dos m icrofones democráticos da em issora Logo após o senhor Agnaldo Feitüsa de

Sousa disse aos presentes que não poderia deixar de falar da forma democrática e

acollledora como foi recebido em sua primeira visita nos estúdiOS da Radlo

Comunitária C idade FM onde ali podo comprovar do comprom isso da entidade

mantenedora da em issora com os organismo públicos e privados visando celebrar

parcerias para realização de importantes eventos tanto na valorrzação de espaços

para cultura bem como para imprim ir o maior conteúdo artistico e informativo local,

valorizando os acontecimentos que interessam a comunidade do munlcipio.

Agnaldo Feitosa de Sousa disse da forma plural e democrática da grade de

programação, onde todos os segmentos quaisquer que sejam tem tido a

oportunidade de debater. comunicar e veicular os seus conteLloos sem que para

isso sofram qualquer tipo de impedimento ou empecilho na sua divulgação e

veiculação na em issora, deixando claro para os membros do conselllo que como

sugestão a entidade mantenedora deveria buscar junto ao M inistério das

Comunicações formas legais para o aumento de potência hoje lim itada a 25 lNatts.

pois em suas conversas com moradores do povoado São João e regl30 cio
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A ragua ia tem ouv ido das pessoas que o s ina l da Rad io C om un ita ria C idade FM

não chega em suas loca lidades . A to con tinuo os p resen tes po r ac lam ação

de libe ra ram com o pos itiva e cons tru tiva a g rade de p rog ram ação da Rad io

C om un itá ria C idade FM , que pa ra da r ca rá te r de c iênc ia e ve rac idade seque em

anexo a G rade de P rog ram ação da Rád io C om un itá ria C idade FM que após

lavrado em ata fo i nes te a to ap rovada po r unan im idade . N ada m a is havendo se r

tra tado , fo i lav rado a p resen te a ta pe la senho ra Sora ia F ranc isca da S ilva nes te a to

vo lun tá ria C oo rdenado ra Conse lhe ira deu po r ence rrada a p resen te que segue

ass inada pe los C onse lhe iros .

i9~~~ '-Á t'¥ANC ík 'êAg~~~~Ã
P res iden te do Conse lho Com un ita rio

R ep resen tan te da Assoc iação De M orado res 04 Bocas

CPF 856263 .841 -20

.../-7M)1&~' < .J /[(~cJ;;t,
ANTÔN IO MAR INHO DE ABREU

M em bro do Conse lho Com un itá rio

R ep resen tan te da Assoc iação A rte do F ru to

CPF 80049567 '1 -8

, 1 f\ J
C J

/ '" 1 ',0:'\ r="',,~-/.-
. .),jyt'~; J",,-C. -I '/I .;lv'v:~' '_/O">! Cl.

G II.:BEM IR RODR IGUES COSTA

M em bro do Conse lho Com un itá rio

R ep resen tan te da Assoc iação dos T raba lhado res Rura is Te rra N osso Sonhos

CPF 575 .957 .981 -91

Ds.-1~U~ rn~ ".ON "d~S f..).A.-Mr

BERNADETE M IRANDA SOUSA Õ
Mem bro do Conse lho Com un ita rio

R ep resen tan te da Assoc iação de Apo io da Esco la Pa roqu ia l S ão Pedro

CPF 856 .263841 -20

11(')~f1 l/) (7 Ç-r: i' fo J.// !--;; rS(i f/S/I
AGNALDO r E ITOSA DE SOUSA

M em bro c io C (J [\se ltlo C om un itá rio

R ep resen tan te do Ins titu to Pa ra o Desenvo lv im en to In teg rado da Ação Soc ia l

CPF 885943941 -87
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C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B l fÔ s D E R E C E IT A S A D M IN I S T R A D A . . . P a g ' . :
. ~

ANA TE!

C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nom e :

CNPJ:

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E A N A N A S

25.061.680/0001-84

Ressa lvado o d ire ito de a AGÊNC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES - Ana te l in sc reve r e cob ra r as d ív idas que venham a

se r apu radas , ce rtifico , pa ra os fin s de d ire ito , que , m andado reve r os reg is tros da Ana te l, ve rificou -se a EX ISTÊNC IA de déb ito (s )

com recu rso com e fe ito suspens ivo e /ou jud ic ia l, e /ou pa rce lados .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não cons titu indo , po r

consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos insc rito s em D iv ida A tiva da U n ião , adm in is trados pe la P rocu rado ria G e ra l da
Fazenda N ac iona l.

Em itida às 10 : 14 :04 do d ia 01 /10 /2019 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á l i d a a t é 3 1 / 1 0 / 2 0 1 9 .

Certidão exped ida g ra tu ' en te ,

~ " ! : : . CARTnR IO DE REG PESSOAS JUR IO ICAS T iTU lO S , DOCUMENTOS , PRO T tSTOS E TABE lIO NATO 2 ' DE NOTAS

'S 'l.t? A M A L IAB D ~ G ( S l iR A _ h b r l l J r D I I C l I I I A I P . ,d ~ a ,~ d n ' 4 \ 0 C f . l ! O A u n ~ T O U P _ n e 9 0 D ~ D ~ f 1 ( 6 3 ~ J . l 4 ~ 1 9 0 5

--_ . - + -- - -"

, : ~ . ' t ~ ( i J . AUTENT ICAÇÃO
~:~i'....~Certifico e dou fe que e~ ta fa toe .op laé a rep roduç il~ , fie i /:;
tJ~,". . 'd o docum en to o rig l'1a lque m e fO Iap resen tado le i n 8 93¥ .

~~~ '. "de 18f11/1994 :O O O S 'G S E C B V l6 " 4 4 6 1 7 4 .1 1 ' Ananas-TO

•• . 07 de ou tub ro de 201 • 944 Sh

R 3m illa Ja rd i dâ Iva sc reven te

se lo D ig ita i n0128900AAA058473 -CEA

h rtp llcc rregedo ria .tjto ,ju s b rflndex php /se lod lg ita l

I

IL
h l l p : / / s i s t e m a s n e t l s i g e c /C o n s u l t a s G e r a i s /C e r t i d a o P o s i t i v a l c e r t i d a o . a s p ? N u r n C N P J C P F = 2 5 0 6 1 6 8 0 0 0 0 1 8 4
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08/10/2019
C o n s u lta R e g u la r id a d e d o Em p re g a d o r

__ \/_"_"_'1_1 _ ~ II~_ _'"_1_,"_; 1_',_, __

CAI •.A
C A IX A , E C O I'JÓ M IC .~F E D E R A L

Certificado de Regularidade do

FGTS-CRF

In s c r iç ã o : 25,061.680/0001-84

R a zã o S o c ia l: A s sO C IA C A O C O M U N lT A R IA D E A N A N A S
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08/10/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

CNPJ: 25.061.680/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do paràgrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp:llrfb.gov.br> ou <hltp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:10:39 do dia 08/10/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/04/2020.
Código de controle da certidão: 2CD5.DFB6.D5CD.596F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.061.680/0001-84

Certidão nO: 185650127/2019

Expedição: 08/10/2019, às 08:13:13

Validade: 04/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

DE ANANAS

CNPJ sob o n°

de Devedores

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

que ASSOCIACAO COMUNITARIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

NÃO CONSTA do Banco Nacional25.061.680/0001-84,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,

na Resolução Administrativa n° 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

Certifica-se

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,'" ", - ", •.. " .C;'.-- '.,
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Processo n°: 53900.024991/2014-42.
Entidade: Associação Comunitária de Ananás.
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s):

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção 
Aplicada Data da Infração

Trânsito em 
Julgado da 

Decisão 
Condenatória

Concluído 53000.028445/2008

Itens: 17.2, 18.3.1 e 
18.3.1.1 da

Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão 

Comunitária — Norma n° 
01/2004, aprovada pela
Portaria n° 103, de 23 de 

janeiro de 2004, no art. 50 
e no art. 40, incisos III, XV e 

XXII, do
RSRadCom; c/c art. 21, 

inciso IV, da Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

Multa 12/03/2009 -

Concluído 53000.050347/2012

Art. 12 da Portaria MC nº 
858, de 18 de dezembro de 

2008.
 Art. 40, inciso XXIX, 

Decreto n 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

Multa 22/04/2013 -

Concluído 53000.068595/2010

Item 21.1, da Norma 
01/2011 e Art. 40 , incisos 
XII, XV e XVII, Decreto nº 

2.615, de 1998.

Multa 22/07/2013 -

Concluído 53551.000735/2011

Art. 40, inciso XVII, do art. 
40, Decreto n° 2.615, de 3 

de junho de 1998, e do 
item 19.1 da Norma 

Complementar nº 01/2004.

Multa 15/10/2015 -

Concluído 53000.014027/2013 Art. 40, incisos VI e XVI, 
Decreto nº 2.615, de 1998. Multa 10/01/2019 -

Ativo 53000.060700/2012

Art. 13, da Lei  n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 2005 e 

Art. 40, incisos V, XII, e 
XVII, do Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998.

Multa 24/01/2019 -
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 20112/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024991/2014-42.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Ananás, na localidade de
Ananás, estado do Tocantins, por meio da Portaria nº 1184, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 11/07/2002, e Decreto Legislativo nº 877, publicado no
DOU de 10/11/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 23/10/2014, à fl. 1 SEI 0207451 , subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

                Associação Comunitária de
Ananás

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Maria da Paz Silva Carvalho

Vice-Presidente: José Hilton Gomes Martins

1º Secretário: Rosalvo Alves de Oliveira

2º Secretário: Elisabete Gomes Ferreira

1º Tesoureiro: José Alves dos Santos

2º Tesoureiro: Yasmyn Bruna Lopes Dias   
                      

 
3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo;

Requerimento Anexo 5.

53900.024991/2014-
42 SEI 0207451 fl 1;
01250.052358/2019-
57 SEI 4719245 fl 1-
3

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

         Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.018313/2019-
53 SEI 4070435 fl 8-
54

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.052358/2019-
57 SEI 4732984 fl 1-
5

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

01250.052358/2019-
57 SEI 4719246 fl 1-
6

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.018313/2019-
53 SEI 4070435 fl
55-64
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6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

01250.052358/2019-
57 SEI 4719245 fl 1-
3

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

53900.024991/2014-
42 SEI 3848311 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

53900.024991/2014-
42 SEI 4588106 fl 1-
2

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

53900.024991/2014-
42 SEI 4588158 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

53900.024991/2014-
42 SEI 4588135 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

53900.024991/2014-
42 SEI 4588182 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.024991/2014-
42 SEI 4754633 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (TRF1-Tocantins-
Araguaína), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a
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Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, bem
como, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral não foi
identificado vínculo político dos dirigentes.   

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU ( SEI 4749692 ).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024991/2014-42,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Ananás, inscrita no
CNPJ nº 25.061.680/0001-84, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de
novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ananás, estado do Tocantins, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás,
CNPJ nº 25.061.680/0001-84, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado
do Tocantins.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 25/10/2019, às 07:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 01/11/2019, às 18:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4754648 e o código CRC 5C3DE440.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4754648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024991/2014-42
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS
 
Assunto: Renovação de Outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº
25.061.680/0001-84, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-
MCTIC (4754648) e do Parecer nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4749692),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 07/11/2019, às 16:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4813712 e o código CRC A558645B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4813712
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6080/2019/SEI-MCTIC
de 04 de novembro de 2014

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás,
CNPJ nº 25.061.680/0001-84, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado
do Tocantins.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
11/11/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811455 e o código CRC 81F89A6F.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4811455
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 12/11/2019 17:57:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5597920
Data prevista de publicação: 13/11/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12192309 ATO DESPACHO Nº 1134 MIN.rtf
3b4846cc2d785057
d6398488035d61db

16,00 R$ 528,64

Total da matéria 16,00 R$ 528,64

12192310 ATO PORTARIA Nº 6078 MIN.rtf
606a27f8c92801e8
92ac585e783b0756

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192311 ATO PORTARIA Nº 6079 MIN.rtf
a3f1314ad2b30e67
aad57e6d2b0a296b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192312 ATO PORTARIA Nº 6080 MIN.rtf
0b13a95e2fdf9103
ee8cd36e57744542

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192313 ATO PORTARIA Nº 6081 MIN.rtf
e9d29164bcfae1a7
4170922d02067a37

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192314 ATO PORTARIA Nº 6083 MIN.rtf
df3363e8447b3754
9d4322cfbb6a6986

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192315 ATO PORTARIA Nº 6084 MIN.rtf
676ab28fef880305
3f755030eb176f0c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192316 ATO PORTARIA Nº 6086 MIN.rtf
b391272423a71598
0c3347266be6603c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192317 AVISO. TORNAR SEM EFEITO.rtf
b263e50d71c17925
7499ee92ef58930e

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

12192378 ATO DESPACHO Nº 1135 MIN.rtf
958a695c84564f53
33c18e44b71c4e22

24,00 R$ 792,96

Total da matéria 24,00 R$ 792,96

12192379 ATO Despacho Nº 1170 MIN.rtf
9cff2cdafd63702f
dbf59890acd469f0

15,00 R$ 495,60

Total da matéria 15,00 R$ 495,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5597920
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12192380 ATO PORTARIA Nº 1917 SEC.rtf
9a38bea0d1e57783
d2d035191a6b0bb3

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192381 ATO PORTARIA Nº 5813 SEC.rtf
503ebdd33487a08e
710b648f17a7426e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12192382 ATO PORTARIA Nº 6073 MIN.rtf
a193680b4ffe38d5
1cea569afa80a21e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192383 ATO PORTARIA Nº 6075 MIN.rtf
f972cc56d5d808ba
f378a5b1f6a4a4b7

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192384 ATO PORTARIA Nº 6076 MIN.rtf
4d775b060a58b4fa
7797b74391140f67

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192385 ATO PORTARIA Nº 6077 MIN.rtf
91e8cafcadc092a5
b94a6cfcc6a26e7a

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 136,00 R$ 4.493,44
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PORTARIA Nº 6.075-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001400/1998-61 e nº 01250.001659/2016-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Marechal Cândido Rondon -
RADIOMAR, CNPJ nº 02.589.214/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marechal Cândido Rondon, estado
de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.076-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53770.001201/1999 e nº 01250.075206/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Paraízo, CNPJ nº 03.307.539/0001-86,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.077-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.056736/2005 e nº 01250.080059/2017-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Independente de Apoio à Cultura Popular de Araruna,
CNPJ nº 07.664.182/0001-44, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araruna, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.078-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53100.000819/2004 e nº 01250.074918/2017-62, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Mairi, CNPJ nº 06.187.254/0001-
47, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Mairi, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.079-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53000.027782/2003 e nº 01250.075152/2017-33, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação Amigos de Novo Progresso, CNPJ nº
05.775.367/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Progresso, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-
84, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.081-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.001345/1998 e nº 53900.016408/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de junho de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural de São Sebastião da Amoreira, CNPJ nº
02.482.763/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Amoreira, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.083-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000085/1999 e nº 01250.070550/2017-63, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Santo Antônio e Vizinhos, CNPJ
nº 02.927.748/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andradas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.084-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária
Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de
Lindóia, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº
01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001-
74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.134-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº
7875/2019/SEI-MCTIC e no PARECER nº 00365/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53900.055804/2015-53, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 259/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019, e restabelecer, por conseguinte,
o EDITAL Nº 78/2016/SEI-MC, de 11 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2016, que havia declarado preliminarmente o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR - como vencedor da seleção;

b) e, neste mesmo ato, em virtude da desistência expressa do interessado, conforme protocolo nº 01250.020913/2019-81, declarar frustrado o processo de seleção para
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Uiramutã/RR, faixa de fronteira, por meio do canal 203E,
constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015
e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhe-se o presente processo e o processo da entidade concorrente ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MARCOS CESAR PONTES

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Instituto Federal De Educação, Ciência E

Tecnologia De Roraima - IFRR

Pessoa Jurídica de

Direito Público

53900.076951/2015-67 1º Lugar Não se aplica - I N D E F E R I DA IES pública.

Entidade vencedora do procedimento de seleção.

Entidade desistente.

Não apresentado.

Comprovante PUB_DOU_PRT_6080_13/11/2019 (4851409)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 123



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.024991/2014-42.

Entidade: Associação Comunitária de Ananás.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 6080, de 04 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 13/11/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Ananás para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Ananás, estado do Tocantins. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.024991/2014-42,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4857069 e o código CRC 4A5A585C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4857069
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.024991/2014-42

Interessado: Associação Comunitária de Ananás

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 25.061.680/0001-84

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: TO

Localidade: Ananás

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 21/11/2019, às 10:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4857093 e o código CRC 06C318C4.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4857093

Informe Processual SEARC 4857093         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 126



 

EM nº 00002/2020 MCTIC 
  

Brasília, 8 de Janeiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024991/2014-42, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Ananás, estado do Tocantins, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6.080-SEI, de 11 novembro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 646/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.024991/2014-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033360 e o código CRC 7EBD90E4.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 5033360
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1669310

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 16/01/2020 09:46:45

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.000286/2020-75

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1669309

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00002/2020 MCTIC
 

Brasília, 8 de Janeiro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.024991/2014-42,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de  Ananás,  estado  do  Tocantins,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6.080-SEI, de 11 novembro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 20112/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024991/2014-42.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Comunitária de Ananás, na localidade de Ananás, estado do Tocan�ns, por meio da Portaria
nº 1184, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11/07/2002, e Decreto Legisla�vo nº 877,
publicado no DOU de 10/11/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 10/11/2014. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 23/10/2014, à fl. 1 SEI 0207451 , subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da
Requerente é tempes�vo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempes�vos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Execu�vo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

                Associação Comunitária de Ananás

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Maria da Paz Silva Carvalho

Vice-Presidente: José Hilton Gomes Martins

1º Secretário: Rosalvo Alves de Oliveira

2º Secretário: Elisabete Gomes Ferreira



1º Tesoureiro: José Alves dos Santos

2º Tesoureiro: Yasmyn Bruna Lopes Dias                   
      

 
3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo;

Requerimento Anexo 5.

53900.024991/2014-42
SEI 0207451 fl 1;
01250.052358/2019-57
SEI 4719245 fl 1-3

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.          Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.018313/2019-53
SEI 4070435 fl 8-54

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.052358/2019-57
SEI 4732984 fl 1-5

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

01250.052358/2019-57
SEI 4719246 fl 1-6

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.018313/2019-53
SEI 4070435 fl 55-64

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

01250.052358/2019-57
SEI 4719245 fl 1-3

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

53900.024991/2014-42
SEI 3848311 fl 1

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

53900.024991/2014-42
SEI 4588106 fl 1-2



9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

53900.024991/2014-42
SEI 4588158 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

53900.024991/2014-42
SEI 4588135 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

53900.024991/2014-42
SEI 4588182 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.024991/2014-42
SEI 4754633 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sí�o eletrônico do Tribunal Regional Federal da respec�va Subseção Judiciária
do domicílio dos dirigentes (TRF1-Tocan�ns-Araguaína), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Jus�ça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, bem
como, em consulta ao sí�o eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral não foi iden�ficado vínculo polí�co
dos dirigentes.   

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU ( SEI 4749692 ).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 



 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024991/2014-42, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a en�dade Associação
Comunitária de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, explore pelo prazo de dez anos a par�r
de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado
do Tocan�ns, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Cons�tuição da República
Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial
da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42,
resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 10 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-84, para executar,



sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado
do Tocan�ns.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel, Tecnologista em Ciência e
Tecnologia, em 25/10/2019, às 07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização subs�tuto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Secretário de Radiodifusão
subs�tuto, em 01/11/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4754648 e o código CRC 5C3DE440.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4754648

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos termos 

da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem conferidos pela área 

técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de  

outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos  
do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e 
racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos 
relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria 
nº  4334/2015,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº  462/2011,  perdeu sua aplicação prática,  uma vez que a nova Portaria nº 



4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo 
Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica  
atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do 
processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 

4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 

56377.000011/2009-12,  resolve  expedir  a  presente  orientação  normativa  a  todos  os  órgãos  jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 

pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  

termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  

volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 

consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  

verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como  se  pode  observar,  a  ON  AGU nº  55/2014  prevê  dois  requisitos  para  a  utilização  desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação  
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)  
dos processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se 
referem à renovação de outorgas de rádios  comunitárias.  Ademais,  segundo informações colhidas 
junto à área técnica, há mais de 700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de 
Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.



 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas,  sob  a  égide  do  novel 
regramento já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, constituindo objeto  da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual período, se cumpridas 
as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente,  como  assentado  nos  albores  desta  peça,  o  dispositivo  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 
2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe 
a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério 

das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as 

disposições desta Portaria”

 

No  que  tange  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação,  cumpre  observar  o  disposto  nos  arts. 
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das  

Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  

manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir 

requerimento ao Ministério das Comunicações,  observado o prazo de até  um mês antes  do vencimento da 

respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses 



antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do  processo,  instruído  com os  documentos 
arrolados  (art.  130, caput),  e  notificação  da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais 
documentos  (art.  131, caput),  não  isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular, 
tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que 
deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na apresentação de 
requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de renovação da 
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em  até  um  mês  antes  do  vencimento  da 
respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de  
2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, 
mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 de  

novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 

da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 

de  2011,  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos  respectivos 

processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, em 

caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de 

renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput  

e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para  o  deferimento  do  pedido  de  renovação,  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de  extinção  da 
outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não 
há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à 
área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os 
quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e  
simples)  e  quando não são  atendidas  no  prazo  as  exigências  impostas  pelo  Ministério,  conforme 
disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:



 
“Art. 131. (omissis)

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  

constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de 
renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o  
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 
131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus  equipamentos  e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 



Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 
3)  têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade,  bem como permitir  a  
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na  
regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as 
providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou inconsistência nesses documentos em 
vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à  
CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta 
específica, devidamente justificada.

 

Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de 
Identidade;  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  10  anos;  passaporte  e,  para  os 
portugueses,  reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em  sentido  contrário,  não  devem  ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da  entidade,  além de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá 
nos  casos  em que tenha sido aplicada,  de  forma definitiva,  a  pena de  revogação de autorização.  
Assim, constatada a aplicação, de forma definitiva, de pena de revogação de autorização, não será 
admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional.

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e 
das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a 
devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota  
Técnica da Secretaria de Radiodifusão e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração  de  análise  específica  por  parte  desta  CONJUR,  devendo  estar  instruídos  como 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a 
especificidade da questão a ser dirimida.



 

III - Conclusão

 

Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial,  a ser 
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se,  ainda,  que,  em cada caso concreto,  a  Secretaria  de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que 
deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa  
dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado 
neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 



   DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2   Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 

   



 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 18967103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA.  Data  e  Hora:  28-12-2016  11:54.  Número  de  Série: 

13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.



GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o PARECER  n.  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza  referencial,  da 
lavra  do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se  memorando  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  especialmente  à  Coordenação  de 
Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 19055384 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série: 

13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 16 de janeiro de 2020.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Ananás/TO - Renov/RADCOM - Associação Comunitária de Ananás.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 2 2020 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 16/01/2020, às 13:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1670081 e o código CRC 5982318A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024991/2014-42 SEI  nº 1670081

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.024991/2014-42

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.024991/2014-42.

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.024991/2014-42, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   00002 /2020-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Associação Comunitária de Ananás

CNPJ nº:  

25.061.680/0001-84

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

20112/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:           6080  , de _11_/_novembro _/_2014___, que renova a outorga a partir de _10__/_novembro

_/_2014___.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  



13 de Novembro de 2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 25/04/2020, às 11:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1851702 e o código CRC CCB56242 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024991/2014-42 SEI  nº 1851702

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 548/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás/TO

Interessado: Associação Comunitária de Ananás (CNPJ: 25.061.680/0001-84)

Referência: EM nº 00002/2020 MCTIC, de 08/01/2020 – Processo nº 53900.024991/2014-42

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ananás/TO, pelo prazo de dez anos, a par?r de 10/11/2014, para a Associação Comunitária de Ananás,
inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 25.061.680/0001-84, de acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19/02/1998[2], e
nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de 25/10/2019 (1670077), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de Ananás e atesta
que os documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016
(1670079)[5].

3. Considerando a manifestação do órgão técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
20112/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se iden?ficou óbices ao encaminhamento da
matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º
do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, observada a necessária
oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 03 de junho de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR                 EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                                Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 13/11/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016-79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 03/06/2020, às 10:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 04/06/2020, às 08:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6.080-sei-de-11-de-novembro-de-2014-227652682
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 05/06/2020, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1923909 e o código CRC 761FEBE7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024991/2014-42 SEI  nº 1923909

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.024991/2014-42  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.024991/2014-42.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970705 e o código CRC 1AF994E7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024991/2014-42 SEI  nº 1970705

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 6 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 2 2020 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 06/07/2020, às 08:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986257 e o código CRC 62CBE6EC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024991/2014-42 SEI  nº 1986257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


























18/04/2022 13:20 Email – Ana Maria dos Santos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADhiZTE5NDc1LTY5MTYtNDA5ZS1iOTRlLWIxNTIzMWE1MzAxOAAQAEOimpHU%2B0oPri8jKZ29e5Q%… 1/3

ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Seg, 18/04/2022 13:20
Para: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>
Prezado Paolucci,
Segue para conhecimento.
att,

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:47

Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12

Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33

Para: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira
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Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confortin <judson.confortin@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Prezados, bom dia!


No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais antigas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”.


Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
 
Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais antigos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo.


Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44

Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Martins Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31

Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
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Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br>

Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6651/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.024991/2014-42

INTERESSADO(A): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ANANÁS, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, em que já houve a renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Ananás, estado Tocantins, referente
ao período de 10 de novembro de 2014 até 10 de novembro de 2024, conforme Portaria (SEI nº 4811455)
publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 2019 (SEI nº 4851409).

2. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança
do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

3. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 09 de setembro de 2020, para fins de
adequação da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos
(SEI nº 10894536).
 

4. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das
Comunicações já encerrou e, principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das
Comunicações à época, Portaria (SEI nº 4811455) publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de
novembro de 2014 (SEI nº 4851409), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao
Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10894536).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10894536) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

6. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

7. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alex Resende Almeida, Técnico de Nível Superior , em
29/05/2023, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 29/05/2023, às 16:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/05/2023, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10891969 e o código CRC 081A40A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10891969
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-

42, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 20112/2019/SEI-MCTIC e nº 6651/2023/SEI-

MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6.080, de 2014, publicada em 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos,

a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitário de Ananás,

inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, nos termos da Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, ambas

chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 877, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem

direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Ananás, estado de

Tocantins.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Resende Almeida, Técnico de Nível Superior , em

17/05/2023, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 29/05/2023, às 11:08

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/05/2023, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/05/2023, às 15:05 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10894536 e o código CRC 99DAD601.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10894536
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024991/2014-42
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS
Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 6651 (10891969), este Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10894536) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial, e posterior remessa à Casa Civil da Presidência
da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o subsequente encaminhamento ao
Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Solicita-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos, até que ocorra a devida notificação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos
atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/05/2023, às 15:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10932018 e o código CRC E20AE3E9.

 
Minutas e Anexos
Minuta . Exposição de Motivos ( 10894536)

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10932018
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 31 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-42, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 20112/2019/SEI-MCTIC e nº 6651/2023/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
nº 6.080, de 2014, publicada em 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitário de Ananás, inscrita no CNPJ
nº 25.061.680/0001-84, nos termos da Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, ambas chanceladas pelo
Decreto Legislativo nº 877, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de ANANÁS, estado de
TOCANTINS.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 15/06/2023, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10934345 e o código CRC 3A83AE81.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10934345
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36794/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10934345)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 6651/2023/MCOM (10891969),
encaminho a Exposição de Motivos (10934345), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/06/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10934351 e o código CRC 69A614DC.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10934351
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37662/2023/MCOM

Brasília, 20 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10934345)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10932018), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10934345), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/06/2023, às

14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10963148 e o código CRC DCEF49E3.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10963148

 

Ofício Interno 37662 (10963148)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10963148&crc=DCEF49E3


 

EM nº 00298/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-42, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 20112/2019/SEI-MCTIC e nº 6651/2023/SEI-
MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de 2014, publicada em 13 de novembro de 
2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitário de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, nos termos 
da Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 877, 
publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de ANANÁS, estado de TOCANTINS. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 17011/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.024991/2014-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 22/06/2023, às 00:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10965314 e o código CRC 2D0E83C3.

 

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10965314
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº

Processo:
53900.024991/2014-42

Interessado: Associação Comunitária de Ananás

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 25.061.680/0001-84

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: TO

Localidade: Ananás

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do

Tipo:
427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do

Tipo
Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Radiodifusão

Comunitária, em 21/11/2019, às 10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4857093 e o código CRC 06C318C4.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4857093
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.024991/2014-42  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo
físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio
Administrativo, em 26/11/2014, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0257847 e o código CRC 2CA00775.
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/11865792 1/3

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00963/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024991/2014­42
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Ananás, Estado do Tocantins.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21418/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1311382),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo de  renovação da  outorga  para  a Associação Comunitária  de Ananás,  para  prestação de
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ananás, Estado do Tocantins.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1184, publicada no Diário Oficial da União de 11.07.2002,  tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  877,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  10.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21418/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311382).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  23.10.2014  (doc.  nº  0207451),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21418/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311382) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1184 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 877, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 10 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 10 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação,  tendo encaminhado o requerimento apenas em 23 de outubro
de 2014, após o  término da validade da outorga, caracterizando sua flagrante  intempestividade. Assim, em que pese a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 10.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21418/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1311382),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  11.11.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ANANÁS,  por  meio  da  Portaria  nº
(...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando a intempestividade do requerimento de renovação da outorga apresentado pela Associação Comunitária de
Ananás, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ananás, Estado do Tocantins,
em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a  extinção  da  outorga,  com  a  consequente
publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 06 de outubro de 2016.
 

Parecer Jurídico 963/2016 (1413581)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 29



06/10/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11865792

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11865792 3/3

 
 

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024991201442 e da chave de acesso 3b1e1dcc

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11865792 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
06­10­2016 11:11. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02309/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024991/2014­42
INTERESSADOS: Associação Comunitária de Ananás 
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00963/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024991201442 e da chave de acesso 3b1e1dcc

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12082735 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  06­
10­2016 11:51. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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PROGRAMAÇÃO DA RADIO COM HISTORICO 
VEJA NOSSA PROGRAMAÇÃO 

 
De Segunda Sexta-feira 

Nomes de Programas e Comunicadores Horários 
Sertanejo Bom Demais com Val Sousa 
 
Descrição - Musicas raízes, notícia, musicas caipira, talentos regionais e 

utilidade pública. 

 

Das 04:00 às 07:00hrs 

A Voz da Profecia com Meyre Ivone 
 
Descrição – O Melhor da Musica Gospel, Reflexões. 

 

Das 07:00 às 08:00hrs 

Estação Cidade Com Suelho Martins  
 
Descrição – Musica nacional e internacional, notícia, talentos regionais, 

horoscopo, mensagem do dia, utilidade pública. 

 

Das 08:00 ás 11:00hrs 

Voz Do Evangelho Da Paz Com Pasto Isak  
 
Descrição – Musica gospel e Participação da comunidade. 

 

Das 11:00 às 12:00hrs 

Songs Off Love – Com Rone Santos  
 
Descrição – melhores musicas nacionais e internacionais Românticas e 

tradução do dia. 

 

Das 12 às 12:30hrs 

Jornal Virou Notícias – Com Sandro Barcelos  
 
Descrição – Ultimas notícias do Brasil, mundo, previsão do tempo, 

temperatura, esporte. 

 

Das 12:30 ás 13:00hrs 

A Tarde é Nossa com Dj Valdemy Gomes 
 
Descrição – Sertanejo, dance, MPB, artista locais e utilidade publica. 

 

Das 12:00 às 13:00hrs 
 
 

Sertão & Companhia Com Val Sousa 
 
Descrição – Sertanejos raiz e universitário, forró e calypso, Momento 

notícia.  
 

Das 15:00 ás 17:00hrs 

Forró do Jota com Jota Sales 
 
Descrição – Forró pé de serra e utilidade publica. 
 

Das 17:00 ás 18:00hrs 

Evangelizando com Maria Com Renovação Carismática Católica 
 
Descrição – Musicas sacras, reflexão e comunicados para comunidade. 

 

Das 18:00 ás 18:30hrs 

Informativo 87 – Com Val Sousa 
 
Descrição – Notícias locais e regionais.  
 
 

Das 18:30 as 19:00hrs 
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A Voz do Brasil – com Airton Medeiros e Gláucia Gomes 
 
Descrição - Noticias dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

 

Das 19:00 as 20:00hrs 

Frequência Quente – Com Sandro Barcellos 
 
Descrição – Todos os gêneros musicais. 

 

Das 20:00 ás 21:00hrs 

A Voz do Tocantins  
 
Descrição – Notícias Locais e Regionais. 

 

Das 21:00 ás 22:00hrs 

LOVE NIGHT – Com Roger Pires  
 
Descrição – As melhores do flashbacks de todos os tempos. 

 

Das 22:00 ás 02:00hrs 

Ligação Nacional – Com Edelson Moura 
 
Descrição – Quadros Interessante e divertido. 

 

Das 02:00 ás 03:00hrs 

Passaporte Brasil – Com Patrícia Vieira  

Descrição – Musica popular Brasileira, passando por todos os estilos 

musicais do Brasil Passado e presente. 

 

Das 03:00 ás 04:00hrs 

 
PROGRAMAÇÃO SÁBADO 

Sertanejo Bom Demais – Com Val Sousa 
 
Descrição - Musicas raízes, notícia, musicas caipira, talentos 

regionais e utilidade pública. 

 

Das 04:00 às 07:00hrs 

A Voz da Profecia – Com  Meyre Ivone 
 
Descrição – O Melhor da Musica Gospel, Reflexões. 

 

Das 07:00 às 08:00hrs 

Estação Cidade – Com Suelho Martins  
 
Descrição – Musica nacional e internacional, notícia, talentos 

regionais, horoscopo, mensagem do dia, utilidade pública. 

 

Das 08:00 ás 11:00hrs 

Voz Do Evangelho Da Paz – Com Pasto Isak  
 
Descrição – Musica gospel e Participação da comunidade. 

 

Das 11:00 às 12:00hrs 

Songs Off Love – Com Rone Santos  
 
Descrição – melhores musicas nacionais e internacionais 

Românticas e tradução do dia. 

 

Das 12 às 12:30hrs 

Top 30 – Com Luiz 
 
Descrição – As 30 Musicas Mais Tocadas 
 

Das 13:00 ás 15:00hrs 

Online Musical – Com Luiz Fernando Das 15:00 ás 16:00hrs 
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Descrição – musicas do mundo pop nacional e intencional. 

 
Amado Batista – Com Edelson Moura 
 
Descrição – Musica e Historia do Amado Batista. 

 

Das 16:00 as 18:00hrs 

Toque Popular – Com Musica e Vinhetas 

Descrição – O melhor da musica nacional dos anos 60, 70 e 80. 

Das 18:00 às 20:00hrs 

Forró Brasilis – Com Edgar Souza 
 
Descrição – Forró e Musica diversa.  

 

Das 20:00 ás 22:00hrs 

A Vez do Brasil – Com Marcelo Pacifico 
 
Descrição – Toca a boa música popular brasileira (MPB). 

 

Das 22:00 ás 23:00hrs 

Amnésia – Com Júnior Pinheiro  
 
Descrição – Grandes clássicos do rock, dance, disco e flashback.   
 

Das 23:00 ás 01:00hrs 

Sequencia Programada – Com Musica e Vinhetas 
 
Descrição – Todos os estilos musicais. 

 

Das 01:00 ás 04:00 

 
DOMINGO 

Mundo Sertanejo – Com Diego Valadares 
 
Descrições – Atuais sertanejos do país e vai relembrar grandes 

sucessos do passado. 

 

Das 04:00 ás 07:00hrs 

Bem Com a Vida – Com Musica e Vinhetas. 
 
Descrições – Musica sacras. 
 

Das 07:00 ás 08:00hrs 

Arena Pop – Com Jorginho Amaral 
 
Descrições – tocando o que há de melhor do mundo sertanejo.  
 

Das 08:00 ás 10:00hrs 

Clássicos do Rei – Com Cesar Fama 
 
Descrições – Noticias e Curiosidades do Rei Roberto e os seus 

Sucessos do passado e presente. 

 

Das 10:00 ás 11:00hrs 

A Voz do Adorador – Com Laíse Santos 
 
Descrições – Musica gospel e mensagem de fé e esperança 
 

Das 11:00 ás 12:00hrs 

Pagonejo – Com Dany Alexandre 
 
Descrição – O melhor do samba, pagode, axé e sertanejo dançante. 

 

Das 12:00 ás 14:00hrs 
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Forro da Melhor – Com Hermes Dias 
 
Descrição – melhor do forró no seu rádio e os clássicos do passado.  
 

Das 14:00 ás 16:00hrs 

Domingão Sertanejo – Com Baba 
 
Descrição – toca o melhor da musica raiz sertaneja.  
 

Das 16:00 ás 18:00hrs 

Deixar Rolar – Com Musica e Vinheta 
 
Descrição – Musicas do mundo pop nacional e intencional.  
 

Das 18:00 ás 20:00hrs 
 

80 Por Hora – Com Marcelo Pacifico 
 
Descrição – o melhor dos anos 80.  
 

Das 20:00 ás 21:00hrs 
 

Love Line Hora – Com Aline Mota  
 
Descrição – As melhores musicam nacionais e internacional 

romântica, recados do coração, artista em destaque e a tradução do 

dia.  

 

Das 21:00 ás 01:00hrs 
 

Sequencia Programada – Com Musica e Vinhetas 
 
Descrição – Todos os estilos musicais. 

 

Das 01:00 ás 04:00hrs 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.024991/2014-42.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU em 29/03/2017

(transcrito abaixo), opino pela retomada da análise processual a fim de se verificar a viabilidade do

deferimento da renovação da outorga.

 

"Art. 6º-B. A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de renovação

de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a partir do

penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo

de trinta dias para resposta.

§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária

protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do

Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais

requisitos previstos na legislação em vigor.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3834817 e o código CRC 18E8680D.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 3834817
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13/02/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.061.680/0001-84

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/05/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A C A - ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO MOREIRA 

NÚMERO 
292 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
77.890-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ANANAS 

UF 
TO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/02/2019 às 15:14:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VHHH - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

IJKO PJ PSTSWOXYOZ 

[\TWJZ ]SY^ _`OSYJTZ 
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[dfZ 
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ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 2250/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024991/2014-42.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS , executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 0207451), em 23/10/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 10/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo
5 da Portaria) e deve ser
assinado por todos os
dirigentes.

Informar as coordenadas do
sistema irradiante no padrão
indicado no Requerimento de
renovação (GGº MM’ SS’’) com
dois dígitos inteiros, conforme
art. 22, § 1º da Portaria. 
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130,
§ 1º,
inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria.

Da análise do estatuto social,
solicita-se a observância ao art.
40 da Portaria, a saber:

a . Estipular que a admissão do
novo associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação
por outros associados. Além
disso, não está previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo
dispositivo. 

b. Estipular os direitos de voz e
de voto dos associados nas
instâncias deliberativas, de
acordo com o art. 40, inciso III
da Portaria. 

c . Estipular o direito de os
associados votarem e serem
votados para os cargos diretivos,
de acordo com o art. 40, inciso
IV da Portaria. 

d. Estipular expressamente que
a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez,  em
qualquer cargo da diretoria,
conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

Encaminhar relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário,
contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria. O Relatório deve
ser datado de 2018 ou 2019
e deve ser assinado somente
pelos 5 membros do conselho.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Encaminhar a certidão negativa
de débitos de receitas
administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Encaminhar a prova de
regularidade da Entidade
relativa ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade relativa aos
tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita
Federal.

Encaminhar a Certidão conjunta
negativa de débitos da entidade
relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal.

Art. 130, §
6º, inciso

VII

Certidão negativa de débitos
trabalhistas.

Encaminhar a certidão negativa
de débitos trabalhistas.

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente
quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras
palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte
de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade
para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve,
ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.
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3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º, segundo o
qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que
serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão
em conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel, Tecnologista, em 14/02/2019, às 16:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3850796 e o código CRC E45C8B56.

Minutas e Anexos

Anexo 5 da Portaria  ( evento SEI 3851175 )

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 3850796
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4749/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IDEMAR LEANDRO FURMIGA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS (CNPJ nº 25061680/0001-84)
Rua Antônio Moreira 292, Centro
77890-000 / Ananás – TO

email: acacidadefm@gmail.com

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.024991/2014-42.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2250/2019/SEI-MCTIC , que trata da análise do
processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste
Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3852644 e o código CRC 25A4A9E5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4749/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.024991/2014-42 - Nº SEI: 3852644
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Correspondência Eletrônica - 3859029

Data de Envio: 

  18/02/2019 10:28:20

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    acacidadefm@gmail.com

    iformiga6@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.024991/2014-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_3852644.html

    Nota_Tecnica_3850796.html

    Anexo_3851175_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

CNPJ: 25.061.680/0001-84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:31:49 do dia 02/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/10/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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02/09/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS
CNPJ: 25.061.680/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:37:42 do dia 02/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/02/2020.
Código de controle da certidão: AEE8.1B3D.E447.2174
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 25061680/0001-84
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS
Endereço: RUA ANTONIO MOREIRA 292 / CENTRO / ANANAS / TO / 77890-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 14/02/2019 a 15/03/2019
 
Certificação Número: 2019021401241719624549
 
 
Informação obtida em 14/02/2019, às 08:59:34.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.061.680/0001-84

Certidão nº: 182139848/2019

Expedição: 02/09/2019, às 13:46:33

Validade: 28/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  A N A N A S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.061.680/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 15869/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024991/2014-42.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Ananás, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ananás, estado do Tocantins, apresentou requerimento de renovação da autorização cf.
SEI 0207451 fl 1, em 23/10/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
10/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o
§ 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências. Considerando-se que a Ata de
Eleição que foi analisada e que deu base à Nota Técnica 1, ref. gestão 8/8/2015 até 8/8/2019, venceu em
8/8/2019, é necessário enviar a ata de eleição da atual diretoria, bem como o requerimento de renovação e
os documentos pessoais dos diretores, como descrito a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada

no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação.

Enviar requerimento de
renovação que deve conter todas
as declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes da atual diretoria. O
requerimento e as assinaturas
não necessitam de registro em
cartório.

Informar as coordenadas do
sistema irradiante no
padrão GGº MM’ SS’’ com dois
dígitos inteiros, conforme art.
22, § 1º da Portaria.

O endereço de sede deve ser o
mesmo endereço cadastrado na
Receita Federal e o endereço do
sistema irradiante deve ser o
mesmo endereço cadastrado na
Agência Nacional de
Telecomunicações.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Enviar a ata de eleição da atual
diretoria informando data de
início e data de término do
mandato.

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG, CPF e número do título de
eleitor de todos os dirigentes.

Enviar cópia plenamente legível
do RG e CPF, e o número do
título de eleitor de todos os
membros da Diretoria.
Observação 1: Para o RG que
já contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.
Observação 2: Não será aceita
cópia da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente
quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras
palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte
de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade
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para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve,
ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º, segundo o
qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que
serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão
em conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

5.             Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação
por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel, Tecnologista em Ciência e
Tecnologia, em 13/09/2019, às 10:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às 10:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4589505 e o código CRC BE9B98B4.

Minutas e Anexos

Requerimento de renovação Anexo 5 da Portaria: SEI 3851175

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4589505
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 33611/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de setembro de 2019.

 

Ao Senhor
IDEMAR LEANDRO FURMIGA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS (CNPJ nº 25061680/0001-84)
Rua Antônio Moreira 292, Centro
77890-000 / Ananás – TO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.024991/2014-42.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 15869/2019/SEI-MCTIC , que trata da análise do
processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente
a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3 .                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo
em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às 10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4641323 e o código CRC 0C020654.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4641323
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Correspondência Eletrônica - 4678995

Data de Envio: 

  27/09/2019 11:49:37

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    acacidadefm@gmail.com

    iformiga6@gmail.com

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.024991/2014-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4641323.html

    Nota_Tecnica_4589505.html

    Anexo_3851175_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 02/09/2019 13:28:06

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: TO Distrito: Ananás

Município: Ananás Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS CNPJ: 25.061.680/0001-84

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA, NR 292 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 25061680000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 77890000 Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA, NR 292

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: TO

Município: Ananás Distrito: Ananás SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 77890000 Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA, NR 292

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: TO

Município: Ananás Distrito: SubDistrito:

Telefone: 63 02152320 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536650000481998 Fistel: 50012407437

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1184 PortariaPortaria  MCMC  03/07/2002 11/07/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

36353 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

877 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2004 10/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49382 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

299 PortariaPortaria  MCMC  12/11/2008 12/03/2009 Multa Jur.Jur. 

460 PortariaPortaria  MCMC  19/04/2013 22/04/2013 Multa Jur.Jur. 

781 PortariaPortaria  MCMC  19/07/2013 22/07/2013 Multa Jur.Jur. 
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2604 PortariaPortaria  MCMC  15/10/2015 09/11/2015 Multa Jur.Jur. 

663 PortariaPortaria  MCMC  03/03/2016 06/04/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 77890000 Logradouro: RUA ANTONIO MOREIRA

Número: 292 Complemento: Bairro: CENTRO UF: TO
Município: Ananás Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  6S215173 Longitude: 48W042460 Raio: 39

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 06S215200 Longitude: 48W042800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 002644 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS - CNPJ/CPF
(25.061.680/0001-84)

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ANANÁS/TO Canal: 200
Indicativo: ZYM973

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 
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Correspondência Eletrônica - 4748704

Data de Envio: 
  16/10/2019 16:51:36

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.024991/2014-42

Mensagem: 
  
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.024991/2014-42

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Ananás, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás / Tocantins, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.024991/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANANAS

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANANÁS/TO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Alves dos Santos 849.118.671-91 1º Tesoureiro 23/08/2019
23/08/2023

Yasmyn Bruna Lopes Dias 049.801.711-76 2º Tesoureiro 23/08/2019
23/08/2023

Maria da Paz Silva Carvalho 526.489.151-68 Presidente 23/08/2019
23/08/2023

Rosalvo Alves de Oliveira 549.587.411-00 1º Secretário 23/08/2019
23/08/2023

Elisabete Gomes Ferreira 443.247.661-34 2º Secretário 23/08/2019
23/08/2023

José Hilton Gomes Martins 198.708.411-04 Vice-Presidente 23/08/2019
23/08/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo digitalizado 53900.024991/2014-42:
Req. renovação Anexo 5: 01250.052358/2019-57 SEI 4719245 fl 1-3
Req. anterior: 53900.024991/2014-42 SEI 0207451 fl 1
Decl. conformidade: 01250.052358/2019-57 SEI 4719245 fl 1-3
Estatuto Social: 01250.018313/2019-53 SEI 4070435 fl 8-54
Ata Eleição: 01250.052358/2019-57 SEI 4732984 fl 1-5
Compr. maior. e nacion.: 01250.052358/2019-57 SEI 4719246 fl 1-6
CNPJ: 53900.024991/2014-42 SEI 3848311 fl 1
CND Anatel: 53900.024991/2014-42 SEI 4588106 fl 1-2
Rel. Conselho Comun.: 01250.018313/2019-53 SEI 4070435 fl 55-64
CND RFB: 53900.024991/2014-42 SEI 4588135 fl 1
CND FGTS: 53900.024991/2014-42 SEI 4588158 fl 1
CND TST: 53900.024991/2014-42 SEI 4588182 fl 1
Consulta TSE: Sem vínculo para todos
Consulta TRF1: Nada consta para todos
Aírton José Ruschel
URSC-17/10/2019

AIRTON JOSE RUSCHEL
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Processo n°: 53900.024991/2014-42.
Entidade: Associação Comunitária de Ananás.
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s):

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção 
Aplicada Data da Infração

Trânsito em 
Julgado da 

Decisão 
Condenatória

Concluído 53000.028445/2008

Itens: 17.2, 18.3.1 e 
18.3.1.1 da

Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão 

Comunitária — Norma n° 
01/2004, aprovada pela
Portaria n° 103, de 23 de 

janeiro de 2004, no art. 50 
e no art. 40, incisos III, XV e 

XXII, do
RSRadCom; c/c art. 21, 

inciso IV, da Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

Multa 12/03/2009 -

Concluído 53000.050347/2012

Art. 12 da Portaria MC nº 
858, de 18 de dezembro de 

2008.
 Art. 40, inciso XXIX, 

Decreto n 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

Multa 22/04/2013 -

Concluído 53000.068595/2010

Item 21.1, da Norma 
01/2011 e Art. 40 , incisos 
XII, XV e XVII, Decreto nº 

2.615, de 1998.

Multa 22/07/2013 -

Concluído 53551.000735/2011

Art. 40, inciso XVII, do art. 
40, Decreto n° 2.615, de 3 

de junho de 1998, e do 
item 19.1 da Norma 

Complementar nº 01/2004.

Multa 15/10/2015 -

Concluído 53000.014027/2013 Art. 40, incisos VI e XVI, 
Decreto nº 2.615, de 1998. Multa 10/01/2019 -

Ativo 53000.060700/2012

Art. 13, da Lei  n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 2005 e 

Art. 40, incisos V, XII, e 
XVII, do Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998.

Multa 24/01/2019 -
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 20112/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024991/2014-42.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Comunitária de Ananás, na localidade de Ananás, estado do Tocantins, por meio da
Portaria nº 1184, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11/07/2002, e Decreto Legislativo nº
877, publicado no DOU de 10/11/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 10/11/2014. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
apresentou pedido de renovação de outorga em 23/10/2014, à fl. 1 SEI 0207451 , subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do
art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

                Associação Comunitária de Ananás

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Maria da Paz Silva Carvalho

Vice-Presidente: José Hilton Gomes Martins

1º Secretário: Rosalvo Alves de Oliveira

2º Secretário: Elisabete Gomes Ferreira

1º Tesoureiro: José Alves dos Santos

2º Tesoureiro: Yasmyn Bruna Lopes Dias                   
      

 
3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo;

Requerimento Anexo 5.

53900.024991/2014-42
SEI 0207451 fl 1;
01250.052358/2019-57
SEI 4719245 fl 1-3

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

         Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.018313/2019-53
SEI 4070435 fl 8-54

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.052358/2019-57
SEI 4732984 fl 1-5

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

01250.052358/2019-57
SEI 4719246 fl 1-6

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.018313/2019-53
SEI 4070435 fl 55-64
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6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

01250.052358/2019-57
SEI 4719245 fl 1-3

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

53900.024991/2014-42
SEI 3848311 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

53900.024991/2014-42
SEI 4588106 fl 1-2

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

53900.024991/2014-42
SEI 4588158 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

53900.024991/2014-42
SEI 4588135 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

53900.024991/2014-42
SEI 4588182 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações.
53900.024991/2014-42
SEI 4754633 fl 1

12.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da respectiva Subseção
Judiciária do domicílio dos dirigentes (TRF1-Tocantins-Araguaína), não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, bem
como, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral não foi identificado vínculo político
dos dirigentes.   

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
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instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU ( SEI 4749692 ).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024991/2014-42, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, explore pelo prazo de dez anos a partir
de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado
do Tocantins, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável
à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer .

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53665.000048/1998-48 e nº
53900.024991/2014-42, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-84, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel, Tecnologista em Ciência e
Tecnologia, em 25/10/2019, às 07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização substituto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Secretário de Radiodifusão
substituto, em 01/11/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4754648 e o código CRC 5C3DE440.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4754648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024991/2014-42
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS
 
Assunto: Renovação de Outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-84, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer óbices à matéria,
conforme se depreende da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC (4754648) e do Parecer nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4749692), manifesto-me favorável à adoção das medidas
necessárias ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini Neto , Secretário-Executivo, em
07/11/2019, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4813712 e o código CRC A558645B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4813712
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6080/2019/SEI-MCTIC
de 04 de novembro de 2014

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53665.000048/1998-48 e nº

53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização

outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-84, para executar, sem direito

de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,

seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 11/11/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4811455 e o código CRC 81F89A6F.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4811455
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 12/11/2019 17:57:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5597920
Data prevista de publicação: 13/11/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12192309 ATO DESPACHO Nº 1134 MIN.rtf
3b4846cc2d785057
d6398488035d61db

16,00 R$ 528,64

Total da matéria 16,00 R$ 528,64

12192310 ATO PORTARIA Nº 6078 MIN.rtf
606a27f8c92801e8
92ac585e783b0756

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192311 ATO PORTARIA Nº 6079 MIN.rtf
a3f1314ad2b30e67
aad57e6d2b0a296b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192312 ATO PORTARIA Nº 6080 MIN.rtf
0b13a95e2fdf9103
ee8cd36e57744542

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192313 ATO PORTARIA Nº 6081 MIN.rtf
e9d29164bcfae1a7
4170922d02067a37

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192314 ATO PORTARIA Nº 6083 MIN.rtf
df3363e8447b3754
9d4322cfbb6a6986

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192315 ATO PORTARIA Nº 6084 MIN.rtf
676ab28fef880305
3f755030eb176f0c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192316 ATO PORTARIA Nº 6086 MIN.rtf
b391272423a71598
0c3347266be6603c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192317 AVISO. TORNAR SEM EFEITO.rtf
b263e50d71c17925
7499ee92ef58930e

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

12192378 ATO DESPACHO Nº 1135 MIN.rtf
958a695c84564f53
33c18e44b71c4e22

24,00 R$ 792,96

Total da matéria 24,00 R$ 792,96

12192379 ATO Despacho Nº 1170 MIN.rtf
9cff2cdafd63702f
dbf59890acd469f0

15,00 R$ 495,60

Total da matéria 15,00 R$ 495,60
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12192380 ATO PORTARIA Nº 1917 SEC.rtf
9a38bea0d1e57783
d2d035191a6b0bb3

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192381 ATO PORTARIA Nº 5813 SEC.rtf
503ebdd33487a08e
710b648f17a7426e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12192382 ATO PORTARIA Nº 6073 MIN.rtf
a193680b4ffe38d5
1cea569afa80a21e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192383 ATO PORTARIA Nº 6075 MIN.rtf
f972cc56d5d808ba
f378a5b1f6a4a4b7

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192384 ATO PORTARIA Nº 6076 MIN.rtf
4d775b060a58b4fa
7797b74391140f67

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192385 ATO PORTARIA Nº 6077 MIN.rtf
91e8cafcadc092a5
b94a6cfcc6a26e7a

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 136,00 R$ 4.493,44
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PORTARIA N� 6.075-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
n� 53740.001400/1998-61 e n� 01250.001659/2016-70, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria de Marechal CÁndido Rondon -
RADIOMAR, CNPJ n� 02.589.214/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o
ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Marechal CÁndido Rondon, estado
de ParanÀ.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.076-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
n� 53770.001201/1999 e n� 01250.075206/2017-61, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria de ParaÌzo, CNPJ n� 03.307.539/0001-86,
para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na
localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.077-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
n� 53000.056736/2005 e n� 01250.080059/2017-41, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Independente de Apoio ¿ Cultura Popular de Araruna,
CNPJ n� 07.664.182/0001-44, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de
RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Araruna, estado do ParanÀ.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.078-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos n� 53100.000819/2004 e n� 01250.074918/2017-62, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria de Mairi, CNPJ n� 06.187.254/0001-
47, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria
na localidade de Mairi, estado da Bahia.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.079-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos n� 53000.027782/2003 e n� 01250.075152/2017-33, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Amigos de Novo Progresso, CNPJ n�
05.775.367/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de
RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Novo Progresso, estado do ParÀ.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
n� 53665.000048/1998-48 e n� 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria de AnanÀs, CNPJ n� 25.061.680/0001-
84, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na
localidade de AnanÀs, estado do Tocantins.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.081-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos n� 53740.001345/1998 e n� 53900.016408/2015-19, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de junho de 2015,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Cultural de SÂo SebastiÂo da Amoreira, CNPJ n�
02.482.763/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de
RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de SÂo SebastiÂo da Amoreira, estado do
ParanÀ.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.083-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
n� 53710.000085/1999 e n� 01250.070550/2017-63, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo dos Moradores da Vila Santo AntÓnio e Vizinhos, CNPJ
n� 02.927.748/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de
RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Andradas, estado de Minas Gerais.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.084-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�,
parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos n� 53830.000568/1999 e n� 01250.075309/2017-21, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo de RadiodifusÂo e ComunicaÆÂo ComunitÀria
 guas de LindÒia, CNPJ n� 02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de
exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de  guas de
LindÒia, estado de SÂo Paulo.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA N� 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E COMUNICA¦´ES,
no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico da Lei n�
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n� 53790.000980/2002 e n�
01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Cultural SÂo Paulo das MissÔes, CNPJ n� 05.234.321/0001-
74, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na
localidade de SÂo Paulo das MissÔes, estado do Rio Grande do Sul.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO N� 1.134-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, resolve acolher o disposto na NOTA T¨CNICA N�
7875/2019/SEI-MCTIC e no PARECER n� 00365/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53900.055804/2015-53, de sorte a:

a) anular o EDITAL N� 259/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 29 de janeiro de 2019, e restabelecer, por conseguinte,
o EDITAL N� 78/2016/SEI-MC, de 11 de fevereiro de 2016, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 17 de fevereiro de 2016, que havia declarado preliminarmente o Instituto Federal
de EducaÆÂo, CiÉncia e Tecnologia de Roraima - IFRR - como vencedor da seleÆÂo;

b) e, neste mesmo ato, em virtude da desistÉncia expressa do interessado, conforme protocolo n� 01250.020913/2019-81, declarar frustrado o processo de seleÆÂo para
outorga do serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de UiramutÂ/RR, faixa de fronteira, por meio do canal 203E,
constante do Edital n� 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,
nos termos da legislaÆÂo vigente e das normas estabelecidas pela Portaria n� 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 21/09/2015
e Portaria n� 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 21 de junho de 2018.

Encaminhe-se o presente processo e o processo da entidade concorrente ao Setor de Arquivo, considerando a conclusÂo do procedimento de seleÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C A¦ ¢O IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U A¦ ¢O R EC U R S O

. Instituto Federal De EducaÆÂo, CiÉncia E

Tecnologia De Roraima - IFRR

Pessoa JurÌdica de

Direito PÙblico

53900.076951/2015-67 1� Lugar NÂo se aplica - I N D E F E R I DA IES pÙblica.

Entidade vencedora do procedimento de seleÆÂo.

Entidade desistente.

NÂo apresentado.

Comprovante PUB_DOU_PRT_6080_13/11/2019 (4851409)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 125

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.024991/2014-42.

Entidade: Associação Comunitária de Ananás.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 6080, de 04 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da

União de 13/11/2019, renovou-se a outorga da Associação Comunitária de Ananás para o serviço de

radiodifusão comunitária na localidade de Ananás, estado do Tocantins. Dessa forma, em atenção ao § 3º

do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.024991/2014-42, acompanhado do ato de

renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para

inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à

Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4857069 e o código CRC 4A5A585C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 4857069
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EM nº 00002/2020 MCTIC 
  

Brasília, 8 de Janeiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024991/2014-42, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Ananás, estado do Tocantins, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6.080-SEI, de 11 novembro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 646/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.024991/2014-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas , Coordenadora-Geral do Gabinete
do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5033360 e o código CRC 7EBD90E4.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 SEI nº 5033360
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1669310

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 16/01/2020 09:46:45

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.000286/2020-75

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1669309

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1669310 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 16/01/2020 09:47
Comprovante (5048664)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 130



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 131



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 132



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 133



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 134



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 135



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 136



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 137



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 138



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 139



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 140



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 141



Certidão Vinculos partidários (9610976)         SEI 53900.024991/2014-42 / pg. 142



18/04/2022 13:20 Email – Ana Maria dos Santos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADhiZTE5NDc1LTY5MTYtNDA5ZS1iOTRlLWIxNTIzMWE1MzAxOAAQAEOimpHU%2B0oPri8jKZ29e5Q%… 1/3

ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Seg, 18/04/2022 13:20
Para: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>
Prezado Paolucci,
Segue para conhecimento.
att,

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:47

Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12

Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33

Para: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira
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Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confortin <judson.confortin@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Prezados, bom dia!


No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais antigas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”.


Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
 
Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais antigos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo.


Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44

Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Martins Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31

Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
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Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br>

Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6651/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.024991/2014-42

INTERESSADO(A): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ANANÁS, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, em que já houve a renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Ananás, estado Tocantins, referente
ao período de 10 de novembro de 2014 até 10 de novembro de 2024, conforme Portaria (SEI nº 4811455)
publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 2019 (SEI nº 4851409).

2. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança
do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

3. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 09 de setembro de 2020, para fins de
adequação da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos
(SEI nº 10894536).
 

4. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das
Comunicações já encerrou e, principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das
Comunicações à época, Portaria (SEI nº 4811455) publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de
novembro de 2014 (SEI nº 4851409), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao
Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10894536).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10894536) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

6. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

7. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alex Resende Almeida, Técnico de Nível Superior , em
29/05/2023, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 29/05/2023, às 16:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/05/2023, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10891969 e o código CRC 081A40A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10891969
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-

42, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 20112/2019/SEI-MCTIC e nº 6651/2023/SEI-

MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6.080, de 2014, publicada em 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos,

a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitário de Ananás,

inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, nos termos da Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, ambas

chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 877, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem

direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Ananás, estado de

Tocantins.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Resende Almeida, Técnico de Nível Superior , em

17/05/2023, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 29/05/2023, às 11:08

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/05/2023, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/05/2023, às 15:05 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10894536 e o código CRC 99DAD601.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10894536
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024991/2014-42
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS
Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 6651 (10891969), este Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10894536) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial, e posterior remessa à Casa Civil da Presidência
da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o subsequente encaminhamento ao
Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Solicita-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos, até que ocorra a devida notificação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos
atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/05/2023, às 15:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10932018 e o código CRC E20AE3E9.

 
Minutas e Anexos
Minuta . Exposição de Motivos ( 10894536)

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10932018
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 31 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-42, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 20112/2019/SEI-MCTIC e nº 6651/2023/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
nº 6.080, de 2014, publicada em 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitário de Ananás, inscrita no CNPJ
nº 25.061.680/0001-84, nos termos da Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, ambas chanceladas pelo
Decreto Legislativo nº 877, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de ANANÁS, estado de
TOCANTINS.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 15/06/2023, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10934345 e o código CRC 3A83AE81.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10934345
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36794/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10934345)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 6651/2023/MCOM (10891969),
encaminho a Exposição de Motivos (10934345), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/06/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10934351 e o código CRC 69A614DC.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10934351
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37662/2023/MCOM

Brasília, 20 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10934345)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10932018), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10934345), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/06/2023, às

14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10963148 e o código CRC DCEF49E3.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10963148
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EM nº 00298/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-42, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 20112/2019/SEI-MCTIC e nº 6651/2023/SEI-
MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de 2014, publicada em 13 de novembro de 
2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitário de Ananás, inscrita no CNPJ nº 25.061.680/0001-84, nos termos 
da Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 877, 
publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de ANANÁS, estado de TOCANTINS. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 17011/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.024991/2014-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 22/06/2023, às 00:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10965314 e o código CRC 2D0E83C3.

 

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 10965314
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.024991/2014-42   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 242 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.024991/2014-42

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.024991/2014-42, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS, CNPJ nº 25.061.680/0001-84,
na localidade de Ananás/TO.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiKsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuKvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos (4751586) submeKda à análise desta Secretaria
Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato
do Ministro das Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso
Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeKdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enKdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaKvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enKdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráKco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manKdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiKvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo, em consonância com a NOTA TÉCNICA Nº 6651/2023/SEI-MCOM (4751579).

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria nº 6.080, de 13 de novembro de 2019, de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.024991/2014-42, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura
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DANIELA  FERREIRA MARQUES
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MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 53900.024991/2014-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 258/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.024991/2014-42.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00298/2023 MCOM, de 20 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ananás/TO.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo;vos nº 00298/2023 MCOM (4751586), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo Administrativo nº 53900.024991/2014-42, acompanhado da Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de 2014, que renova a outorga de
autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Ananás, estado do Tocan;ns, pelo prazo de dez anos, a par;r de 10 de novembro de

2014, para a Associação Comunitária de Ananás, inscrita no CNPJ sob o nº 25.061.680/0001-84, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), por meio da Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC, de 01 de

novembro de 2019 (1670077), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[2], complementada pela Nota Técnica n º 6651/2023/SEI-MCOM, de 29 de
maio de 2023 (4751579), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da
outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga na localidade de Ananás/TO, tendo em vista a completa instrução
processual. 

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU[3], de 28 de dezembro de 2016(1670079), registra que
"a ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repe  vos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial.
Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à

Consultoria Jurídica - CONJUR".

4. Consoante o disposto no item (ii), cumpre registrar que a Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC (1670077) ressaltou que "Sugere-se,

ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de

análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial​​​​​​​". 

5. Os registros administra;vos de cadastro da Associação Comunitária de Ananás devem ser man;dos pelo MCOM no  Sistema de Controle

de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela;vos ao serviço de radiodifusão comunitária objeto de renovação de outorga constam na Consulta Geral de
RadCom (​​​​​​​4751588, p.102), com o registro da situação da entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte
descrição:

7. Nesse sen;do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de renovação da outorga;
(ii) a informação constante no item 3 Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC​​​​​​​ (1670077​​​​​​​) de que "Após análise da documentação apresentada, com base

nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se

a completa instrução do processo"; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da en;dade por
ocasião da assinatura do termo adi;vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) ponderando que a atualização dos
registros administra;vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental
da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços

de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons;tuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi;r manifestação final sobre a
cons;tucionalidade, a legalidade e a compa;bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6.080-sei-de-11-de-novembro-de-2014-227652682
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5756299&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=e46fa6d371e980c0a2cad9cabceb71541afa8032b8e84446ce246d5752469bf9#footer_ZVDrZy2JFxHyj5y4
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5756299&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=e46fa6d371e980c0a2cad9cabceb71541afa8032b8e84446ce246d5752469bf9#footer_Y7hxS52GTOmnhZmd
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma;va nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina a
elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul;vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que envolvam
matérias  idên;cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên;cas e recorrentes  impactar, jus;ficadamente, a
atuação do órgão consul;vo ou a celeridade dos serviços  administra;vos; e b) a a;vidade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das  exigências  legais  a
partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u;l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização permanece
ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às 16:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5760089 e o código CRC A6BC7868 no site: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
 
 
Ofício Interno nº 56948/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações
 
 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 19203/2024/SEI-MCOM (11982299)
 

Senhor Consultor Jurídico,
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao  Ofício nº 5/2024 - SEC/CCOM

(11982298), encaminho a Nota Técnica nº 16129/2024/SEI-MCOM (11874735), que trata  da minuta de
Portaria de retificação (11982345), referente a Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de 2014 (4851409),
publicada no DOU de 13.11.2019.

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 14/11/2024, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11993066 e o código CRC D1222B39.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 11993066

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11993066&crc=D1222B39


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19203/2024/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53900.024991/2014-42.
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS.
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. RETIFICAÇÃO DA PORTARIA
DE RENOVAÇÃO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES COM PRÉVIA OITIVA DA CONSULTORIA JURÍDICA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida
à  Associação Comunitária de Ananás, na localidade de  Ananás, estado do Tocantins, por meio da
Portaria nº 1184, de 11 de julho de 2002, e do Decreto Legislativo nº 877, de 2004, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) de 10/11/2004.
2. O processo foi instruído, conforme Nota Técnica nº 20112/2019/SEI-MCTIC (4754648),
com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4749692).
3. Posteriormente, publicou-se no Diário Oficial da União de 13/11/2019, a Portaria nº 6.080,
de 11 de novembro de 2014 (4851409), que renovou a outorga.
4. Os autos então foram encaminhados à Casa Civil, conforme Exposição de Motivos nº
00298/2023 MCOM, de 20 de junho de 2023 (10965289).
 

ANÁLISE

5. No entanto, por meio do Ofício nº 5/2024 - SEC/CCOM (11982298, fl. 2), a Câmara dos
Deputados informa sobre uma "existência de conflito relacionado ao ano da supracitada Portaria n. 6.080.
Embora sua publicação no DOU tenha ocorrido no ano de 2019, em sua epígrafe consta referência ao ano
de 2014".
6. Realmente, como se verifica na  Portaria 6080 (4811455), assinada pelo então senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e na Portaria efetivamente
publicada (4851409), consta como ano "2014", ao invés do correto, "2019".
7. Embora o equívoco não resulte em qualquer dano à Radiodifusora, precisa ser sanado.

8. Assim, considerando-se o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999[1],
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, é necessária a
elaboração de uma portaria retificadora, na qual conste a data correta da portaria, tal qual a data de
assinatura do ato (4811455), qual seja: 11 de novembro de 2019.
9. Ressalta-se que, do mesmo modo que a portaria de renovação, após subscrição pelo
Ministro de Estado das Comunicações, a portaria retificadora deverá ser publicada no Diário Oficial da
União.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm


 

CONCLUSÃO

10. Com base nessas informações, opina-se pelo:
a) envio da minuta de Portaria de retificação da Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de
2014 (4851409), com prévia oitiva da Consultoria Jurídica deste Ministério, para
apreciação e aprovação;
b) posterior envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação do assunto e assinatura da portaria; e
c) após publicação da portaria retificadora, comunicação à Coordenação-Geral de
Inovação, Regulamentação e Sistemas, para demais providências cabíveis no que tange a
elaboração de resposta à Câmara dos Deputados, em atenção ao Ofício nº 5/2024 -
SEC/CCOM.

 
À consideração superior.

 
____________________________
[1] "Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração."

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
08/11/2024, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11982299 e o código CRC BBD1ECFB.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024991/2014-42 Documento nº 11982299

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11982299&crc=BBD1ECFB
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 6.080, de 11 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 13 de

novembro de 2019, Edição nº 220, Seção 1, página 19, constante no Processo nº 53900.024991/2014-42:

Onde se lê:

"11 de novembro de 2014"",

Leia-se:

"4 de novembro de 2019".

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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